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MENSAGEM DA PREFEITA MUNICIPAL

rE . ?roJgto DE tE mulrrct?At * i1Jznzr,rrls D! Altll DE 2oz.

ExcêlenlÍssimo Senhoí Presidenle,

luslísímos Edis. APROVADO
§ala das sessÕes

En-tZ r99_-,o |&4
Noslermo3dodhpostonoorl.ló5,§?doconslifuiçôoFedeÍol,LelCompleÍnenlqrn"l0l,

de04demoiode2mo-LRFeLeioígônicoMunicipol(LoM},rubmelemosàelevododêtrbeÍoçôo

de vossos Excelêncios o incluso Proielo de Lêi Municipol que D§PÔE SOBRE AS DIREIREES

oRÇAMENTÁR|AS DO MuNlc[pto DE lÂlÂllÂlalgE P^RA O o(ERClco FIN^NcElRo DE u§ E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNChS.

comoodventodoLeldeResponsobtdodêfucd(tRFl,oLeideDtelÍilesorçomentóÍios
(LDOI deve eslobeleceÍ os melos fiscois, cÍilâios poÍo limiloçôo de empenho e movimenloçõo

finonceiÍo e o ÍÍK,Ígêm Clê exponsôo dos despesos obrigotórires de noh,êzo conlinuodo, bem

como ovolioÍ os Íiscos fiscois, dentÍe oulÍos ospêclos peílinenle à motéíb oíçomento PÚb[co'

Dionledisto,éintuiloctoAdminislÍoçÕoMunicipcileslobelecerumopolÍlicodeoustêÍidode

fiscol no exercÍcio próxirno Íult o e pÍomover significofNo olutle no! conlo! pÚUicos de Íoímo o

pÍopicioÍ o geslõo equllibrodo dos recursos e ostegwoÍ o eslobmdodê econômico' toÍnondo

possível o crescimenlo suslentodo.

Os hoÍizonles proposlos lomom poÍ bose os píoiêçõês poÍo 03 próximos exercícios'

consicleÍondo o compoíloínenlo dos píincipois vorlóveis que repêÍculem dkelo e indirelomênle'

noscontexlosorçomenlóriosefiscois,ÍespeilodolodoptlnqomenlopÍ6êí3lênleinscdpidono

Pbno Pknbnuol ügenle.

BuscoÍ-§e{ monteÍ o copocidode de invesliÍnenlo do MunicÍpiô o poÍlÍ de Íecl,sos

pÍovenienlêsdetÍonsÍorênciosvoluntóíios,lêndocoít1ocÍonlêfootr.líÍoeslÍutÚolÍslcodosede'

Dbl los, vlo§, povoodos ê comunidocte3, d$llnondo do§ Íêct sos píópíios pÍioíll(riornênle pqo o

ínonulençôo,conseÍvoçÕoefunc.ionomentodossewiçosdeullldodeplbxcoesrenciob,vhdo

imêdiotomen|eosegt,ÍnoplonogêÍenciol,oconlinüdodedosoçôesdemodeÍnizoçõo
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Por fim. cobe reileror o imporlôncio de que se Íevesle o PLDO/2025 poo o

estobelêcimento de regÍos nêcessóÍioJ à eloboÍoçÕo e à execuçõo do Lei Oíçomenlffo Anuol

(LOAI do exeícício finonceiro próximo fultro, pcrÍo o ocomponhornenlo e suce$o dos pÍogromos

e oçõos govemoÍnenlois e poÍo o consofidoçôo de novos boses ftscois requeúJos poÍo o olconce

do desenvolvimenlo suslenlóvel do MunicÍpio.

Nessos concfições, §ubÍnelemos à consideroçõo de voiso Excêlêncio e demois Ects, o

reíeíido Proieto de Lei que D§PÔE soBRE As DIREIRIZES oRÇAMEMÁRlAs Do MUNICÍP|o DE

?AIAI?AIA/CE PARA O EXERCÍC|o FINANCEIRO DE ã,,I5 E DA OUTRAS PROVDÊNCIAS, CONIONdO

sêmpíe com o otençôo dê lodos os voloíosos mêmbíos desso Cobndo côÍnqo Le§iíotivo.

?AçO DO ?ODEi ÊXECUIIVO mUMCI?AI DE ?AtAl?AlA- TSTADO DO CEArÁ
EM, 15 DE Al t DE 2024.

ARIANA CORDEIRO ffiErffi:flH:
FACAN HA OE AQU I NO :ffiBffiF;rtrtrÍ'i! ffi'* *
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?ROJEÍO DG tB mUNlCl?Àt t{. 1 (jl /202a Or 15 pÊ AStlL pE 2o,la.

D§PÔE SOBRE
ORÇAMENTÁRIAS DO
?AIAI?AIA/CE PARA
FINANCEIRO DE 20'25
PROVIDÊNCl^S.

AS DIREIRIZES
MUNICIP|o DE
o EXERCÍC|o
E DÁ OUTRAS

A ?tTiãIA MUNrcI?At DE ?AIAI?A]A - ES?ADO DO CrAú,
tAçO sober que o Cômoro Municipol dê PoÍoipobo APROVOU e tu SANCIONO e PROMULGO o

seguinle Lei Municipol:

Drs?o$çÔ!s ?rEumrN^tEs

Arl. 1.. Fcom eslobêlecidos nos lermos desto Lêi Municipol em cumpÍiÍrEnlo oo disposlo no orl.

ló5, § 2 do Consliltiçõo Federol, no or1.208, § f do ComtlitJçõo Blo(fiJoldo Ceoíó, no dl' /to do

Lêi Complomontor no l Ol, dê O/t de moio de 2000 (Lei de ResponsobÍdodê Fiscol - LRFI e o no Lei

oígânico do MunicíFio lLOMl. os diÍelÍLes oíçornentóíios pcro o exeÍcício finonceko de lli,§
compreendendo:

l. As pÍioÍidodes e mêlo3 do odminislÍoçôo públco Municipol;

ll. A estÍuluro o oÍgonizoçôo dos oÍçoÍYrenlos;

lll. Os recusos corespondenles às doloçôês oíçomonlóÍios deslinodos oo PodeÍ Legidotivo.

compíeendkhs 05 crédlos odlcionois;

lV. As Cf,relÍEes geíois poÍo o eloboíoçôo e o execuçõo dos oíçomentos do Mt nicípio e suos

cíleroçôes:

v. A! disposiçõês sobíe rêceitos Ébficos rnrrnicipo& e c teÍoçõês no keghloçôo tÍlbutóÍio;

Vl. Ar dispoiçôes relolivos às despesos do municíFÍn com pessool, êncoÍgos sociois e píecolúios

tÍobolhirlos:

vll. As dhposiçôês sobre o &ido pÚbf,co munlcipol;

vlll. As mêlos ê dos Ílscos fiscols; e

lX. As dlsposlções gercÍs compleÍnenloÍe§.

ca?huro I

? O DADES E t EÍAs DA ADIflX§rAçÃO ?Ú!UCA l/luillcl?At

Art. 2!. As pÍioÍidodes e melos definido§ no
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vlll. Poro o exêÍcÍcio finonceÍo cle 2025 o Lei OíÇomenlório onud nôo conreÍó disposilivo eslronho

à píevlsôo do receilo e ô f[oçôo do despeso, nôo se inchJndo no píoibiçõo o oulorizoçôo poro

obêrlwo de crédilos suplementores nos lermos do oí1. ló5, § 8", do corulitÚçõo FedêÍol, onde lol

oulo{izoçôo regulodo pêlo oÍ1. 7", inciso l. do Lei F€derol n" {snl$, Íicorô limilodo oo monlonle

do receilo onucl pÍevislo/dêspeso fixodo.

lx. É vedodo conígnoí no lei orçomenlódo crédlto com finofdode impÍêci3o ou com doloçôo

ilimitodo, no Íormo do § /te do ort. 5'do LRF.

?dógÍdo úüco. No sBlemólico de eloboíoçôo do oíçoÍnenlo 201§ o píevisôo de Íeceilos e

ftxoçôo dê despeso seró o pÍeços de iulho de 303!L ió com o peGpeclvo dê elevoçôo Ínonêtéíio

olé lo de ioneko de gl,/,.,loínodo como bose v«ioçôo percenlr.rd do Íeceilo eÍelivodo enlÍe lo

de ogoslo e 3l de dezembro de4iE

Arf. la, O OrçoÍnenlo onuol obíongeró os Poderes Eteculivo e Lêgirlolivo, ÓrgÕos e Enlidode3 do

AdminhtÍOçôo DÍelo e lndirelo, respeilondo píioíitotiornenle os emendos opÍovodos ê nõÔ

olendidos dos veíeodoíes, em coso de exislêncio. coírespondentes do exercício onledor,

considerondo o dotoÇôo orçomênlóÍio suficiente poÍo suo execuçõo, ê sempíe que possível, os

indicoçôes oÍiundos do porlicipoçõo popdor, Usondo como porômelro o cÍiléÍio Íegionolizodo

poro opücoçôo dos Íeceilos previslos poro o inveslimenlo em codo oÍlo.

Arl. I§. Os oÍçomenlos fiscol, do seguidode sociol e de inveslimenlô dscÍiminorôo o despeso por

unidode oíçomentóÍio, detolhodo poí cotegorio de pÍogÍomoçôo em seu ÍYt€noí nÍvel, com suos

Íespêctivos doloçôes, especificondo o esÍero orçomenl&in, o modoldode dê oplcoçôo e o

íonle de recúsos;

Ad. lô. os oíçomenlos ftcol, do seguidodê 3ociol ê de inveslimenlo compfeender6o o

píogromoçõo dos podêÍes clo Município, seus Fundos, Órgôos, Empresos e tundoções Públicos,

Auloíqúos e Sociedod$ de Econoínio Mhlo, quondo howeí, inslihJídos e rnonlidos peb Podeí

Público Municipol.

Art. f Z. O píoielo de lei oíçomentéÍir que o PodêÍ Execulivo êncornirüaó o Cômqo À unicipol e

o Íêspêclivo Lei s€Íó constiluído de:

l. Texlo do Lel;

ll. Quodos oÍçomenlódcs consoldodos ê delolhodos poí unidod$ oÍçomenlóríos;

lll. Anexo dos oÍçomenlos ftcol, do seguidode sockí e de inve§tkÍÉnto, dscÍiÍÍfiondo o Íecêilo ê

o dêspeso no Íoímo definidõ no Lei Fedeíol n' ,1320/ó4.
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l. A?lffaco^IEfíIo DA cÊSÍÃo ?Úfuc^ - olrovés do rêop«ehomenlo, modeÍnizoçôo e

melhoíio dos otiüdodes meio do odminislÍoçõo público munlcipol, Íoílolecendo o eslruluÍo

odnünblÍolivo ohovés do melhorio nor regúnles ospeclos:

o) n.cuÍro3 Humono! - voloíhoçÕo e lreinomenlo dos seívidoÍes públicos munbipois;

bl Codot ?ríjlrlcor - plonelornento, contÍole, pLôIcidode e equ crio nos Conlos Priblicos

municipois;

c) lccrrto3 lliqtcd<úr e log&llco3 - pbnqoÍnenlo e rocionoftroçõo dos pÍocessos

odrrúnislrotivos e conhole no consumo de moleriois de expedlente.

ll. ltEtHoll,a 1lA oüAUDADE DE YIDA DA ?O?UIACÀO - ohové3 do elêvoçôo dos podrôes de vido

do popüoçôo, que envolvê os olividqdes fim do odÍninistÍoçôo públco:

o) Hevoçôo dos podrôes educocionois, com ênÍose poro o enino fundomenlol;

bl Gorontio do ocesso oos progromos bóskos de soúde e soneomenlo bósico;

c) Goronlio de inclusôo sociol do Município olrovés dos óíeos de ossislêncio sociol,

seguonço público, cüluro, lozer e direilos do cidodonlo.

lll. D$Et{vo[vlmEiíÍo Ecoxôm - MedÍonle o lortolecimenlo e

desenvoMmento dos polenciolidodes coÍneíciois. induslriob, ogtíopecuéríios e de sewiços no

Município, com úslos à geroçõo de êmpÍego e rêndo.

Arl. !'. As píioíidodes e rnelos do odmirühoçôo púbfico munlcipol PoÍo o ex€Ícbio de 29§ t6íõo

pÍocedêncio no olocoçÕo de íecuÍsos no LOA, bem como no $Jo execuçôo, nõo se consliluindo,

ênhelonlo, em limile à pÍogíomoçõo de despesos, ob'sêívodos 03 sêgünles dlêlÍtzes geÍois:

I - A inclusôo sociol, especiolmenle o conslruÍdo por meio dê oções no§ dreos do soÚde,

êducoçôo, culluÍo, espories, segtronço púbÍco e detenvolvimenro rociol;

ll - O desenvolvimenlo e CÍescimenlo tÍbono, píê3êÍvondo o meio ombienle, cÍiondo espoçot de

íecÍeoçõo e lozeÍ poío o rn€lhoÍio do quoldode de viro dos c'xjodôos;

lll - O desenvolvimenlo econômico suslenlóvel;

lv - o equnÍbÍio êconônúco e finonceiÍo dos conlor públicos;

v - A eficiêncio e o píocesso democÍólico no gêslõo púUico; e

vl - Apcrio às otividodes do ogÍop€cuério, perco, qlesonoto, coÍnéÍcio e seíviços inÍoíÍnd, cdém

do luÍismo de pequeno poíle voltodo poÍo holeloÍio e goslrononlo, € quotrfrcoçôo clo íÉo de

obío, quondo howeÍ.

cAÍrutoll
eíruÍüt^ E orcAxtzaçÀo Do3 olçAnEirfo3
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Aí. a'' o píoielo dê lei orçomenténio do MurúcÍpio, relolivo oo exercício dê zols deve ossegrrqí
os pdncÍpios do iusliço, incruÍrco o triburórlo, de contÍole sociol e de lÍon3poÍêncio no ehboíoçôo
e execuçôo do oÍçomenlo, obseÍvondo o sêgúnle:
l. o píincÍpio do lustiço sociol implico osseguÍoÍ, no eloboíoçõo e no execuçôo do oÍçomenlo,
píoietos e otivklodes qt e possom íeduzi os dêsigrroldodes enhê indúduos e íegiôes do MunicíFio,
bem como comboler o exclusÕo sociol;

ll. o píincÍpio de contÍolê sociol implico ctssogrrÍor o lodos os cldodÕos o porlicipoçÕo no
eloboíoçõo e no ocomponhoÍnenlo dos oÍçoínenlos; e
lll. o pÍincÍpio do honspoÍêncio implico, o]ám do obceÍvoçôo do pÍincÍpio conslilucionol do
pubf,ciíJode, o uttrzoçõo de meios disponívgh poío gqontiÍ o reol ocesso dor munbipes às
informoçôer relolivos oo orçomenlo.

Att. 5'. os orçomenlos tiscol, do segrridode sociol e de invêsllÍr€nlo compíeondeÍôo o
pÍogÍomoçõo dos PodeÍes do MunicÍpio, seus órgÕos, fundos, Emprêros e fundoçÕes públicos,

Aulorquios e sociedodes dê Economio Mhto, quondo howgÍ, insliluídos e monlidos pelo poder

PúHico e demois enlidodes em que o MunicÍtio, dirêlo ou indirelomenle, delenho o moioíio do
copilol sociol com dheito o volo e que dêlo recebom íecuGos do ÍcEendo rÍxrnicipol.

Arl. a'. Poro eÍeilos deslo Lei, enlêncle-se poí:

l. D!ill&l: coniunlo de píincÍpios que orienlo o execuçõo do progÍomo de Govemo;

ll. ?toGlAmA: o inslÍumenlo de oígonizoçõo do oluoçôo govemomênlol visondo o rêolhoÇÕo

dos o§elivos prelendidos, sêndo dêllnidos poÍ indicodoÍes eslobêbcidos no plono pluÍionuol;

lll. AIMDADI: um insiÍurnenlo dê progÍomoçõo poÍo olconçor o oqêfivo de um progromo,

envolvendo um coÍ{unlo dô opeíoçôes que se reo§zom de monoio conínuo ê pêÍmononle

resúlondo em um pÍodulo nêcess&io à monulençõo do oçôo de goveÍno;

ÍV. llgJgg: um inslÍumênlo de pío$ornoÇõo poro dconçoÍ o obielivo de um píogromo,

envolvendo um coniunlo de operoções limilodos no lêmpo, do5 quob resúlo um píodulo que

concoíe poío exponsõo ou opeíeiçoornenlo do oçôo goveÍnoÍnenlol;

V. O?!iACÀO !f?!Cnf: de3pêsos que rÉo conlribuem poÍo o Ínonulençôo dos oçôês de
govemo dos quois nôo reíllom um peÍíodo e nüo geíom conhopíesloçôo ciÍoto sob o Íoírno de
bens e seMços;

U. mODAUDADE D! A?UCACÀO: o especlffcoçôo do íoíÍÍto dê oplcoçôo do5 recusos

orçomenlórios;

Vll. éiÍal2: o divhôo seloÍiíxl do AdminhtÍoçôo Municipol conÍoírne êslÍulrro oígonizocionol; e

Ê1&|m
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Vlll. UI{IDADE OICAmfNTÁil^: o menoÍ nMel cte cloiificoçóo inslifucionol, o$upodo coníqme o5

órgôos orçomenlóÍios, enlendidos esles coÍÍro os de moioí nfuel do clossificoçôo inslifucionol.

§ l'. Codo píogromo idenlificoró os oçÕe3 necesórios poro otingi os sêus ot ietivos, sob o íoímo

de olividodês e píoietos, especificodor os respeclivos vdoíe§, bem como os unkjodes

oíçomenlóÍios Íesponsóveis pek] ÍeohoÇõo do oçõo.

§ 2!. As olividodes e proielos podeÍôo seÍ desdobrodos em sublífulos, unicoínenie poÍo ospecificor

suo loco[zoçôo fisico inlegÍol ou porciol, nõo podendo hover olleroçÕo dos respeclivos

finoldodês poÍo o respeclivo lÍlulo.

§ S!. Codo olivirCodê e prolelo idenlmcoró o funçõo e o sublunçõo às quois se vincdom,

§ f. As cotegoíios de pÍogfoírxrçôo de quê lÍolo êslo Lêi seÍõo kl€nlificodos no proiêlo dê lei

orçomenlódo poí pÍogromos, olividodes ou pícielos e Íespeclivos subítrios.

Arf. 7'. O Oetolhomenlo do De3pe3o sêró clossmcodo em duos colegoÍlos econômkos: 3 -
Derpesos coíÍênles e 4 - Dsspesos de Codlol.

ol Despêsos CoíÍenles: ckrssificorn-se neslo colegoíio lodos os dêspêKrs que nôo conlÍibuem,

dhelomenle, poro o íoÍÍnoçõo ou oqui§çõo de um bêm de copilol.

bl Desp6os de CoFÍlol: clossificoÍÍt.se neslo colêgoíh ogt êlos de§pesos que conlribuem,

dirêlomente. poro o íoÍÍnoçôo ou oquidçõo de um bem de copllol.

! l'. As cotêgorios econômicos sêÍôo diüddos em grupos dê despeso§ do segúnte íoÍÍÍlo:

+ 3- D.rpcto! Con nl.t:
. I - Pessoolê EncoÍgos Sociois

. 2 - Jrros e Encorgos do DMdo

. 3 - OulÍos oespesos CorÍênles

c a - Da.p..ot da CopH:
. ,í - lnvesliÍnenlos

. 5 - lnversões Hnotrcelos

r ó - ArÍlorltsoçôo do DhriíCo

! ?. Poro os Ínodolidodês de oplicoçõês que tem poÍ finoÍdode lndcor se or íecuÍsos sôo

oplcodos dÍeloínenle poÍ óÍg6os ou enlidodes no ômulo do ínesÍÍro e3Íero de Govemo e §uos

Íespeclivos ênlk odes, ê oqefivom, pÍecipt omenle, posslb lor o elÍninoçÔo do cludo conlogem

dos Íêcuí§os lÍonsíeíidot ou delcentofzodos, seíôo ulüzodot os tegúnlos:

+ 50 - Ironíêrêncios o lnsliluições Pílvodos sêm Fins LucÍolivos

o óO - TÍonsÍeíênclos o lnslituiçõês Privodos com Hnt Lucrolivos

o 70 - TroníeÍêncios o lnrliluiçôês MLíligoveínomêntob

+ 7| - TíoníeÍêncios o Consórcios Púb0cos
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+ 90 - Apücoções Direto§

â 9l - ApÍcoçüo Dfelo Dêcoírente de OpeÍoçôo enhe Óígôos, Fundos e Enlidodês lnlegÍonles

dos OÍçoÍylentos Frscol e do SeguíiCode Sociíí

§ 3!. O QuodÍo de Delolhomenlo do Despêso íODDI por elêmênlo3 de dêspesos seró composlo

opós o definiçôo dos colêgoÍios econôÍnicos, dos gtÍWos dê derpesos e dos modoÍdodês de

oplicoções, cuios vdoíes obseNorôo o ploneiomênlo conlido nos prdelos e oliüdodêi o porlb

do! píioíidodes e melos definidos no

ê srros otuolzoçÕes.

§ a'. As Fonles de Recusos olÍibr. dos à Receito Preüslo e à Despeso Fxodo serõo àquelor

delinidos pelo SecÍêloÍio do Tesouro Nocionol e pelo ÍÍibunol de Conlos do Blodo do Ceoró.

§ f. É vedodo o cÍioçõo de novos Fontês Recw3os pelo MunicÍpio, permitido o odequoçôo deslos

em coso de deffniçôo pelo SecÍetcrio do Tesouo Nocionol e/ou pêb Tribün<i de Conlos do

Rtodo do ceoró oÉs o opíovoÇõo do LOA ou dwonle o suo execuçôo.

§ ô'. Fico ouloÍizodo o remoneiomenlo de Fonlês dê ReqJÍso3 dofinidos pqo deleÍrrinodo

elemenlo de despeso de Atiüdode ou Prcieto, bem como o definiçôo de novo Fonle de RecuÍsos

nõo preúslo poro elernenlo de despeso conlido no QDD duÍonte o execuçõo dos oÍçornenlos

fBcol, do seglridodê socbl e de inveslimenlo.

§ f. É vedodo o ufitsoçôo de Íecrtso! vinculodot em ffndidode divêÍlo do pocluodo e/ou

deíinido em legiíoçôo ÍedoÍol, oindo que o lílt-{o de empréslimo momenlôneo.

cA?huro [l
os rEcursos com$?olrDltüts Às Dor çôls orçAtÊmÁilAs DT3ITilADAS

ao ?oDEt tEGl3lAIvo, com?mÊtlluDos os clÉDlÍos Aucro Al3

Arl. !o. PoÍo fins do disposlo neste copítrJo, o PodeÍ têgiCotivo Municipol encominhdó oo PodeÍ

Execulivo olé 30 (ttinlo) dios do píozo pÍevislo no § 5", cÍt. /t2, do ComlituiçÕo Bloduol, suo

respêclivo proposto oÍçornenlóÍio, poÍo fins de consoÍdoçôo do proielo de lei oíçomêntóÍio

onuol ob3êÍvodo às dhpodçôes deslo Lei.

Atl. t'. O PodeÍ LegiCotivo do MunbÍpio leró corno f,íÍÚtê dê deip€so em lg2t poÍo eÍêitô de

eloboíoçôo de suo respêcliyo píoposlo oíçoÍnenlCíio, o oplcoçôo clo pêÍcenlud deffnido pelo

ort.29-A do Conslihrçõo do Republco, olteÍocb pelt Emendo Comütrclonc, n" $l2m?, que seró

colcLdodo à bosê dê 7t (sele poÍ cenlo) sobíe o receilo tÍibÚtro e de hon§ÍêÍêncios do

MunicÍpio, oufdidos em 398í ocÍescidos dos vc ores Íolollvos oos inollvo3 e penrionistos, 3e Íor o

co50.
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§ l'. Poío eleilos do cókulo o que s€ relêÍe o copu' dêlte crligp' coniders-seó o Íeceilo

eÍelivomenleoÍrecododooléoüllmomêsonleÍloíoodoenceÍromenlodopí@opoÍooenlÍego

dopÍopostooíçomenlüionoLegblolvo,ocrescidodolendênc.lodeoÍÍecodoçôooléof,noldo

exeícício.

§2!.^otérminodoexeícÍcbseíólevonlodooreceiloeÍelivoÍnenleqÍecododoporofirBde
rêposee oo legislotivo, flcondo eslobêleck os ot segÚnlos c têínotivos em ÍebçÕo à bose de

cólcúo ullizodo poÍo eloboíoçóo do oÍçoÍnenlo:

l. coso o Íeceilo eÍelivoÍrenle reolzodo 3ilue.se em poloÍnoíet inÍoíioíes oos pÍevBlos' o

Legiíolivo indicoÍó os doloçôe3 o seÍem conlingenciodos ou ul zodos pqo o obêrluo de

crédilos odicionoh no Pod€í ExecuNo;

ll.cosooreceiloeÍelivomenteíeorzodoiilue'seempolomoÍessuperioresoospíêvhlo',oPod6Í
Execulivo obrtó crédito odicionol suplêmêntoÍ poro reíorço dos doloçõês do Podêr Leghlolivo'

üsondo goÍonliÍ o reposse mÍnimo em peÍcenluol de 7t (sele poí cenlo) sobÍe 03 Íeceilos

lribulórios e lronsÍerêncios decoíÍenles dê impo§los, reor[odos no exercÍclo de @á'

§ !i'. SeÍõo coníderodos legois os Íepose§ reotzodos com bose no píopoíçõo do oíçomênlo do

despeso ffxodo do PodeÍ têgisbtivo, desde que respeitodo o tmile dêfinido no copuÍ desle orligo'

Aí|.lo.PoÍooseÍeilosdoorl.l6sdoconstiluiçõodoRepúbÍcoosrêcwsoscoíÍBpondenlesos
doloçôesoíçomenlóÍiosdoCômoroMunicipol,inchJliveoso.lundosdecréditosodicbnois,sêrôo

enlÍeguesoléodio20decodomê5,obseívodosos|imile!onuoBrobíeoÍeceiloMbutérioede

lÍonsÍeÍêncio§ de quê lÍoto o orl. 29-A do conslitüçõo do Ropúblico, olleÍodo pelo Emêndo

conslilucionol n' 58/2009, eÍelivomenle onecododo no exercÍcio de ,gllL ou' sendo e35e volc'r

supeÍioí oo oíçomenlo do Legislowo, o nrnitê de sêus crédilos oíçomenlóíios'

Arf. ll. o Íeposse finoncoio rêlolivo oo3 cÍócÍlo3 oÍçoínenlóíio3 e od'lcionob 3eÍó Íoilo (relomenle

em conlo boncóÍio do CômoÍo Municipol.

Arf, 12. o Podeí Lêgislotivo Municipol utilizcÍ.ó sislemo conlóbfl inÍoímoltrodo dêlinido pek) Podeí

Execuliyo,emolen<ÍmenloooDocrêloFedeíoln"lO'540'de5dênovembÍode2g?o.'quedspõe

sobíe o podÍôo mlnimo de quoldode do sislemo Único e lntegÍodo de ExÔcuçôo orçomenlério,

AdminblÍoçôo Fnoncêho e ConlÍole (SIAHC).

cAPlÍUtO lv

DAS UtEÍmE3 GGIAI§ ?AlA A BATOTAçÃO ! A EXECUçÃo Dos

orçAmlmo! Do muNrcÍ?lo E su^§ AlrErAçÔ!3



srçÀo r

DAS U3?OS|çÔES GEIÀS

Art. l!. A eloboíoçôo do píoposlo oÍçomentóÍio do Munbípio obedeceíó às segünles dkethes

gerois, sem preirúos dos noíÍnos finoncekos estobelêcidos pelo legiCoçÕo federol:

l. O monlonle dos Íêcêilos e despesos seró exolornenle igud;

ll. Os dispênd'ros como o sewiço do dMdo públ'lco. de pessool e encoÍgos, e monulençôo dê

olividodes, teíôo pÍioddode sobÍe os oções de exponsõo;

lll. Os píoielos em lose de execuçôo teÍôo píirklode 3obíe os novos prc{elos, bem como

ernendos ÍeÍnonescenles dos veÍeodoÍes opíovodog no exercÍcio onteíiífí, êxcêlo quondo os

pÍoielos novos Íoíem exigk os por ckcunslôncios impíevislos;

lv. O Municlpio opücoró nos leímos do ort. 212 do Constiluhôo Fedêíd, no nínimo. 25* (vinte e

cinco por cenlo) dê suos receitos relullonles de imposlos, compíeenddos or pÍoveniênles de

tÍonsÍeíêncios, no monulençôo ê desênvoMmênlo de ensino, osteguondo pÍioÍidode oo

otendirnenlo dos necessidodes do en§no ít ndomentd;

v. O MunicÍpio cumprtó o Lei Fêdêrol n' 14. | 13, de 2020, ollêÍodo pêlo Lei n" 11.276' de 2ozl ' que

Íegdomenlo o Fundo de MEnulençôo ê DesenvoMÍiênto ch Edlrcoçôo Bóslco e de VoloÍizoçôo

dos PÍofus'tonois do Educoçõo Ítundeb). de que lrolo o oÍ1.212-A do Con§lituiçôo FedeÍol. nos

sêguinles disposilivos, prioíiloÍioínenle:

a) Art.2ó, § l', inciros lo lll e §?: destinoÍ pÍopoÍçôo nõo inÍeíioÍ o 70* (3elenlo poí cenlol dos

Íecusos onuoB lolok do Fundeb, excluldos ot Íeculos do Compbrnentoçôo-vAAR, poÍo o

pogomênlo do rêmuneroçôo dos píofssbnok do educoçôo bóíco em eÍelivo exeÍcício;

b) Art. 27: deslinor percenluol mínimo de lst (quinze poí cênlo) dos recusos do

Conplementoçôo-v^AT em despesot de coFitol do EchJcoçôo Bódco; e

c) Art. 28, copuÍ e porógnoío único, incbo le [: deslhcr píopoíçõo íY{nimo de 50ç, (cinquenlo

por cenlol dos Íecusos do ComplêÍn€nloçôGv^AT pcÍo o Edrcoçôo lníonlil.

vl. O MunicÍpio cumpriró o rnondomênlo conslituclonol dê que lÍolo o oÍ1. 198, §2, do

consliftJçõo Federol, regúom€nlodo pek3 orl. 70 do Lêl compl'eÍn€nloÍ no | 41, de 2o12, de invesli

l5% (quinze poí cenlol no monulençõo dos oções e sêwiçot de soÚde;

vll. Os volores cleslinodos àc fundoçôes. oo3 fundos e os ouloÍquios e demois enlidode3 de

Adminbhoçôo, conlemplodos com Íecuíro dê oÍÇomenlo3 pÚblcoi rYrJÍ'licipol, sêíõo rep$sodos

de íoímo duodécimo, obseÍvondo-se que dêsfinoçôo de recusos poÍo oçõês que visem o

pÍoteçôo do crlonço e de odolescenle teio d€ ob6ohrlo píioÍldod€ nos lêÍmos do orl. 'í",

PorógroÍo único. ofneos "c" e "d" do Lei n" 8.0ó9 de 13 dê iulho e 1990 - Estolulo do CÍionço e do

Adolescenlê.

üttm
EsÍADo oo CE.ARA

PREFEITURA MUNTCIPAL DE PARAIPABA
RUA IOAQUIM BRAGA, 296 - CENÍRO - CEP: 62.687-089
CNPJ: 10.3a0.6081OOO142 - INSC. ESTADUAL: O6920292t

t ww.paíal ptba.ca.8oY.bÍ



ESTAE'O DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIPABA

RUA lOÀqU lM BRÂGA. 2!16 - CÊNÍRO - CÉP: 62.687-q0Q
CNP.r: 10-380-608|OOOI-42 - INSC. E9ÍÂOUALt 069202922

www.PeÍdPsba.ce.8ov.h

Art. l!. o poder Execulivo deveró reofizor esludos visondo o deflníçõo dê §slemo dê conlÍoê de

cuslos e ovolioçôo de Íesullodos dos oções do goveÍno.

§l..AolocoçÕoderecuÍsosnoLeiorçomentóíioAnuolseróÍeitocfirelomenleàUnllode
orçomentódo responsôvel pelo suo execuçôo, dê modo o evidencioÍ o cuslo dos oçÔes e

propricior o coneto ovolioçÕo dos Íesullodos.

§ ?. Codo Proielo constoró sornenle de umo esÍeÍo oÍçomenlóÍio e de um pÍogÍomo'

AÍf. lt. As otividodes co|n o mesÍno finotdodê de ouhos ió exislentes deverüo obseÍvoÍ o m$mo

código, independenle do unidode execuloro.

A . 20. Os órgôos Municipois conlidos no o'çomenlo Anuol seÍôo oqueles definidos no legisloÇÕo

que Íêge o E5lÍuluÍo AdminislÍolivo do Município.

AÍ1. 21. As unidode§ orçqmenlóÍios dos Órgôos Municipois poÍo efeilos de doneiomenlo

govemomentol, e que lombém seíõo levodos em conskjeroçõo poÍo eÍeitos de olendirnento oo

sistemo de lnÍoÍmoções Municipois do TÍibunol de conlos do Blodo do ceoró, seÍôo oquelos

oblidos o porlir do legisloçôo locol que rege o EslÍutuÍo Adrninisholivo do Municípúo.

Art. Zl. Serôo Unidodes GêsloÍos Delconcenlrodos oquelos deÍinidos no legi§loçôo municipol e.

no ousêncio de reguloçÕo nornolivo. ogue|o odotodo pelo GoveÍno Municipol, observodo no

quê couber o legisloçÕo gue define o Eslruluro Adminisholvo do MunicÍpio e legidoÇõo coÍÍelolo.

Arf. 23. po{ inichlivo exclusivo do Poder Execulivo, poderó hoveÍ olÍovés de leghloçõo êspecÍfco

o extinçõo, cÍioçôo ou o indexoçõo de Órgõos, tundos Especioit e Enfidodes do AdminblÍoçõo

DÍelo e lndkelo.

Arl. 2a. As Íeceilos e os despêsos dos Fundos seÍôo eslimodos e pÍogomodos de ocoído com suos

pÍópÍios receilos e doloçÔes preüslos no orçomenlo municipol, goÍontirÉo percenluois rnÍnimos

dos receitos corÍenles nôo vinculodos píêv'lltos em Lei, poro suo monulençõo e ÍUncionomenlo'

Art, 25. As evênluois modificoçôes ê olleÍoções do êslÍuluÍo do Adrnanislroçôo Olelo e lncfiÍelo,

íêofzodos olé 30 de sêlembÍO do coíÍentê ono, !êrõO consideÍodos quondo o eloboíoçõo do

proposlo orçomentódo.
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Nl. 2e. A eloboÍoçôo do prselo, o opíovoçôo e o ex6c1rçõo do Lei OÍçomenlóÍio poÍo 2O2SdeveÍõo ser reolizodos de modo o evidencior o honrpoÍêncio cto geslôo fiscol, obsêNondGse opincípio do publicidode e peímilindo-sê o omplo ocêsso do sociêdode o todos os inÍormoções
rêlolivos o codo umo dessos elopos, bem como levcr em conto o oblençõo dos rêsdlodos fiscoispÍevhlos no Lêi CompbmenÍor n. lol /2000, visondo oo equübrio orçomenlódo-finonceko.
Poróçoío únlco. poÍo olender oo oí. g" do Lêi Compbmenlor n" l0l/200, o podeÍ ExeculivoeloboÍoÍó e pubÍcoró, olé lÍinlo dios opós o publicoçÕo do Lei OrçomentóÍio, o pÍogÍomoÇõo
finonceiro e o cÍonog[oÍyKt mensol de desembobo, obreÍvondo, em reloçÕo às despesos
constonles no mesmo, o obÍongêncio necess6Íio à oblençôo dos melos Írscois.

sEcÃo I
DAS UTEÍIIZES ?AtA IEAUZAçÃO DE ?A.CEIAS E tEo,ME DE riúUA COO?EIAçAO COM

?E§OAS JUIíDICAS DE DITETO PIIVADO, OTGAI{IZAçÔES DA §OCIEDADT CNII E ?E§OAS ÍBICAS

An' 27' A celebíoçõo de poÍcerios em regime de mútuo cooperoçôo entÍe o podeÍ Execurivo
Municipol e pêssoos ,uÍídicos dê diÍeiÍo pÍivodo, orgonhoções do sociedode civfl ou pesoos
fÍsicos, que envorvom rÍonsÍêrêncio dê recursos ÍinonceiÍos poro consecuçÕo dê finofidocíes de
inleresse púbrico e recíproco, medionre convênios e quohquer insrrumentos congêneret, lêrmo'
de coroboÍoçôo, reÍmoi dê Íomenro ou ocordo de coopeÍoçõo, deverõo orendeí às Íegros
esroberecidos no Lei FedeÍor n" r3.ol9, de 3r de iüho de o,rl esuo ÍêguroÍnenroçôo em ômbito
Municipol, coníoÍme o coso, e ser pÍecêdido do otêndimento dos legúnles condiçõe§:
l. Órgôo ou entídode do Adminishoçõo púUico Municipol:

ol Previsõo de recuÍsos no orçomento ou em seus crédilos odicionois;
bl ReoFzoçÕo de chomomento público; e
c) Apíovoçõo de plono dê hobolho.

ll' Pessoos iurídico§ de dkeito pÍívodo, oÍgonizoçôes do sociêc,ode ciw ou pêssoos íhicos:
o) Nôo renhom sido doodoÍos, no úrimo prêito, poÍo o componho êre*oÍor do chere do

PodeÍ Execulivo Municipol;
br NÕo rêí soÍÍido' no3 últimos 5 (cincor onor, condênoçôo iudcior poÍ cR orquer foíÍno de

fÍoude ou mó ulilizoçôo dos recuÍsos púUicos.

§ ll o chomornento púbrico píevisro no ornêo "b', do inciso r dêveíó rêÍ diujgodo poÍ meio de
êdilol, contendo expÍessomenle os cÍiléÍios de sêleçÕo.
§ ?. o chomomenro púbrico crê que tÍoro o ofneo ..b,, do inciso r 3eÍó dispensodo ou inex(?tver.
nos hipóteses previslos nos orts. 30 e 3r do Lei Fedeíor no 13.019, de 3r de idho de 2ol/í, e no
regtjomentoçôo Municipol,
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! Sr. Às OrgonizoçÕes do Sociedode Ciw de hteÍeise Púbf,co regidos pelo tei FecleÍol n." 9.790, de

23 de morço de 1999, oplicorvrse lodos os condiçôes e exigêncios pÍeviitos neslo Lei, poÍo

frmorem ÍeÍmo de Porcerio com os &gõos e enlidodB do AdÍninblÍoçôo PÚblico do MunkÍ6io.

§ f. A5 exigêncios eslobelecidos n$le orligo deverõo 3eÍ obseÍvodos no rnornenlo do

celebíoçõo de convêniot ou inslÍuÍnênlos congêneíg e de odlivos de Yoloí.

§ 5'. Serôo disponibi[zodos, êm meio eletÍônico no Íede muncfol de compulodoÍes, os

inÍoíÍnoçôes reÍêÍêntes às porcerios celêbíodos de que lrolo ette oÍligo, inchrsive os rcloc'tonodos

às prestoçôes de conlor dos íectJÍsos lÍonsÍeíidos, com o klenlificoçôo dos poÍcehos, dot Ycíoíes

repossodos. dos retullodos olconçodos e do §iltoçôo do pÍêsloçôo dê conlos.

§ 3.. Nos coso§ de inexigibifidode de chornomênlo público, o outoÍkoçôo em Lei especÍfico poÍo

tÍonrlerêncio de recúsos Íinonceiros às oígonizoções do sociedode chd de que trolo o incito ll do

oÍt. 31 do Lei Federol n" l3.ol9, de 3l de iulho de 2014, deveÍó incficoí expí$sornenle os

beneficióÍios poÍo os quois serÕo lronsfeÍidos o! Íecunros linonceios, o progronKl oÍçomenlóÍio, os

oçÕes e melos o seÍem olingidos, os voloÍes o serem lronsÍeridos e o púbtco-olvo'

Arl. 2t. Fco Íocr.rltodo oo Poder Legislotivo o odoçÕo dos reg[os opÍcóveis oo PodeÍ Execulivo

Municipol ou o etrboíoçÕo de regromenlo pÍópíio, clêsde que otencÍdo o disposlo no Lei Fedeíol

I3.019/2Ol,l, poro os poícêíif,3 com os OÍgonizoçõet do Sociedode Ciül'

Ê1&r Ê1

Arf. 2E. Aindo sôo exigêncior poío o inclusõo, no Lei Orçomenlério e em seus crédllos odicionob,

de doloçÕe3 o lÍlulo de 3ubvençôer sociois, oquelos destinodos o enlidodes pÍivodos sem íin3

IUCÍotivOs. de otividodês de noturêzo Conlinuodo, que píeenchom umo dos regüntes Condições:

l. S€iom de olendirnenlo dkelo oo púbIco, de Íoímo $ohílo, nos óreos de ossislêncio lociol.

soúde, cdlt o, desporlo ou educoçôo, e eslgiom regdorÍnenle íegEtÍodos;

ll - seiom de olendimenlo dhelo oo público, dê ÍoÍrno gÍotuito, nos óreos de meio otnbÍenlê, e

eslqom regulormenle íêgBlÍodos, opós oprovoçôo do coÍBe[1o lvtunicipol de Mêio Amblênte;

lll - Alendom oo disposlo no oÍ1. 2o,t do consliluiçõo do RepúbIco, no oÍ1. ól do ADcÍ, do Lei no

8.712, de 7 de dezembío de 1993.

?oúgrolo únlco. Poro holiüloí-se oo recebimenlo de subvênÇões sociois, o enlidode píivodo sem

finstJcíotvosdeveíóopretenloÍdecloíoçÕodêfuncionoÍnontoregr.iordenomÍnimoUmono,
emilido nos últimos 90 (novêntol dios, opÍesêntor compíovonte de regt lofidode do mondoto dê

suo úeloÍio. e observor ol demols exigêncios cio inciso v, clo d.t.3g do Lei FedeÍd n" 13.019, de 3l

de iüho de 2Ol /Í.
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s$Ào nl

DAS ITAilSIETÊilC]^s ?AIA ?ES§OAS JUiíUCAS DO SEIOI ?üYADO QÜAU;ICADAS

cono orGAxÍlAçôEs 3OCIA|S

Art. !0. A tÍonsÍeÍêncio de recrrsos finoncekos poro íomenlo às olividodes Íeolzodos poí pessoos

irrídicos do seloÍ pÍivodo quolillcodos coÍYlo OÍgonizoçôes Sociois, nos lêÍÍnos do Lei n" 12.781' de

30 dê dezêmbÍo de 1997 s dleíoçÕes po3têíioí6. doÍ-3êá por meio de Conholo de Ge3lôo e

deveró ser precedido do olendimenlo dos sêguinles condtções:

l. preüsôo de recuBos no oÍçomsnto do óÍgôo ou enlidode sup€ÍvisoÍo do éreo coíÍêspond€nlê à

olividode íomênlodo;

ll. ApÍovoçÕo do Plono de Trobolho do conlÍolo de Geslôo pelo conselho de AdminhlÍoçôo do

orgonizoçôo sociol e pêlo secrelério de MunicÍpio ou outoÍldode compêlente do enlidode

conholonle;

lll. Dêsignoçôo pelo SecrelóÍlo de Município ou orroÍidode compêlenlê do enlidodê conlÍolonle,

do comissôo de Avo|ioçóo quê hó ocomponhor o desenvolvimenlo do pÍogíomo de líobolho e

os melos eslobelecidos nô ContÍolo de Geslôo;

lv. Alendimento dos condiçôes de hoblitoçõo it íd'rco e Íegdoíilode Ecol píevblos no3 orls. 62 ê

70 do Lei Fedeíol n' l/t.I33, de l" de oktil de 2021, e suos dleíoções;

v. Admplênc'to do oÍgonizoçôo sociol iunto o qr.dqreÍ órgúo ou ênlidode do AdminisiÍoçôo

PúUico Federol, Eslodud e Muflicipd;

vl. obseÍvônckr pÍ$ente no conlÍolo de Gêslõo de ínet6 olingidos ê coÍrslÍrrçôo de Íêtpêclivos

pí@osdeexecuçõo,o§imcoÍnodoscdtéíiosobiêlivosdeqvo§oçõodedesernpenho,ma<fonle

indicodoíes de quolldode o pÍodulividod€; e

vll. Btudo detcdhoclo que conlemple o ovotoçôo píeci§o dot cutlot do sêÍvko e dos goslos de

eficiêncio espeíodos pelo execuçôo do conlÍolo, o seÍ eloboíodo pelo óÍgôo conlÍoionie'

§l..oPodeíExecutivo.poÍinlêírÍÉCfodossecreloÍiosresponúveb,dhponlbfrzoró
semeslÍolmenle no Poítol do Tronsporêncio, em ÍoÍmoto oce$ível, os rêlolóÍio3 ÍeÍeÍênlês à

êxecuçôo dos conlÍolor de Gêslôo, êvidenciondo o presloçõo de conlos comdelo dos Íeposse!

tronsÍeÍijos pelo MunicÍFio.

§ ?. os óígôos e ênlklodes municipo.E que celebrorem conlÍotos dê Geslôo com oÍgonizoçÕes

socioh dêveíõo remeleÍ oo Íribunol de Contos do E3lodo e CômcÍo Municipol, quondo de suos

conlorAnuois,opíesloçôodêcontosdosÍeÍeÍidosconholos,deüdoÍn€nleocomponhodosde
clocumentos e demonslÍotivos de not ezo conlób .

! 3P, A combrôo de Avolioçôo dêveíó emilh, oo fincí do período onuol de convênio, relolótios

íinonce'ros e de êxecuçôo do conlÍolo de gestÕo, polo on&e pelo óÍgôo ou enlidode

ms*m
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supervisoÍo do óreo coírespondenle, que deveró publicor poÍêceÍ no DúÍio Oficiol do Estodo e

conslor no Porlol do Tronsporêncio Municipol, obsêÍvondo e e§icondo comporolivo especílico

enhe os melos propostos e os resultodos olconçodor.

Arl. 31. Fco o Poder Execulivo Mun'rcipol ouloÍizodo o (rcor com despesos de ouiÍos enles do

Federoçõo que sêiom deslinodos oo olêndiÍnenlo dê situoções de ineqúvoco inleresse públco

locol, dêsde que pÍeúslos rubíicos pÍópÍios no LoA, bem como in3eridos toh despesos nos melos e

píogroÍnos deslo LDO, observondo-se lodos os prescrições e procedimenlos inseÍidos no boio do

Lei Complemenlor no l0l /20m, nolodomenle o esfolúdo em seus orligos 25 e ó2.

s!çÀo !v
DAS DnEIttZCS ES?ECíÍiCAS DO OrçArElrrO lSCAl

&t. 32. O oÍçomenlo Íiscol estimoró os íeceilos etelivos e polenciois de recolhimento e fixoró os

despesos dos poderes Executivo e Legislolivo, bêm como os dê seus ÓrgÕos e fundos municipois,

de modo o evidencioÍ os poÍticos e pÍogÍomos do Govemo Municipol, Íespeilodos os pdncÍpios

do unidode, do univêrsondode, do onuolidode e do exclusiüdode.

Arl. 3,i3. No estimolivo do receilo e no fixoçôo do despe§o do oÍçomenlo fiscol serõo

considerodos:

l. Os Íotores coniunturois que possom vir o influenc'loÍ o pÍodutividode;

ll. O oumenlo ou o diminuiçõo dos sêrvhos pÍeslodos e o tendêncio do exercício; e

lll. As olteÍoçÕes tlibutóíios, confoÍme drposiçôes conslonles neslo Lei.

sÊçÃo v
DAS UtErmE3 ÊS?ECí;|CAS DC' OrçAtEilIO DA SIGUilDAD! SOClAL

m&nní

Aí. 3t. O oíçomenlo do seguidodê sociol compÍeendeÍó os doloçõe3 d6linodo§ o olendeÍ ôs

oçôes de soúde, pÍevidêncio e ossistêncio sociol, e conloró, denhê oulÍos, como os recuÍsos

provenienles:

L Dos Íecêilos dietomenle oÍÍêcododos pêlos enlidodes que inlegEom êxclusivom6nlê os

orçomenlos dê que holo eslo sêçôo;

ll. De tÍonsÍeÍêncios de coniÍibuiçÕo do MunicÍpio;

lll. De homterêncios constifucionois; e

lv. De lÍonsÍeÍêncios de convênios.
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3lçÃo vt
DAS DnmÍZrs E:r?rcÍRcA§ DO OtçAilEllTO DE tl{VE3Irm! TO

Atl' 35' consloró do Lêi orçomentóíio Anuor o orçornento cte hve3rimenro do, Empíesos e
tundoçô€s Públcos, Aurorquios e sociecrod$ de EconoíÍÍo rvrisro em que o Município derenho o
moioÍio do copilol sociol com diÍeito o volo, quondo howêí.

?oóg:do Únrco. o oíçoínenro cb inv*rirÍrênro detdhoró, poí eÍypíeso, os fonres c,e
finonciomenlo, de modo o evidencloÍ o oíigem dos recuÍsos, e o clespeso, §êgundo o
clossiÍicoçõo funcionor, o êsrÍuhro progÍorÍÉtico, os coregoÍbs econôrnicos ê os grÍupos de
nohrêzo do despeso de invêslimenlo, e invêRôes finonceiros.

A'l' ta. Nôo se oplicom às EÍnpíesos e tundoções púbf,cos, AutoÍqrios e sociedodes de Economio
Mislo, quondo hower. de que horo o orrigo onreíioí, os nornos geíob cto Lei FedeÍor no 13T,ru,
no que conceme oo Íegime contóbÍ, à execuçôo do oÍçomenro e oo dêmonsrÍorivo c,e
resullodo.

I 1". Exceruo-se do disposto no copuÍ d$le orrigo o opficoçôo. no que coubeÍ, do' .rts. r0g e r ro
do Lei Fêderol no /í.320. dê 17 de moÍço de l9ó.f, poro os linc dodes o que se deslinom.
§ 29' A execuçôo oÍçomenlório dos Empresos e fundoçôês públlcos, Aulorquios e sociedodês dê
EconoÍnio Misro, quondo howeÍ, docse{ ohovés do sbremo de conrobtdode do MunbÍF'io.

Ad. s7. As tÍonsrerêncios de recu''.§ poÍo EmpÍ",.s e FurÉoçÕes p(ôIc6, Autcqúos e
sociedodes de EconoÍÍúo Mi§ro, quondo howêr, inregÍonres do oÍÇomenro de invesrimenlo, dor_
se-ó poí ornnenro cre pcrticipoçõo ocionórin ou subvençôo econôÍnico, Ínedionre ouroÍhoçôo
lê9ol concêdido no Lei cte cÍioçôo ou Lêi subsequenle.

§ ll os óígôos e enridodês inlegronres do oÍçomenro fucor podeíôo rronsreÍi íecu^os pcrro
EmpÍesos e tuncroçôes púuicos, AuloÍquios e sociedodes de EconoÍÍlo tvrisro, quondo houveÍ.
teondo à reolzoçôo de invesriÍnenros púbffcos ou o 3rr<t ínonurençôo, dêsde que or bêns
resullonles ou monlidos perlençom oo potrímônio público MuÍicipol.
! ?' As tÍonsÍeÍêncios de que tÍoto o poÍógíoto onleÍioí seÍÕo loírnofizodos poÍ Íneio de Íeírno cíe
coopêroçõo ê conrohÍnzodos como despêsos coÍrênrês ou de copíror, coníorne o coso. e
ÍegislÍodo3 nos ebrnentos de despeso coÍÍespondenles.

! t'. Fco dispensodo o corêbÍoçõo do TeÍmo de coopeíoçôo dê que rÍoro o poÍógíc,Ío onleíior,
nos cosos de honíeÍêncios ió fundomenrodos em inshJrnenro celebÍodo co, o uniõo ou com o
Eslodo. em gue o MunbíFÍo e o' ênridoc,es de que rÍoto o coput seiom rgnotóÍirs e no quor
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esleiomeslipulodososregíososeÍemobs€Ívdc§entÍeo§pqles,inchJsivequonloàpÍoPíledode

de bens Íesdlonles ou remonescenlet do ob{elo poctuodo, que poclêíôo derlincr-se o ouhos

ênles íedeíolivos.
cA?Íruro Y

Dts?o$çôEs solrE A trcãÍA ?Útuc^ Hutllcl?At

E AIIEIAçÕB NA rÉo§tAçÃO rrllwÁr^

s$Ãol
DA ?IEUSÃO ! DA AtrEcaDAçÀo

Municipol; e

v. Receilos DivêRos.

Aí|.!t.oÓrgôoMunicipolCteFinonçosserócênlÍoEodoÍdo'ÍêcêilosdêcoíÍenlesdeinpotlo3,

compreendidosospíovenienle3dehon'Íêíênciosconslllucionob,epoderólronsÍerirrect.rsos

finonceiÍos do Tesoúo Municipol poÍo todo§ os ôgõos' Fundos Especiols e Enlidodês do

Admin'EtÍoçoo Dieto e lndiÍelo, ficondo des<le ió dêlêgodo oo3 gesloÍes munbipoh o

compelênciodeeteruoremrelençÕêsnosÍonlesdetÍibr,tosmuÍúcipoispoíoco§i.]odorêolzoçÕo

de pogomenlos o cÍêdoíes'

?oróçolo úrlco. Conslifuem Receitos do Mun.lcÍpio, oqJêlos píovênient6 de:

l. TÍibutos de suo comPetêncio;

ll. AtMdodês Econômicot que por conveniêncio po§o vi 6xêculol:

lll- TíonsÍeíêncio po( ÍoÍço do mondomento con§lifuc'lonol ou de convênio ffÍnodo com enlidodês

govêmomenlois e píivodos. nocionois ou inleÍnocion(is:

v.EmpíéslirnoslomodospoíoontecipoçôodereceilosdeserviÇosÍnonlidospelo^trrúltÍoçõo

AÍ1. !t. A AdminittÍoçõo do lúunicÍpio derpêndeÍó e3í0íço3 no senlido de dmiruk o voluíne do

dÍüdo oiivo inscrilo, de noluezo lÍlbulóÍio e nôo lÍibt.,toÍio'

Arl, /5, As Íeceilos obíongêíôo o íeceilo lnbutéÍio' o receito potrtnonld' 05 dv€íso§ Íecêilos

odmilidos em Lei e os porcelos lÍonsÍeÍidos pelo UrúÕo e pêlo estodo' not l€ÍÍnos do Constifuiçõo

Federol ê kàgiíoçôo coíêlolo'

rcóçrío únlco. As Íêceit* pÍevislos poÍo o exercíclo dê 3!iE seÍôo cobt{odos ocrercido3 de

índrceinf,ociorráiopÍevislonosülirnosdozemeses.moiroterrdêncioecoÍÍlpoÍtoÍnentodo
onecodoçõo municipol Ínês o mêJ e o êxpeclolivo de cíe§cíÍnenlo vêgololivo' dém do médo

pondêÍodo dos ütimos lÍês exeÍcÍcios finonceiros'
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A,l. al. No eslirnoÍivo dos Íeceilos clo píoieto dê lei oÍçornênt&io onuol pocleÍôo ,êÍos eÍeilos de olleroçôo no legisloÇôo Mbt &lo promovftros pelos Goyeínos FedêÍd
considerocros

Poí pícreto de Lei municipol que üêr o seí opíovodo-

Aíf. 42. No píevisôo do receiro
r. As noÍmos récnicos e regoh; 

orçomenlório' sêrôo obsêÍvodos:

ll. Os efeilos dos olteÍoçôes no lêgisloçôo;
lll. As voÍioções de índices de píeço; e
lV. O crescirnento êconôÍÍ co do porr.

A'f' tt!' o poder Exêculivo corocoÍó à d§podçôo do podeÍ LegÉíorivo, com no mínamo tÍhto diosonlês do píozo finor poro êncominhomênro dê §uo pÍoposro orçomenrório, os esrudos e oseslimorÍvos dos receiros poro o exeícÍcio §ubseguenre, incrusive do coíÍenre rÍquido, e osrespeclivos merÍúÍíos de cóbulo, conÍoÍme disporlo no poÍógroÍo 3., cl. 12, do Leicomplemêntor n. I O I /2OOO.

sEçÃo I
DAs ArnuçôEs o rForsuçÃo rulurÁue

A'f' .*' o poder Execurivo dêvêró pÍoÍnovêí êsrudos visondo o inrro<hzk os scauinres modricoçôe'no legbloçôo tÍibutório do MunicÍpir:
r' AhJo,zor o codosho rmobfrório e Escor do Municípb, dotondco de iníoíÍnoçÕos que osseguemo lusliço fscol nos lonçomenlos e cobronços dos iÍyporlor munkipois;
ll. ReveI or cÍÍléíios dê cob,
consriluem Íe§pecfiro, roro, gff;::: 

loxos poÍo odequó{os oo cuslo reol dos serv§os que

lrr' Arusroí o rêgisbÇõo rrrbutórro vigente oos novôr dromês imposros pêro cons*uçôo FecíeÍor epêlo Lêi OÍgônico do MunicÍplo;
lv' AdequoÍ o lributoÇôo em funçõo dos coÍocleÍfilbos píópíios do MunlcÍplo e em rozôo dosolteroções quê vêm sendo pÍocêssodos no conl€ío cto econoÍÍio nociond;v' DoÍ conlinui,oc'ê oo Píoc*ro de modeÍrúzoçoo ê ímprficoçôo clo siíeÍno lÍitxrlóÍio mt rúcípd;

vr' Aringi os meros cros Íesu,odos f§cois píêvÉros no Lêi de Responsob§dodê Fbcor.?oróg[oío rrnrco' o Executivo Municipor, guondo oúoíkodo êm bi, podeÍó concedeÍ ou omp{cÍbeneício fi§cor de nortrezo fiibutório com visfos o esrirruroÍ o crescinrênro econôrÍco, o geroçÕode empÍegos e Íêndo. ou beneficirr conrÍibuinres integÍontês de croses Ínênor íovoíêcidos,

e BtodJol, ou
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devencro esses beneficios ser consideíodos no cólcdo do oÍçomende esludos do seu impoclo oíçomentóÍio e ,inonceiro no

,o cÍc Íêceiro o seÍem objero
nos dois subseguentês nos lêímos do orf. 14 do tRF.

exerchir em quê inicíoÍ suo ügênclo e

Arf, tls, No esllmolivo clo3

::HTJ*{:*#*,:'::T"::HHIX§#* * m.cínc.çôes d.

r. A exponsao do "r.;;;:§;:rf:*oo*,,'o*.*,,fl. A otuolizoçõo do codosho imoEritóric Fscol.

Arl. .ta. Os lribulos lonçodos ,

.m:*mX*:Í:,. .y:: fffiI :ffi ]i;"J?jiX,ilHt
renúncio de receito poro eteito a.r;J;"-^:::lurvo 

Munbipd' nõo se consliluindo como
Escol. 

) do dispollo no poÍógrofo 3" do Arl. l.t do Lel de Rêsponsoblidode

torógrdo únlco. Os incenlÍvos
poÍceros, bem como,.o"ro"ã,i,ITffi::il.'x;* ou com reduçõo do núrnero de
rrodo em Leiespêc,rco, *o r. 

"oní,uem em renún",. * *Hll 
do DMdo Ativo, poí pêríodo

SEçÀO M

oA l!Í{úÍlclA olllcmA
AÍL aZ. Coso hojo o necessk
noruÍezo rrrburório cro quo,*#:,::r::::n:il:trõo dê incen,ivo ou benencio de

,'.";;.::*"t*"***t.orçonrenrôio-nno**.r**JllffiT:'fi ::':ltri::
§ lo' As siruoções previsro§ no copur deste ct§o poÍo o conce§sôo de renúnci. dê receirodêveÍôo olendêí o umo dos reguinles condçõêr:
l' Dêínonslroçôo pelo PodeÍ B(ecutivo Municipol qJê o íenúncio ,oi coírsidoÍodo no estimorivo c,oÍeceilo do Lei oíÇomênróÍiã onuor, e de que nõo oretoíó os meÍor de í",drodos fircob pÍevisto§
Pelo municípirr:

lr' Brd ocomponhodo de Ínêd'dos cb coÍ.oensoçôo no ono de @i§ e nos dclb seguínres, pormêio de oumenro de receto, pÍoveniênre de erêvoçôo de oíguoros, omp§oçõo do bose decólcúo, mcioíoçôo o{, cÍioçôo dê lributos e conlribuiçÕes.
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§r.AíenÚncioderecêilopíeviilonopoÍóg[(íoon|eÍbcompíeerdeoonislio,ÍeÍnissôo,
subsído, cíédilo pÍesumido, concessõo de iscnçÕo em coíóleÍ nôo gerol, olleÍoçÕo de olÍquolo

ou modificoçoo dê boss d€ cólcdo que lmpxque o Íeduçôo de lÍibulos ou conMhJções, e ouhos

boneíício3 que conespondom o lrolomenlo dlÍeÍenciodo'

c^?Íruro Yr

DAS Ut?OSçôl! rlrAIYA3 À3 D!s?r3As COm ?r330^l r Éflcatcot soclÀs

Art. l|!. As ctespesos com pêssool ollvo e lnoltvo do AdministÍoçôo Dkelo e lndtrelo dos Podêres

Exêculivo e Legislolivo, nôo rlhopo$oÍõo o á,0Í Ísês3enlo poí cênlo! do voloÍ do Receilo coÍÍênle

LlqLddo. limitodo em ó% (sêis poí cenlo) o goslo com pessool olivo ê inofivo do PodeÍ Legislotivo

dê conÍoímidode com o disposlo no or1. 20, lll, ..o'., do LeicomdemenloÍ nô l0l/2000.

§ 1". No liínile estobelêcido nesle oÍligo, incluern-se os despesos com rêmuneíoçôo de pêssool,

provênlosdeoposentodoÍiosepensôês,onBllodeÍollosdês€Nldorespormolivo§de
pqofisoções coletivos dê hobolho, oMgoçÕes polroncis e rernunêÍoçÕo do PÍeíeilo' do vlce-

PreÍêito(o) e dos(osl veÍeodoíes(osl'

§ f. A concessõo de guohueÍ vonlogem ou ournenlo de Íemuneroçôo dém dos íncf,ce§

inflocionóÍios, o cÍioçôo dê coÍgos ou olleÍoçÕo de eslÍuluÍos dê coÍÍekos, bem como o odmhsÕo

de pêssool, o quolquer lílulo, pelos óígõo3 ê enlklodes de odminishoÇõo dlelo e indkêlo só

podeíôo seÍ Íeilos se hower píévio dotoçoo oíçomênlffo suficiente poÍo olender os píoieções

de despesos olé o finol clo exercÍc.lo, obed€cendo oo rrrrile Íuodo no ..copu,'' dêsle oíligo,

veÍificodo denlÍê outÍos, o seguinle§ condçôet:

l. ExisliÍem coÍgos e empÍêgos ptibficos com vogos o pÍeencheÍ e

ll. Se howeÍ vocôncio no dêcoÍÍer do exeÍcÍcb.

Aí. at. No fixoçôo dos despelos com pessool o MunicÍpio levdó em conlo o posívêl ÍeoEoçôo

de concuso púbrco pdo olêndirnênlo do corêncio dê pessool, ficondo conceddo n$to Lei

prévlo outorizoçüo poro reÍeÍido pÍocesso de sêk3çôo e conlroloçõo de novo§ seMdoÍes púbftcos

municipois.

arl.50. pcrlo fins de otendlmenlo oo cf§poslo no oÍ1. ló9, §1", I ê ll do cor§ltluhôo do Repúblco,

ficom outoÍtsodos os concessões de quoisqueÍ vonlogÊns, oumenlos de ÍemuneroçÔo, revisÔo

gerol onuol, cÍioçõo de corgos. empÍegos e funções, olteÍoções de e3lÍutJío de coíÍeiros' bem

como odÍy{ssões ou contÍoloções de pêssocil o quolqreÍ título, desde que obseÍvodo o disposlo

nos oÍls. 15, ló e l7 do Lei ComplemênloÍ FêdêÍol n" l0l, dê 2000'

Êl&ifí
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§ lo' Além de observor ôs normos do copur, no exercÍcio finonceiío de in/210s despesos com
pessoor do' Poderes Execurivo e Legisrotivo dêveÍõo orendeÍ os dispôsiçóes conridos nos oís. lg,
| 9 e 20 do Lei ComplemenloÍ FedeÍol n" I O I , de 2OOO.

§ ?. se o despeso rotor com pessoor uftroposoÍ os rimires esroberecido3 no ort. l g c,o Lei
Comdêíylenlor Federol no rcl ncftr,, seíôo odotodos os medídos conslilucionois bem como
ouditodo do forho de pogomento, no direçõo de eficiêncio do móquino púbnco, com omprr:
publicidode' rendo em yhto o monutençõo e/ou recupêroçõo dos diÍeitos pÍeüsros no prono cte
Corgos, CoÍreiros e Remuneroçôo cto SêMdoÍ púbtrco Municipol.

Ad. 51. A reotrzoçõo de sêrviço exrÍoordinóÍio, se o despeso com pessoor howeí oringido o rimire
prudenciol pÍevislo no Lei ComplemenloÍ n. l0l/2000, somênle podeÍó ocoÍÍeÍ quondo deslinodo
oo otendirÍlenlo do relevonle inleresse públco quê seiom sífuoçôes emeÍgêncioir de rbco ou de
prejuko poro o sociedode.

Arl' 52' O disposro no § r'do orr. 18 do Lei compbmenror n. rol, de 2000, oprico-se
exclusivomente poro llns de cólcuto do limite do dêspeso lolol com pessool, indêpendenlemente
do legolidode ou vofidode dos conlíolos.
?oróg[Elo únlco. Nôo se considero como substituiçôo de servidores e empíêgodos públcor, poío
efeilos do copu, deste orrigo, os conrÍoros de rerceàizoçôo rebrivos à exêcuçôo indkero de
oliüdodes que, simulloneornenle:

l. sejom ocessórios, instrumenlos ou coÍnplemenlores oos ossuntos que conilifuem óÍeo de
compelêncio legol do óígõo ou enlidode; e
ll. NÕo seiom inerentes o colêgoíÍo3 funcionois obrongiJos por flono de corgos do quocfo de
pessool do órgôo ou entuode, sotuo expíesso disposiçõo legol em conlÍório, ou quondo se lÍolor
de corgo ou cotegoÍÍrJ êxlinlo, lolol ou poÍciolmente.

Arr. 5s. A inclusôo de recuÍsos no rei oíçoÍylenlóÍio do exeÍchio próximo fuluo, pao o
pogoÍnenlo de prêcolódos, lendo em úslo o disposlo no oÍ1. zB do ADcÍ, seÍó rêofizoc,o cte
ocoÍdo com os seguinles cÍitéÍios:

l. Nos pÍêcolóÍios nõo-olimênlícios, os crédilos indMduo§zodos, cuio voloí sêio supeÍior oo volor do
moior beneÍício do Regimê Gerol de previd{lncio sociol seíÕo oqelo de poÍcelom€nlo em dêz
presloçôes iguois, mensois e sucesivos;

ll. os píêcotóÍios oíigin&ios de dêsopíopíioçõo de iryÉvel reridenciol do credoÍ, derde que
compÍovodomenre único ô époco do imissõo no posse, cuios voroÍes drÍopossêm o rmire cBposro
no inciso onteíioÍ, seÍõo dMdidos em dez poÍcelos, iguois, monsois e sucesrivos; e
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DAS DlS?o$çôES soft! A DÍVIDA ?Útuca muNlcl?Al

AÍf. 5/t. A Lêi oÍçomentÚio Anuol poro o êxeÍclcio <'e 3C2§ poderó dbpoí sobíe conlÍoloçôo de

opêÍoçôe§ de créditos poro olendimenlo à deipê§o de coFilol' ob6eívoÍrdo o tnitê de

endiüdomentoopt,odooláosegundomêsiíne(fiolomenteonleÍioíoosinoluodoconlÍoio,
conÍoíme elgêncios conslonlês nos oÍt' 30' 3l ê 32 do tel CoÍÍplêÍnêntoÍ no lol/2mo'

Art,55.ulhopossodoofÍnlledeendvidoÍnenlodêfinkJonooíl''l8dêsloLei'enquonlop€ídt'oÍo
excesso, o podeÍ Frecutivo obleÍó resdtodo píirn(rio necesséÍio olÍovés do fmiloçôo de

empenho e moümenloçôo finonceho nos doloções ÍeslÍingidos nesto Lei'

Arl. 5a. Eco cutoüodo o conlÍotoçôo de poÍcelremenlos de óddos de ctrlo e longo pí(Eo iunlo

à Uniõo, oo Btodo e intemoÍnenle iunto o órgõos oulônomos do MunlcÍF*) inclusive oquêlos de

oigempreüdencióÍio(RGPS/RPPS}.noloíÍnoqUêd3puseÍoLeiFedeíde/ouEstoduolqueregulcr

l[. Os irros legois, à lqo de sêb poí cenlo oo ono' ser6o ocÍesck'o§ oos pÍêcolóíios obietos de

esÉciet de Reqd§çôo d€ Pequeno voloí (RPvl'

cA?huto vll

o moiário.
c^?íflrto vlll

DAS mErAS E DOS llsco3 R3CAls

Aí, 57. As melos e Íiscos fiscois deflnidoj no Lei coílploÍnênlq n' lol/2o@ seÍôo demonslrodos

nos onexo§ deslo Lei Municipol, coníoÍme rehçõo o segú:

ol ?Am t - [Gtot Htcô:
. DcmorulÍolivo l:

. DêmonsholÚô ll:

. Dâmonsltolivo U:

. D€Ínonsholivo lV:

. DomonltÍolivo v:

. DGmonslÍolivo vt

. DcÍnorutolivo vl.o:

. oêílorulÍolivô vll:

MEIAS ANUA§;

AVAtlAÇÃo Do CUMPRIMENTO OAS MEtAs F§cA§ DO O(ERCÍCp AMÊRloR;

METAS ÊSCA§ ATUA§ COÀAPARADAS COM AS FD(ADAS NOS INÊS E(ERCíC|oS

ANIENIORES:

EvoruÇÃo Do PATRlMÔNlo tltuDo:

oRGEM E API-tc^ÇÂo Do§ RECURSOS OBÍlDos coM A ALIEN^ÇÃo oE Awos;

AVAuÀçÃo DA sÍru^ÇÃo FNANCEIRA E ATUARI^L DO REGIME PRÔPRlo DE

PREVDÊNCA DOS SERVIDORÉS:

PROJEÇÃO 
^ruR^RAt 

DO REGMÉ PRÓPRIO DÉ PREVDÊNC!À DOS SERVDORES;

ESIIMATWA E COMPE}ISAÇÃO OA RENÚNC| DE RECEIA; G

pdcelomenlo.

?dógrqbúrrlco.ovolorcÍsposlonoincholdocopuldesleoflgoopf,co-sêpcrolodosos



DêmonstÍolivo vlll: M^RGEM DE SP^NSÃO DAS DESPESAS OTRIG^IÓRIAS OE CARÁIER

CONINUADO.

?orógdo úr co. o! onexos de Melo! ê Riicos Fhccit !êÍóo píecedclos do onsxo dos

demonrtroçôes do rnotodobgio ê mernóíío de cdculo dos metos oMis, relocionodos ô:

RECEIIAS; DESPESAS; RESULTADO PRIMÁR|o E NOMINAU ê MONIANIE DA DMDA PÚBLICA, e

sucedclos do onexo dos oções pdoíitérbs deffnklor poÍ funçôo de Goveíno, §ínêlÍicoÍnênle

estobelecidos conÍormE ?tAllo ?lUtlAt{UAI DO mumcí?lo - OUADI|à{IO 20,U'21t25 e suos

olu&oçóes.

art. 53. As ínetos fiscois compíeendendo os Re3dlodos, DÍvido, PolÍiÍnônio, Rênúncio dê Receilo e

Dêspeso obrigotório nor leÍmos do Lei complemenloÍ n' lol/2000, §§ !oe 20, lncBo3 lfi e v do Ú1.

4". consoldondo lodos os PodeÍes e Óígõor mmicipcit.

À|. 5t. Os vdorer coníonles do Anexo dê Íriêlos fircoh devem ser vislos coíno indcqlivor e, pcro

tonlo, ficom odmilidos voioçôss de íoÍÍÍlo o ode$,oí o lÍciefóÍio quê os dolêíÍÍiÍl€m olé o enüo

do píoposlo oÍçoíÍlênlório dê 392§ oo Legbbtivo Municpcrl, ob,€ívodo o cf,sposlo íto Clr.l8-íhdg

rd.
?oógrrío únko. No! tvlelos F§cois poro o exercÍcio ffnoncEko de &I o pbneloínento eslÍolé(ico

do MunichÍo nõo viíumbÍo o oblençüo de recuí§os o pqth do olênoçôo de olivos' no ênlonlo

nóod$corloopossibtidodeemcososquesêíôodeffnk,osemLêielpêcÍfico,obílgoloíiomêniê.

c^r{rulo lx

DAS D|S?O$çÔE3 GrtÀs comÀEmEilr^lÊs

Àt. aO, A eloboÍoçõo do pícriêlo do orçoÍÍl€nlo ê suo Íespcclivo êxecuçõo devêrõo seÍ rêohodos

de modo o êüdencioÍ o trompoÍêncio do geslôo fiscol, obseívondo-ss o pdncípio do publicidodê

e peÍmilindG.se o omplo ocesso do sociedodê os intoínoções relolivos o codo umo dessos

elopos.

?«ógrolo Únlco. SêíÕo divrjgodos no inleínel p€lo PodêÍ E(êculivo:

l' A Lei oÍçomentóÍio, inclu3ive em veí3ôo simpmcodo, sêt,' onêxos. o píogroínoçôo conslonlê do

dêlolhomênlo dos oções e os lnÍoírnoçÕe6 complemenloÍês; ê

ll. As conlos pÚbficos êm geÍol, conÍoÍmo legisbçôo espêcÍffco'

ü
Il. m
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Arf. al. o PodeÍ Executivo Municipol, usondo do íooJdocb qre fte olÍbrri o Lêi compleÍnêntoÍ n.
I0l /ãm, publcoÍó no pí(Eo de lÍlnto dios opós o encenornenlo de codo umestÍe ê
gt,odimeshê, os relolórioç resurnidos de execuçôo orçomenl&io e reloiórioo de gestõo fscol,
respeclivoÍnenle.

Arl. ô2. As pÍio.idodos e os o§elivos dos pÍctielos e oliyidodes pco o exercÍc'ro finonceko de lez§
sêÍôo oquek* confldoi nô ?laxo ?lüxaru^t Do umcíão - ouADràto 2021.2Ítt5 ê 3uos

ofuofroçôês, com voloret rêolinhodos com bose no penpeclivo do crescirnenlo os receilos
municlpob, lomondo-se como bose o croscimênlo veíilicodo no ütimo biênio.

Atl. ó3. o Podor Execulivo frmoÍó poÍceíios, ocoídos, convênios e ossemelhodos com oulÍos
esíeíos do goyemo, enlidodes poíliculoÍêr ou púbf,cos, visondo o desênvolvimenlo do progromo

do Govemo Municipol, nolodoÍnenle 03 que veGoÍem sobíe íecuísos o fundo peídido. obsêrvodo
o disposlo nos qll.tot 27 o Sl d.rlo tcl.

?oróçdo únlco. O OÍçomenlo Municipol conleÍó doloçôo especÍfico vincukrdo oo órgôo de
Assislêncio sociol deslinodo oo opoio o ossocioçôês comunitúioi, pÍioíilcriomenle no que diz

respeilo oo custeio de oçôes que üsêm o Ínonulênçõo do regulcidode fiscol dessos ênlidod€s,

obiêlivondo denlre ouhos coisor hobliloçôo no quê dbpõê o copul dê3le orl(?o.

Art. ó4. Nos lerÍnos do incho lll do ú1.5o do têi CoÍnpbrnentq n. l0l/20m, o Oçomento do

odminislÍoçôo Dielo ê lndkelo, seus Fundos, Órgôos e Entidodes consliluirôo l!3ElvA DE

COimIGlilCn de olé lÍ Íum poí cenlo) do Receilo Corênte tíqrjo 6liÍnodo, deslinodo oo
olendirnenlo de possivos conlingenles ê oulros Íiscos e evenlos fscois irypretttos.

! l'. Coso n6o s€lo necesffo o ulilzoçõo do reseÍvo de conllngêncio poío suo f,noldode, no

lodo ou em porle, olé o mês cle oulubío. o solro Íernonescente poderó ieí ulfzo(b poío

oberluío de crédilos odicbnoB suplemenlores e especiois desltrEdos ô presloçõo de seÍviços

públcos de osdstêncio iocií, sorJdê e educoçôo.

§ ?. No coso de ocoíreí o disposlo no poógroÍo onteíftr, o E(eculivo podeÍó Íe3êÍvoÍ peÍcenluol

do reseÍvo dê conlingêncio pao Êcos fsccds impíevblos nos Ínesêr de noveínbÍo e dezêmbío.

Arf. ô5. Sôo vedodot quoisqueÍ píocêdiÍnentos pelos orclênodoÍes d€ despesos que viotilzem o
execuçÕo de despê3os som compÍovoçôo de suficienle dBponlbffdode de dotoçôo
oÍçomênlóÍio.

?orúlrdo únlco. A contobifidode regbhoÍó lodos os olos e os íolos rêlowos à gestôo

oÍçomêntóÍio e finonceiro ereflvomênle ocoíddo, sem preiufuo dos respomobilkJodes e
providêncios dêíivodos do inobreÍvôncio do copu, delle orligo.
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Ad' ôó' o Poder Execúivo poderó conhbui, ohovâ do oquiiçôo dreto de bens e sen iços,
cesrôo de pes§oor ou reposse de recursos rinonceios, poÍo o cusleio de despeJo§ de
compelêncio de oulÍo§ enrês do Federoçôo, medbnre o cerebÍoçôo de convênio, ocoÍdo,
oiusle ou congênere. conÍoÍme deteímino o orl. ó2 do Lei cornplêrnênlor n" l0l/20@.

A,t. ô7. SêÍõo considerodos rêgois. 05 despesos com mulros, ltros e ourros ocréscimos decoÍÍenres
de êvenluol olÍoso no pogomênlo de compromis3os poÍ insuficiêncio de coko e/ou nec$tídodê
de píioÍizoçôo do pogomenlo de dêspesos irnprescindveis oo pleno Íuncionornenlo clos
olividodes e execuçôo dos píoielos do odn*nishoçôo munbipol.

A,|. ôt. cobeÍó oos serorês de doneiomênro, odrninbrroçõo e finonços do Município, o
ocomponhornenlo e o cooídênoçôo do eroboíoçôo dos oÍçornentos de qt e rÍoro o píesente Lei.

Arl. ót. As Emendos à tei do oÍçomenro, depois de opíovodos sêíõo encominhodos poÍo
pÍocessomenlo e envü) dos relolóíios poro propicicr o prepoÍoçôo do redoçôo finol.

Ârl. 70. Além de obedeceí às demois nomos de contoblidode públco, o escílrroçôô dos conlos
públicos observoÍó os seguinter:

l. A disporúbfrdode de coixo consloÍó de rêghtÍo próprio, de Ínodo que os recuso3 ünc.troctos o
órgôo, fundo ou despeso obÍigolúio fiquem identificodos e escÍilwodos de ÍoíÍno indúUuqizocto;
ll. A despeso o o orrunçôo de compÍomisso serôo rogblÍodos segundo o Íêgime de competêncio.
opüondo-se, em coróler complemenloí, o Íetultodo dos fluxos finoncêios pelo Íesimê dê coiro;
lll. As demonshoções conlóbeis compíeendeÍõo, isolodo e coniunlomenle, os honsoçÕes e
opeÍoçÕes de codo órgõo, Íundo ou enlidode do odÍrúnirhoçõo direlo oulóÍqüco e
fundomênlol. inclusúe empíeso eslolol dependenle;

lv. As receilos e os despesos píêúdenciéíios sêÍôo opíosênlodos êm demonslÍollvos finonceios ê
orçomenlódos especÍf cos;

V. As opeÍoções de cÍédiio, os intcÍhôes em Reslos o PogoÍ e os demoh ÍoíÍnos de Íinonciornento
ou ossunçôo de compromisos junlo o teÍceios, deveÍôo seÍ êscÍiftrodos de modo o eviJenciq o
monlonle e o vqioçõo do dÍvilo público no peÍíodo, delolhondo, pêlo rnenos, o nolurezo e o
tipo dê credoc e

Vl. A dêmonslÍoçôo dos voÍicções polÍimoniois doíó d$loque o oíigem e oo deslino dos rêcucos
píovonienles do olenoçõo de olivos.
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ArL 7l. A Fozendo Municipol monteró íegistro oruof,zodo dos inodiÍnpbnles os quob sôo

impedidos de liciloí ou conlÍolc com o Mt nicíFio, sendo vedodo o enconlro de contos no olo do
pogomenlo o quo§uer credor.

AÍt. 72. Poro êÍeito no bose de cólculo dos lÍonsleíêncios de recwsos que o MunicÍpio eslêio

obÍigodo o eÍeluoÍ, excluenrse os rêceilos com destinoçôo erpecÍfico píovenientes de

convênios, quslês ou ocordos ê dêmois dhpoliçôes do têi ComdernentoÍ n' l0l/2000, pcro o

oblençôo do rêceito gerol Íquido.

Art. 73. A píesloçÕo de conlos onucÍ do MunicÍFio incluiró relotóíio dê iuo execuçõo no ÍoíÍno e

delolhomenlo opresênlodo no Lei OÍçomenlóÍio Anuol.

Arl, 74, 06 pÍoietos de Lei de crédilos odicionois especiols, o quolqueÍ lempo sêÍôo soficiiodos oo

Poder Legislolivo, ressolvodo o dhposlo no oÍ1. ló7, § 3', do Constituiçõo Federol.

?oÍógíoto únko. Os crédlos odicionois especiois oberlos nos úlliÍno! quotÍo meses do exêÍcÍcio

leÍôo vig6ncio oulomótico no exercício regúnlê, desdê que dêcÍslodo srro voldode olé o
encêíÍomenlô do üllmo expêdienlê do exeÍcíclo, not leíÍnos do o/tl. 167, § ?, do Consliluiçôo

Fedeíol.

AÍt. 75. Sôo vedodos quolsquer procedirnenlos no ômbilo dos shlemos dê orÇomenlo,

pÍogromoçÕo finonceiío e conloEifidode, que viobilzem o exocuçôo de despesos sem

compÍovoçôo e insuÍiciêncio de disponibllidode de dotoçÕo oÍçomenióÍio,

AÍ1. 7ô. O Poder Execulivo pubfrcoró, no píozo móximo de olé 30 (tÍintol dios Úleis do dolo de

publicoçôo do Lei OÍçorn€nl&io Anuol, os quodos de delc homenlo do desperc, por &gôo e

unidodc oÍçomentdrio inlegrcnles do orçomenlo fiscol, do sêgt iíCode tociol e de invetlimenlo, o

cologoíio êconômico, o grupo de despeso e o modolijode de oplcoçôo poÍ eksmênlo de

despeso:

?or6gqlo únlco. O pogomento do desposo pÚHlco 5eÍó eleluodo pelc seu voloÍ bÍulo, deYendo

o Íesponsóvel por ele, desconloí no ,onle e recoüter o FozeMo Municipd denlÍo do exercÍcio

finonceiro e, em rÍioedo coírenle do Poís, os Íeceilos dekâ geÍodos. ulitrzondo poÍo o compelenle

recolhimenlo o Documenlo do AÍÍêcodoçõo Municipol - DAM, o quol sornênle ,eró voldodê

quondo oulenlicodo pêlo ogenle púb[co ou boncdrio oulodzodo'

M. f7. O Sislerno Únbo e hlegÍodo de Execuçôo OÍçornenlóÍio. Acfniúshoçôo tinonceio e

conhole (sl^rcl êmitió ÍelclóÍios sintélicos e onoÍlkos dos conlot de getlõo.
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§ lo. os relotórios de que lrolo o copu, desle qfigo conleÍôo o êxecuçõo rnênsd dos oíçoÍnênlos
fiscol, do sêgrrirode socid ê de inveíimenlo, clordlicodo segi.rÍÉo:

l. Grupo de Íêceilo;

H. Grupo de dêspeso;

lll, Fonte;

M. Ór9õo:

V. Unidode oíçomenlórÍo;

Vl. tunçõo;

Vll. PÍog(onro;

Vl[. StJbpíogroÍÍro; ê

lX. Delolhomenlo poí olernenlo do nolwêzo do desposo.

I ?. lntêgroÍó o conlunto de rêlolórios. o moümentoçôo do exêcuçõo orçoÍnenlóÍir, finonceio e
pold,moniol, díscÍiÍÍúnodo poro codo um dos nfo€is reíaidos no pcfuroío onleíftx:
l. O vokr conslonle do Lei OÍçomenlôio Anuol;

ll. O volor iniciol do Lei OÍçomenlóÍio Anuol e oi cÍédlos odcionob opíovodos;
lll. O voloí previrlo do receilo;

lV. O voloÍ orÍecododo do Íecêllo;

v. O vdoí empenhodo no ÍÍÉs;

Vl. O volo,Í êmpenhodo oté o ÍÍÉs;

vll. O voloí pogo no mês;

Vlll. O Yoloí pogo oté o mês;

lX. O voloÍ onubdo;

X. O conhole dos conlos boncódos;

Xl. A conloblidode sintético peb método dos pqliJor dobíodos;

Xll. A contobfrdode onoÍlico poÍ conlo; e
Xm. A movimêntoçôo polriínonld.

! 3c. O rêlotóÍio de êxecuçõo orçomentório nôo conleÍó dudiclclocb, elíÍ{nondo-sê os voloíes

coírespondênles às lÍonslêrêncios inlÍogtovêínomsnlois.

t .r. o relolódo cfscÍÍTüncÍó os desp€§os com o pessod e encúgos sociois, de modo o evilencior
os quonlllollvos despen(fdos com os vêncimonlos de vontogom, eÍrcorgos com pensionbtot ê
inollvos e êncoígos iociols.

I 5'. Além do poÍle Íelotiyo ô d€spêso. o relolório ctê que trolo o copu, desle orflgo conteÍó
dernonslEtivo de execuçõo do receito, de ocoído coín o clossificoçôo coníonlê do oÍtêxo ll do
Lêi n' /í.320/ó,í, incluindo o voloÍ estimodo e o orêcododo no mês, e ocuÍnt lodo no exeÍcÍcio,
bem como infomoçõos sobÍe evonluois rêeslimollrros.
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^Ít. 
7t. o sistemo Municipol dê conhob tnlerno e rbcolhoçôo, opós o prrblcoçôo do LoA,

deffnió, poío eÍeilo dos contor dê Gesl6o, os unidodes GêsloÍos gue execulorôo os orçomenlos,
obseÍvodos os qllaor 20 o 2! d.rro 1,.1, conlendo o sêgünle:
l. Fonles de rscuísos poÍo otender oos píogÍornos de lrobcltro;
ll. QuodÍos dêmonsholivos do êspecificoçôo dos prognornor dê lÍobolho;
lll. Quodos demonsholivos do noluezo de despero, delolhodo no mÍnimo poÍ elemenlo; e
lV. Quodío do cronogromo de desembobo finoncêio.

§ lt. o cronogÍomo de desêmbo$o seró mensolmenle rêsvorodo com bose no elelivo
oíÍecodoçôo, consklerondo os olteroções orçomenlffos clecoíÍente3 dê oberluro de crédlos
odicionois e ouhos convenêncbs odÍyúnislÍolivos dêvidornenle luíiflcodos.
§ 2'. Obsêrvodo o cumpÍimênlo dos percênluoh conslifucionois eslobelecklos e sêm píeiuko dos

oMgoções relolivos ô cfvilo púb[co consoldodo, o podeí Exêcutivo podeíó rnonleí como

depósilo finonceko conlingenciol, o equivdenle olé NL ívhle por cenlol do orecodoçôo,
destinodo à oplicoçÕo de conlÍoportidos de convênios e no êxêcuÇôo de obielivos eslÍotégkos
previíos no Lei Oíçomenlório, consÍlerodo dndo, os segdnles píoviConoínenlos legois p(,o o
olêndimenlo dos sêguinles obrigoções:

L Sênlenços iudiciob;

ll. Cob|Íi finonceiomênlê o Reservo de Conlingêncio;

lll. Os Íiscos ftscois;

lv. Os disÉndios com féÍios dê serviCores;

V. Os dispêndios com o décimo lerceiro 3o]óÍio dê sewidores: e

Vl. Osciloçõo do or?ecodoçôo o rnenoÍ.

Arl. ,t. O SIAFIC seró píocessodo em omuenlê sêgrrro dE nwem íweb, com coÍnporlilhornenlo

de dodos conlóbeis relotivos à execuçôo oÍçoÍnenlérb. finonceÍo, polÍiÍnonk, ê fiscol, inclusive

pqo ÍcÍzeÍ píovo iunlo oos órgôos dê fscc zoçõo com Íeloçôo o srxt obíiJoçôo mensol e/ou

onuol de presloÍ conlos, píocedendo às movlmênloçÕês conlóbêis, rogislros doi seus conlÍoles

inleÍnos e o ÍeloÍço oíçomenlério ôs dotoçõês olé seu respêclivo rnonlonle, inchnive no

consoÍdoçôo gerol dos contos do exercÍcio.

I l'. O Poder Execulivo iníoÍmolizoíó em modo mulliusuôrio os sislêmo3 compulodoíizodos dos

conlÍobs inlemos, dlponibfrzondoo às conlos de gestÕes, e suo publcoçõo 6 lÍonspcrôncio dos

contos públicos com ênÍose poro o gronde rede de compulodores - lntêmêl - em sÍtio píópÍio ou

de óígôo do sistemo de conlÍole êxlemo FêdeÍol e/ou Esloduol.

§ ?. As conlos dos PodeÍes Execulivo ê Legidolivo seÍÕo consof,dodos êm 3l de dezembío dô

exercÍcio o que se ÍeÍeÍe o píesênle Lei, excelo se ocoíidos or sêguinlêr hiÉlêres:

ü&; fí
t
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l. Se o despeso do CômoÍo Municipol ÍoÍ rnoioí que os \roloros dos duodécimos honsíeÍk os;

ll' se os imposlos geÍodos nos Íonles provenlenlei dos pogomenlos êfefuodos pelo cômqo
Municipol nôo houverem sido Íecolhklos à Fcrzendo púbsco, oté31 de dezêmbÍo; e
lll. Sê 03 oMgoçÕes do Côm@o Municipol com o sêguidodê sociol, comprêendendo os polÍonois

e o receilo exlÍooÍçomenlóÍio, provenienles dos derconlos dos seMdorgs, nõo howeÍem sido

recolhidos à conlo eslobelecido no § 1", do oÍ1. /li} do Lei de Responsob*dode Escol, ofé 3l de
dezembÍo.

Att. tO. A Administroçôo Munblpol - PodeÍes Execulivo ê Legfuldivo - nos ,eÍmos do Lei

Complemenlor n" l3l/200t, disponibifizoró em lempo íed inÍoÍmoçôes poÍmenoÍtrodos sobre os

suos execuçÕes oíçomentóÍio e finonceiÍo.

Aí. tl. Poro o inleiro cumpíimenlo dos dbposiçÕes deslo Lei, o Chete do podeí Execulivo fico
ouloíizodo o pÍocedeÍ oo bloqueio de soldoi de doloçôer oÍçomênlóíio3 e dê conlos boncórios

dos óÍgôos do suo erkuluÍo odminislÍolivo, quondo veÍificodo o excesso de gorlos ou poí

conveniêncios odÍrÍnislÍolivos dêvidomenle iuslificodos, ossim como podeÍó dlêÍoÍ o lbeíoçÕo

de recursos onleÍioÍmênlê ploneiodo, sem píelLúo do cumpÍimênlo dos obíigoçÕes

conslitucionoÍs.

AÍ1. t2. Poro conlênçõo do crescimenlo do Díüdo Público Municipol o PodeÍ Execulivo Íico

oufoÍizodo o conholcrÍ pdcelomenlo de débiros píeúdenci.5íbs coíÍenles ou opuodos pot

óÍgôos Íiscob inleínos ou exlemos, inclusive conselhos locois.

Art t3. §eíó corBkJeíodo dê5peso irelevonle, pcro eÍeito do dsporlo no §3o do orl. ló do Lei

ComplementqÍ no l0l, de 04 dê moio dê 2000, oplcóvel noquilo que coubeÍ, o despeso olé o
voloÍ ohJolzodo defmido no oí1.95, §?, do têi I4.1ixl/2021.

Arl. ta. A píoposlo orçomenlório comportoró lonlo eínendos modl"rcotlvos. quonlo indicolivos,

incfusivê poÍo o inserçõo de novos olividode!, píoiêlos ou pÍo(trorÍEs, desde gue nôo ouÍnenle o
despeso ftxodo no PLOA.

Aí. at. Fcom expíêssomenle vedodos oo PLOA o opíesenloçôo de eÍnêndoi que:

l. Reduzom o rnonlonle do Íeceilo píevislo e do despeso fixodo;

ll. Supíimom oíigos, incisos e pqógoÍos do lexlo oíiginol; e

lll. Excluom otividodes ou píoiêlos do proposlo orçomêntóÍio pêlo redoçôo oíiginol.

m&m
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Ad. !a. Se o LOA dê g§ nÕo Íor enconinhodo poÍo tonçôo do Chefe do Podêí Exoculivo olé

últiÍno dio do exercício flnonceho de M!, ser6o píopGto oíçoÍnenlérb onr.rol soncionodo pelo

redoçôo e pÍogíomoçõo oÍlginol, ficondo o início do suo exêcuçõo condcionodo à pubficoçõo

resumido no D'nÍio Oficiol do Btodo. sob peno de núdode do oto píofrcodo'

Aí. ü. No execuçÕo do oíçoÍnenlo, veriffco& qt'e o compoítomento do ÍÔceito podeÍó oÍeloÍ

os rnelos estobelecidos, 03 podeíês Execulivo e teg6tctlvo de íoímo proporcioncl ôs suos

doloçôes odotoÍüo o mêconismo de trÍútoçôo de empênhos no ínonlonlê necesÓrlo' poro os

seguinle§ despesos:

l. Reduçõo de goslos com combuilÍve's pcro o lrolo de veículos;

ll. Rocionofizoçõo dos gostos com diôtios e viogens;

ll. EÍrÍúnoçõo de possÍveis vonlogens conce(Ído3 à seÍvidoÍes;

lv. Reduçõo de inveslimenlos pÍogromodos (oquiiçõo de eqr'ipomento e ÍÉguinos em geroll;

V.Conlingenciomenlodosdotoçôesporomoterioldeconsurmoeoutrossêrviçosdo3dlveÍros

olivi<Jodes:

vl. Eliminoçõo com desp$os com horos exhos;

Vll. ObÍos em geÍol, desde que oindo nÕo inick'dos; e

vlll. Exonêíoçõo de sêívidoÍês ocüponlês de corgos coÍÍlBskmodos'

§ l'. Excluenr'se do liÍnitoçôo previslo no copul derle orllgo:

l. As despêsos com pessool e encorgos sociois;

ll. As despesos com benêficlos píevidenciódos;

nl. As desp€sos om omoílhoçÕo do dÍí'clo;

lv. As despes$ com pogomenlo de pÍecolóíios e senlênços it.,dicioh;

v. As demob d,Esposos que conslih,,om obnboçôo conslifucíond E legcÚ; e

vl. As despesos de contÍopoÍlidos requeíÍlos em convênios com o Un'rilo e Eslodo§'

§?.Nofimitoçôodeêmpênhoobservcr-seóorerlriçôomenosoneÍosct,emobecf,ênciooo
pdncÍplo do Í@oobfrdodê.

I !.. A lrnitoçõo cte empênho e do movlÍÍrenloçôo flnoncefo seró ordenodo pêlor CheÍe3 do

PodeÍLegidolivoeExeculivono6mEÍtodesuorerpeclivocoÍnpelêncio.don(lo.le,
ÍespeclvoÍn€nte, poÍ Alo do Meso e DêcÍelo Exêculivo' conloÍÍÍre o coso'

Àt.!!.43oçõêsdeenÍÍenlomenlodedoençosepldenriológricoslêÍõopÍioddodesdeexecuçõo
sobre quohueí melo prioritório conlldo no LOA pqo o exeÍcÍcio ffnoílceio e Nl25' mellno que

em execuç6o, inchJtive sobre oquelos rgÍeíidos no hcbo lll do at' t3 d"lo !'l quondo

ftnonciodos p€lo tunle de Recwsos nõo vinculodo§'

Ê1&lí
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?oúgrdo únlco. O disposlo

al. 13 d.ro tê1.

no copu, c,esle cligo nôo se oplco oos ircbot tV, V c Vl do motmo

A'f' !t' A r-o^ do exeÍcÍcio nnoncêio dê ants rúó píroíroÍioÍnenre o inseÍçõo de oçÕes edespesos orçomenrórios poro o Assislêncio socior em oemonstroçao;.;;;;;re".ni.o 
einslitucionor com o susrenrobfrdode do poÍtico, otierivondo oruoçõe, moh ,nrêgrodos no ômbitodo sisremo Únho do Assisrêncio socior ísu^sr e mob inteíseroírois no reroçôo com o §oúde e oEducoçõo, no peíspeclivo de umo prolêçôo socid omprodo ê opíÍmoíodo, ob.eÍvoclo oploneiomento conridô no onexo dos oçôes pÍioÍ,tros definiíJos por funç60 de Govemo ne§loLDO.

'ordtoto 
Únrco' r de§rinoÇ60 e exêcuçõo dê rêcu§o§ ÍnoÍrceios poÍo sêÍviçor, píogfon.s.

prcjelos e beneficios socioossisrenciois, incrúró o píevi§õo de cíêspe3.s com pessoor e os porceÍios
inleÍinstifucionois, com dêsloque poro o sewiço de pÍoloçõo e Alêndmênlo htegÍol ô FoÍÍÍIo
íPAlFl' que conslilui seíviço essenciol e como lol creveÍó sêÍ píesloclo no ôínbito do cenrro de
ReÍerêncio de Assbtêncío Sociot íCRASI.

Arl. to. As íesrivirodes orr^ivos oo comovol. Anive.óÍio de Emoncipoçôo porírico do MunicÍpio,
Regolo do Logoinho e "Réveibn", seÍõo esroberecidos indvidu<ímenre coíÍro Arivirocl. no LoA
dê 4:lt ficondo desde ió outoíizodo o rêo[zoçôo corno oçôo píroí óÍio do Govemo Municip.r
de tomênlo do culhro Íegionol, do civkmo e do lrrirno locol.

Aí. tl. O Município podeÍó cnlor e/ou omploÍ fundo dê Avol goÍonÍidoí de finonciomenlos poro
pequenos empÍeendedoÍes iunro o boncos oficicÍs, como ÍoÍmo de enfÍenloínênlo dos eÍe os de
cíises, obierivondo o recupeíoçõo econômíco rocor, fimitodo o 2Í (dois poí cenrol do Receiro
coÍÍenle Lhuido rêorizodo no exercício finonceko de 2024, opoítodo em rÍoçôes mensob o serem
definidos em rei especffico, oÍiundos dos Fonres de Recusos: FpM. rcMs ê pv^.

Arf. 92. É vedodo o oplcoçõo do receilo de coFútd dêíivodo do denoçõo de bens e dreilos que
inlegrom o polrimônio pribf,co poro o finonciomonlo de despeso coírenle, solvo sê deslinocto por
lei oos Íegimes de píevidêncio sociol, geÍc e próprb clos 3êívictoíes públcos, no foíÍÍro do oít. 44
do LRF.

Aí. ,t. os PodeÍe! Execurivo e Legiíorivo podeÍôo píomovoí rêpossês r.rnonceÍos os suos
Íespecliv$ enlkJodes Íêpíesenlotivo, esloduois e nocionoh.
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It&11
PreÍeitura llunlclpal de Paralpaba
ESTAOO OO CEABA
LEI DE oIRETRIZES oRÇAMENTÁRIAS - 2025
ANEXO DE iEtAS FISCAIS
oemonstraü\o ll - Avaliaçáo do Cumprim€nto das lleias Fiscais do ExeÍcício Anterior
2025

(R§)
AllF - Tabela 2 (LRF, aít. 4r. §2!. iíEiso l)

EsPEcrFrcÂÇÃo

| - Uêtas
PÍcYlstag

ãt23
(a)

Recâita Total
Pnmáries ( I )
Total

Dêsp€sas Primárias ( ll )
Primário ( lll )=( I -

Resultado Nominal

ivila Pública Consolidada
Consolidada Líquida

Nota:

PIB Estadual PÍevislo e Roalizado paÍa 2023

EsPEcrFrcAçÃo

-7,54
-31,40

-6,04
ô,06

-ô651,51
830,23
s7,77

0,00

ARIATIA CORDEIRO
FACANHA DE

{OUltlO:0073166031

PtrNro oLTVEIRA :S4-.-
DE VASCOiJCELOS:=HE:IÉ==r

82135932353 
=+==3F--Ptdo OIt lÍa d. Y.tconc.loa

cRocE 19.3:18
A,lrx Cqddío Fremht d. Aquho

PÍÉhrr iÀrniir.l

(lÉ o§ ttlrAilrc
sivr á4rdFtrÀs
aÀxlx)106)r^ml lour .-x' qvr
toa

Cdoa Ettlrúo glra G.íÚoao
S*ltârb ô Fin íi','

VaÍlação(ll-l)

%
(c/a) r l(n

Valor
(c)=(b-a)

,,J BCLlPIB

r-1
0
0

0

0,70'r

71

1

0,
0,
0,

-0,

-14.522
-60.490
-1 1.ô41
-1r.634
-48.855
1'1.007.190,12

-18.689.401,61

0.0c

.696.
41

.548,5€

722,1

0,786178.075
0,78d132.107-719.
0,786180.956
0,783'180.228.
O,OO3 -,18.121.216.

1.325.7s6.2q
27 .576.664 .48

8.§7.262,A7

VÂLOR

PÍevisão do PIB Estaduâl Para m23 194.343.000.000.00

Valor eíetivo(realizado) do PIB Estadual para 2023 194.343.000.000,00

PÍevisáo da RCL Estadual paÍa 2023 24.500.000.000,00

Valor êÍelivo(realizado) da RCL Estaduâl paÍa 2023 25.412.000.000,00

ll - Ietr3
Rs.llz.de3

20,23
(b)

0,093
-0,025
0,00(
0,00:

I 0,00:

o,oeel
0,09s1

0,099
0.099
0,000
0,001
0,014
0,005

0,005 12.332.986,3?
0,113 8.887.262,8i
0,036 8.887.262,8'

192.598.134,91
192.59S.134,9,
192.598.134,97
191.863.62S,59

734.505,38
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fi&rí
PreÍeltura llunielpal de paralpaba
ESTADO DO CEABA
LEr DE DtBETRtzES oHÇAMENTÁR|AS - zo2s
ANEXO OE METAS FISCAIS
DamonsrÍaüvo lV - Evotuçáo do patrimônio Llquido

AMF - Tabola,l (LÂF. an. 4c, s2c, ircbo l )

PArRr ô lo LloutDo
PatÍimônio/Cadtat

ReseÍvas

Resullado Acumulado

Notas:

ArLn Co.dalÍo Fr9xh. d. A4útno
PÉlcllr i roiird

?o23
(Rt)

100,00

(R$)

00.00

100,00

0,00

0,00

00,00
0,00
0,00

o/o

ARIA}IA COROEIRO
FACANHA OE

AOUnIO 0073i86031

pLulrooLrvEtRA :L+H:-
oE vASCoNcELo§:ffi=É*â

8213593253 
=+-.:=- -

PInb O{v.lr. d. V.-o.rcalo.
cRclcE 19.rlE

( 
^& 

rÁ aÍrr^aÍr(ivr ô..dF(làG
a^$rl«)í§)rróor rDlaÍh wr

Carloa Ahrrdo 3llv. CJúq
Sccr!úb ib kúírê

2022 % 2021

152.694.803,65

0.00

0.00

100,00

0,00

0,00

I 07.074.358,1 /í

0,00
0.@

'100,00

0,00

0,00

73.178.101,3't

0,00

0,«)
152.694.803,65 100.00 107.074.358.14 100,00 73.178.101.31

2023 % m22 m21PATRTtrôMo LíoutDo
PatÍimôniolcapilal
Reservas
Resullado Actrmulado

24.585.145,25

0,00

0,00

100,00

0,00

0,00

23.131.7tri,68
0,00
0,00

1 00,00
0,00

0,00

2,W.251,12
0,00
0,00

TOTAL í00.00 23.131.763.68 100.00 22.O§.251.12

REGrIE PREvTDENcúnlo

I

,|

TOTAL

24.585 145,25



&I
llgtgltura ilunictpat de paratpaba
ESTADO DO CEARÂ

i'r'.%'JEil#ÍE?i$it"ENrÁ 
R ns' 2025

uemonstrativo v - oÍig€m o Apricaçáo dos Rêcur8os obüdos com a Arienação dê Arivos

Aí.rr Cqrrdro Ft írlra ra lquho
P?cíGita l*rÍ*rFút

oE VASCONCEL
02r35ql2353

PLnb Ol!r.&r .a V.aEo.tcalor
CRC/CE !9.«]t

(R$)

c^Nl(x trrJÁaíD
§nv^ óqdF(r!ôr
alFrxooál,ráo9r tnqh! r
IOC r^rarrÍ)6.r@b

Cdoc áf!úo 3nv. Crnte
Seíárb da Fnúrs

AMF - Tabsta 5 (LRF, aí. 4!, s?, iírciso )

ARIANA CORDEIRO
FACANHA DE

AOUINO:0073i8603t

PLIIJIO OUVEIRA

m23
(a)

m».
(b)

20,21

(c)

0,oo
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

R€ceitâ de AlienaÉo de Ativos
Âlienação dê Bêns Móveis
Alienação de Bens tmóveis

RECEITA DE CAPITAL

TOTAL

BECE]TAS
REALIZÂOA.s

0,00 0,00

OESPESAS
REALtrADAS

mlJ
(d)

m21
(r)

DESPESAS DE CAPIÍAL
lnvestim€ntos

lnversóes FinanceiÍas
Amodizaçáo (h Dívija
DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES PR
Regimo Geral de pret/ilência Sociat
Regimes Próprios dos Sêrviroíes

DOSPLrcAÇÀo RECU DAHSOS LI DEENAÇÃo Ttvos

Públicos

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0.00

0.00

0,oo
0,00

0,00

0.00

0.00

0,00
0,00TOTÂL

0,00 0,m 0,00

(9)=((l!-lld)+ttth) (h)=((lElle)+ltI) (l)=(lc - ll0sALDo FtNANcEtFo Do ExERcíclo ( nt )=( t_[ ]
0,00 0,00 0,00

Notas:

0,«)

2o?2.
(8)



oN

o
ócl
!â

ro

O
Àl
C'ô
ô

R
êo
d
çt

8.
o

o,N
oo
oi
§r
(t'

8.
o

t
0

8.
C'

8.
o

8"
0

oô
o

F
(,
lo
ê
N

t
o

8
o'

i.,
(o

(o
g
N

o
o-
o

t
d

oo
d

o
Õ
o-

q
o

êt

l\q.
§
ao

É.t{

l\

ctoô

Ç_
ls
!êô
(D
.,1

t-
F.

ao
aôq

8-ô to t-
I

8_
c

I
d

oô
o_

t
d rôt

ct
cl

t-
o

t
o

Ú,
+-

o
§.q

c,ê
o^

t-
0

t_o t
o

8"
o 8.

ê
8"
o

o
d

i\

6t

o
ô|

t
d

od t-o
ê
o 8"o

êct
o

t
d t-

o
oê
d t-o t-o ô

d t-ê t-
d

ô
o'

8_ê 8. oô. ô
d t-o

=ti
u,l

E
lu
ÍE
aÉoo
o
E
lrlo
u,t
E

aoÉt
=ti
E
aoú
Eg
3
t
6
€
a
at
E

o

§

ó
.E

o'ô

o-

t!
Eo
IÀ

E
I.ê

Ê
6t
a
a
aÊ

o
,à

o

c

a
to
Ê

À

ôt
G

ilE{
=I
Ê
nl'.
8.r

I
'Ê
oç
rúÀ

o
o
.c

{
d

E
ar)t
EôI
E.

o
C

tso()
aa
atÉ
!
t

oÀÀ
.E
oí
o
ô.o
G
€
ot
õ
Ê

ç
À
o

s
E
3.
Ê
o

g
o
E
6
ó

I
.E
'õ
E
E

J
F
E
o
lllô
tn

tsII(,
lrl
E

o
E

o
g
õ

ôó
€
o

€c
.g

oç

à
E
ut
o!
o
s
É
E

ô-
GIo
a!
lt
o
ôÍr
c

o

âl.
=I
I

I
U'À
À
ÍE
o
EÍo2
UJ

Q
ul
GÀ
o
Et!ollr
G
t,
ô
l-rl<IFlô
IF

q
ro
cq
rô

rl

8.
o

8-
o

8.
o

I
GÍ(J
2
ul
e
ut
EÀ
o2
Í
À

o
ltl
Goô
Eúo
oI
()
2
{l|o
tu
IEÀ
UJo
o
.EÀoÉ
À
lút
õ
ut
ÍEI
o
É
(,
2
uto
s
ut
EÀ
al,

o
UJÀo
lüê
lll
o
E
ulollt
.E

IE

I
ã
i

I
ã;

d
ú
IE

I
F
l!
=

§

*
.D

€
q
E.ô
it5g
À
o!t
tl
ct-

à
o
Eãô
cc

I
i
E
o

6g-oRr.8 É
dr!

r#E
sÉ ã
6 t,^:
-ê :(ãtC' É9.E
= oga

E*§s:
!:HE E

EãEuE

Ê*;Ess

I

{

dô
{

t-
o

8-
o

t-
o 8"

o t-
o

8-
o

IÀ
tc

o
E:(,
2
lrlI
ul
GÀ
U'

E
UI(,
uI
.É

5
o

(É

'Ê
.9
co
o-

-a
{ú
'ô

3
ô
o

€

ô
8tr

â
o
o-À
CÉ

€
i
í

lt
5ô
o.E,

ÉI
E

À
oÀ
a

E



E

ôtc)

Nê

oÀ
À
E

I
I
.Eío2rtô
tú
EÀ
o2I
À
o
E
À
ooo
G
fo
ut
E
!Jo
at
lltF
IEôÂ

oN

o
o_
o

t
o_

o

8-o

ltÀ
À
E
oô
E

,
l!I
o
Go

.E
lrl
a,ul
E

(E
oJ

c,
c,

q
o

§
F

o

o
ct

o
ut
IEo
E
lrt
E

oo
(.,
o
GE
ltlxltl
I
UJ
aDoô
o
o
ll,t
G
.E

IÀ
E
oo
aD
c,,o
m
E

EoJ

ç
I)
q

o

eo ç.
ro
f.I
c)

Íi

q
o Eo

t
o

t
o lítF

í,

orlt
o
d

C{
E

6F

ô
ól
ôl

oo
o_

oô
d

o
l'--

a
3
.i

t-
0

t_
I

t-
o

-
tl

óô

otô
o_ls
t(,
o

0

t-
o t

d
êo.
o

ô
o_

t-o t
d t-

o t
C'

8-
o

tl,À
À
E
tiI
E
(,z
u,lê
|rJ
GÀ
,,
o
TJÀo
ut
Ct

=.:()
-9

a
Êa

ao

d
oir(,
co
e ôc

.9q
to!
ô
À
.c
12
o
Ê

aô

I
ô

a
§II
tÂ
aaa
eat
a

t

R0
ÍE
oa
anÀÀ
E
o!
aEa
ÊI
a
À
ora

T
t
E()

I
6
Eo!
g
À
d

&
.,ô

E

oÀÂ
G

é,

E
(,
2úlô
rI
GÀ
g,{
tt
ulÀg,
ul
cl
ú,
o
J
Fo
F

à
i

o
E

=oz
UT

e
rJ
GÀ
oê
FJ
=aâlll
E

tlll
G

E
E|llo
ooô
soz
alto
ul
EÀ
UIo
IEÀo
G
À
lrl

=0lI
E
oô
rn
s
G

=(,2
u,ê
rt
EÀ
at

olu
À
at
ulê
ul
ü,

E
u,(,
UT
E

É

I
E
al,

§
ó
E
tlsp
o-

€
ô
E
PÀ
G
E
tto
.E

€
E
!,,
o

6!.oir§ E
õl!

&3*
€E ô

-t lsão Ée.!i 6127

itEp:
slHE e
I5Eur Ê

EiaEEs

í-

Ee
i
P

tt

d
tr_
Ê.

I
1..

'i=

,

Idá
É

ôod



o

o
3q
{t

ô
c{
o
di

o
d
aÊt
o'

(r,q
o

oi
I
c,

t
o_

I
d

t-
I

t-ê I
o_

oo
ê;

c,o
ê_

\
q
ro
o
ôl

Ç-
ls

d(D
(rl

c{r-
F5

Íio
ôl

Í-
F
ral
aê
aôq
N

t-
o

o
o-
o

o
d

o(,
o-

rl,

|tô

o
q,;(t

F
.D-

§(ú

t

oô
o-

I
d

8-
o

ct

t
o

8-o 8-o
ôô
o

oô
o-

8-
o

t-o t-o
oê
o_

o
o-
o

oô
o'

t-o

o

o -à
c
_c

q,

.2

.e
co
ÍL

a
Co
aÀ
a
E
5
.o
§
Eoot
a
a
8
.E

o

o.: .t
oe

.9.
É
.9
co
ô-

Co
E

À
a
ôI
É

I
À
ÍE

aD

E

9
lrlê
tr!
ÍEÀ
tn

E
trl(,
tu
E

o
u,
E
lu
IE
Eo(,
o
F
l|lolI
E

aôÉIãa
E
aoÊ
aaatfI
.À

coo
€
a
aoa
É,

o
.E
llloz
2
lr
I
Í
À

8.o
(E
c
oê
c,

!
0
Et
o

I
I
E
d

o

ô
g
õ
o
Ê
ó
Cl

6

Nê

aÊí)
aÊ

o
o

t"
o

0o
o

t
o

t
o

E

a,ê
ctl\
(o
(,

t-o
o
o_
0

ê
o"
o

êtôr

oÀê
tE
oô
oo
G
ú
tÉ
Et
llr
anzlll
Ío

I
aó
a!
a
Ê.Ia
,Egl
o
a
a(,

d,

o

o
E

o
c

8.
ê

oô
o

ô
o

oo
o

8.
o

8.
o

oô
d

êô
o'

uJto
lu
E
I
U'

E

2úê
ur

E
!,
oul
À
tl,
luo
lü
?n

Eú
.J
ltl
G

o2{Jê
ur
ÍEÀ
lrlê

o
uJ
EI
ÊE
luo

§co
Etto
Ec
cdÀ
ô
§
-3
Eo()
à
ô
Eo
E

ô!
0
(!
E

8.
o

Ec
oI
À
É
5
o!
o
.9I
ôÀ
oÉ

â
o

Eo
E

I
C,

!l
À

8.
o

8.
o

o
o-À
ÍE
o
!
ô-

É

â
I
ã

ôêd

.9

Pí
E
IL
ú
oôt
ó
z
_8
()
rl
.L

!I
.E

E

§
à

aÀ

§
dl

E
g
g
À
s
.E
ô-
?À
o
-EEDo
IE
ôit

E
o

G!.oRr.8 5E1E
§3Ê
€É E
G =,^:
-ê íãã,
-e E8g

E*ffi!
E:HE-9
EIEgE

§í;EEs

ã
3
ãt
E

Er

É

t!_(r
J

ãF
lrta

€

Idô<



ê

6at
ro
l\
aâ

ar,

oo
o

q
o i-

lo
Nq

(.i

t-
ê

0o
o

q
o

a
lô
(o

o
ro
óo
.t
o

(\a
ê,

6À
cf

.i

8-
o

8
o_

6\
Í
aôol

8-o 8.
o t-

o
-

ôl

ôô
oi\
tc
o

ê

t-
o

t
d 8.

o
oo
o_

t
d

o
<i

8.
o t

d
êê
d

U'ÀÀ
E
o
s
G

o2ql
o
ITJ
EÀ
o
a,
ulÀo
UIo

o
o
o
a
Êoo

€
Êo

§

o

caC

{
E

I
o-

.9
Ecaó
I
d

aa
!o
ÊI
a
À
a
a
â-at
a

!o

u,Ào
ac
o
c
.!
oÀ
o-
.E
o!,
TEi
c
!
3
o-
o
i

t
Eoo

Ét
E
3À
g
e
oô
?
Eaô

I
oÀ
À
E

o
o
u,Àoluê
o
ê
J
FoF

I
x
It

x

8
FJ
fo
ul
G

I
d

8
d

N
('i
B
d
g

t
o

t-
ê

oo
o

c)ô
d t-

o
oô
o

oô
ô'

ôô
0

q
rôó

oo.
o

8-
o

ll,
úi
a?
ô
ol

o
o_o t-o

oô
d

0od 8-
o

oê
d

8.
o

oê
o-

,ro
a
8(D

t-
o

llJ

=ogl
IE
oo
t,
s
E
3()
2
lltô
UJ
EÀ
]n

o
u,tÀort
ct
lt
o
E
ut(,
rI
E

3o-{!
Cl

ut
EÀ
u,lo

.D
u,t
Goôt
E
u.to

8.
o

!,
§
ão
E
;óÉoI
É.

c|ô
o_

oE
ld

=-o
§
ô

!,

õIc

t
o-

:ac
E

À

I
(E

r
ã

8.
o

o
.E

o
ah

€
6
aI

cÉ

8-
o

aa
aa
E
6
a-
a
a.taE
aa
ao

8.
o

oÀ
À
.E
o
.!
!,ê
(r,
o-oc
I
o
{
E
ô!
eÀ

t!
Êt
ôo

8.
o

Ico
oo

I
IE
'õ
E
E

8-
o

!i

J
F
E
(,
ruê
o
E
lrl(,
u,E

êô
d

o

o

g
õ
c
ó
€
c,l!
ac!

oo
o_

o
Ê

-à
E
ur

É
o
s
Eo
E

oê
ci

aa(J
o!,

ôI
E
!
5o

I
+

!à
tl
xI
oÀ
À
Ê

o
E
u,(,
l|l
E
!,
ô
J
t-oF

a(

§
à
§
o
p

Êp
À
€
o
E
Ê
o
E
tto
.E

I
t
lú,
o
Eõ

8!
.lÀ

3g<ÉÉ art

ú§

ã3iô!24
8â.N<-:Eh>
h= "E
FHE

aEEs

6
,o6
_cL
6
GÀ
oE
G
_q
.9
fi

=í6:)
!,â
ox
E<
o.-?

F
I
t
!
Ê
s;

€

't..EJ
ttIaF
,i:

€

dô
€

t
I



8_ê 8.o
t-o

q
0

E

t-
o

t-
o

8-
o

R

t
o

o
d I

d
êê
o_

o

o
o-
o

!âÀÀ
G
oê
o
c
ur(,z
zl!
9
JÀ

E
À
t
a,
o,
Ê
=(,
lrl
!E
UJê
olllFeoÀ

âx
E
o,ao
o!,

8-

E

x

x
i

x
IÀ
E

ô
o
o!IÀo
UJê
J

ot-

tx
Ix
I

É
IÀ
E

ê
oô
t3o
ul
E

ê

oô
o'

8-
o

t-
o

N

8d

êN

o
d

8-
o

.n
À
À
IE
oô
o
IE
lll(,
z
z
lr
o2
JÀ
o
G
À

§Ê
=t
ul
É
ulô
oulFE
oÀ o

c
Eoo
!,'-
I
tr

=x
tÃÀÀ
IE

tD
lrlEoô
G
ulo
ooô
ô2
,ll,l
o
lll
GÀ
UIo
o
.rÀo
GÀ
UlI
õl!
tÊI
!,
E
s()
2
ltl
ct

ül
EÀ
tÂ

aD
trlÀtrtê
u,l
o

ulo
ul
G

ê
o
F
lrlo
lrl
G
J

o

oô
d

oo
o-

o

o
o'

oo.c

.\l
§a

N

Nê(\.

eo-
o

oe.o

a,
À
À
IE
o
ct
oE
UIo2
z
l!

2
)À
o

tlIÉ
o
lrJ
G

t
o
UTt-
G
oÀ

É6
P
.El!

E
:IPo
-
g
!
6
tto
€o
6-ó-

o
eJao
E

!,ro
ú
lo!
ô
d
Eo
II
d
õal
op-t
tr

G

o
§
ãa
c^

I
a
?

t
À
I
o

po
À
o
E
t!ô
aÍ

€
.É

g

o
6!IIBr§ EETE
8ãE
o-< fo2Y
E ãTe
9 EE€

EtÉp:
EiHEí
il5ExE
E?ETE"
ô'f Eã8§

t
t
E
E,

É

t!_
tc)

I
lt

!

Idô

o

=x
.9
ô
o
(.)

â
oô



,, ?§

iiiiÊ§
EIIÊ
ã 3 :.;
5i5r!

-e

Êô
ln>à;t;
t§
àô
.g
Ê
Ê

É
ut

ô
o

a

o
UJEI
G
luo
ooo
soz{Iê
lrl
EÀ
luo
9
GÀo
EÀ
ulIo
l|r
E

I
o
E

g
uIê
uJ
GÀ
at

o
UIÀt,
lt,
Ét
IU
tl,

E
ulo
ut
.É

u,o

Ufiui*
xsEf!d<.ô O

iãB !
tÉ= r
"<i

ô
.E

coIto
th

0E
6
Ec
tt'5
cÀ
I
ô
o-p
À
o
.E
EIo(r
€
aú

=
o

o.E.oRr§ E
6.'lt

§rí§
eE õ
-ut+í
-t tsão ÉQ.
= ogti
iÍÉâ: I
EIH96 Ê

EIExE i'
€ã88 E" É
ô38ã8H s

+
€

dái ;ff
lÀ:



m&É
PÍeíoltuÍa ilunlclpel de Paralpaba
ESTAOO DO CEARA
LEI DE OIBETRIZES ORÇAMENTARIAS ' 2025

ANEXO DE METAS FISCAIS
&1iir-.íiriõ úi.ã eioJfro euariar do Rêgime PrÓpíio de PÍevidência dos seÍvidores

?!,25

AMF - Tâb€la 7 F. aí. 4'. incaso lV, alínea

PLANO PR to (R$)

0,00

Notas:

DESPESAS
PREVIO.RECE]TA PREVID.

SALOO
FIl{ANCEtRO

DO EXERCICIO
(d)=("d" .rcrc.
À orloÍ) + (c)

ValoÍ
(c) = (&D)

Valol
(b)

EXERCíClO valor
(a)

0,000,000.000,00

PLANO FINANCEIRO

RESULTAOO
PREVIO.

DESPESAS
PREVIO.RECEÍTA PREVIO.

SALDO
Ht{ÂracEtRo

DO EXERCíC|O
(dl=("d" .rcrc.
AntôÍlot) + (c)

Vâlor
(c) = (&b)

Valor
(b)

VeloÍ
(â)

EXERCiCtO

62.123.374,00
2023

63.797.579,271.674.205,276.115.591,047.789.796,312024 ú.o52.279,122.2í.699.856.580.889,808.835.589,652025
68.781.011,152.72A.732 ,O37.058.149,619.786.881,642026 72.486.526,453.705.515.307.632.130,7011_337-646.002027
77.052.468,324.565.941.878.219.469,7612.785.411.632024
82.577 .952.275.525.483,958.854.373,4614 .379.857 .412029
89.265.768.286.687.816,019.549.965,9716.237.781,982030
96.968.361 ,7.702.593,2610.26i1.311.8617.S66.905.122031 í05.667.145,868.698.784.3211.015.678,6410.714.463.002032

1 1s.285.807.859.618.661,991 1.797-897,0121.i|16.559,002033
125.993.552,7610.707.744,9112.657.759,3123.365.504.222034
137 .782.102,73'1 1.788.í9,9713.555.984,7725 .344 .534,7 42035 i 50.648.332,3212.866.229,5914.513.480,8727.379.710,462036
164.653.279, 9014.004.947,5815.530.838,1129.535.785,692037 179.804.923.3Íl1í151.643,43i 6.605.145.9041.756.789,332038 196.143.778,3416.338.855,0117 -71'1.579,4334.080.434,442039
214.006.118,7517.862.340,4119.001.979,4836.864.319,892040
233.293.837.5319 -718,7420 .322.O25,6239.609.744 .402041 2 .161.í73,0120.867.335,48,1.747.M4,6242.614.380,102042
276.220.908,9522.059.735,9423.'178.701,7'l45.238.437.65
300.354.804,5824.133.895,6324.903.025.3749.036.921.002044
326.683.942,6426.329.138,0626.760.790,1853.089.928.242045
356.680.915,8rÍl29.996.973.192A.578.5Á4.O258.575.517,212046
386.308.68Í1,21a .627 .767 ,3830.482.047,6060.109.814,982047
4?3.779.510,7037 .470.A27.4932.446.998,6969.917.826,182048
460.375.575,0436.596.064,3433.860.256,76,0.456.321.102049
498.200.477,2037.824.902.16.523,3672.365.425.522050
502.871.519,951.671-U2-7535.454.415,2540,125.458.002051
504.309.813,701.438.293,7536,458.253.2537.896.547,002052
506.953.909,702.644.096,0037.'145.362,0039.789.458,002053

2O/ri}

2023

RESULTÂÍX)
PFEVIO.
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m&fl
Preíeltura llunlclpal de Paralpaba
ESTADO DO CEARA
LEr DE otRETRrzEs oRÇÂME[rÁRhs - mzs
ANÊXO DE MEÍAS FISCAIS
Demonstrativo Vlll - MaÍgem de Epansáo das Osspêsas ObÍioatôÍias de
CaÍáeÍ Continuado

AMF - Taà€la I (LFF, a.t. ,le, §2r, inciso V) (R$)

ARIATIA CORDEIRO
FACANHA DE

AOUTNO 007318603t

PLn'ro oLÍvaRA #tr:
DE vAscoNcElos:=EffiEÊ-:É

â2't35937.i!i3 :::==:--
Plinb OtlÍll'l da Varorc.ao.

cRc.rcE 19.r}8

(^ttol aü,^rtri
9tvr ôrrrF.^à(Í
alâÍxrqlo.r,$ma loffi trY^
)ut

Crrloa Edilr.úo glv. Crrloo
Sôcnifrb ô FiraíçÉ

4==-:-=..--
Arlaltl Co.dalro Frçüha .f. l{ulno

Proícilá àtuni'rd

EVEI{TOS 2025
Aumêôto Permanentê da Rêceita
( - ) Translêíências Conslitrrcionais
( - ) TransÍeÍências ao FUNDEB

Saldo Final do Aumento Perman€ntê ê Recsita ( I )

2.547.7A9,m
750.887,00

799.658,00

997 _244,20

Rêduçáo Permanente dê Oesp€sas ( ll ) 1.900.000,00

ItaÍoem Bnxa( lll ) = (l+ ll) 2.897.244,20

Sakb Ulilizado da Margsm Bruta ( lV )

Novas DOCC

f,lovas OOCC Geradas Pelas PPP

1.500.000,00

1.500.000,00

0,00
MaÍgêm Líquida de Expansão de DOCC ( V )=( lll - lV )

Notas:

1_397.2M,20
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Projeto de Lei MuniciPal

ANEXO lll
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2025

ANEXO IY
AçÕEs PRroRrrÁRrAs

DEFTNTDAS PoR runçÃo
DE GOVERNO

Dr RETRTZES oRçAru erurÁnns

Proieto de Lei Municipal



11$l

Estado do Cêará
UNIC|PIO DE PARAIPABA

Açôot PÍloÍltárir3 por Fungõês dr Gov.mo
EreÍclclo 2025

Funeao: 0'l . LsgisbtirE

Desctiçáo: Elaboíaçro dê hb. óecráos I .6otrçóes e o corrfob das coítas doc &gãos do lodo6 os PodeÍes

aelo: 0135 - MÂNUTENçÃO E FUNCONATTENTO OAS AT|V|DAOÊS LEGI§LAT|VAS

Oôietivo: A&têgúírÍ o pbno tundoír.monlo daa alhrúadês do Poóê. L.ebbt\,o Mrr,rdpal, soô.e as dBpoli;õar d6 mstéíiag
dê comp.lâicú do Muoblpio. flc.[záÍrdo G ato. do PodêÍ EEqiíro. krdlithÉ dâ admÍúaçáo dcscentraltsada o o
exercício do corltrole eídno das @ntas

APO|O MUNIC|PAL NA EXECT çÀO OO PROCESSO JL,OlcÁRlo
OÔl€ti,o: PÍ!8t8Í spoio tlleíllhô so Pod!í J.údâo, .o Mh,í*io Rbtco . r Doiílqh PúU.â úirn/aÍrdo cêlerirad€ do
proceÊlos d€ int!Írlls coLtivo dâ populsÉo sm geíal

REVTTALIZAÇÀO E COiÍTROLE OA LEGISLAçÁO MUNICIPAL

Oiielivo: Rwtsar, confol.. o ítodrmÉrr a l€gisLÉo mt,liipal oõirtlvaíúo lrncüla coír o oíd€oansÍto jurídico n6cion.l

GESTÃO AOTIINISTRATNA DA SEC. DÊ PLANEJAT'ENTO E ADI'INISIRAçÃO
Ot*rfirc: Assêgirsa o pleno fur|cbí|âmênto d6 ElhridedGs dê d.rlho rdminkd\o Supervidmades ê cooídênsdas polo8
óebr do PodGí Excdítvo ilúniipâl
GERENCIAITEI{IO E DESÉN\OIVIiiIENTO REGIO ATEADO

Otúeli\o: Alscgrar a msoubírçáo da Co\rmrà*r.de Sr o tÀdclpio araíca ãn lsu BÍtdÍb, vissíÉo píqrol/rr d€ fuíma
coííínuâda t8 lt*r!.rglhs diúitaÉ, o sírgaiafl€nto das coír,lid.d€s ê a su9€ívirào da polllica âdí5i!t -ativa irloíbram
& Gotênp Mrrtldpal

PT,RCERTÂ E COOPERAÇÃO TÊCNGA @lr EMnI»DES D{VERSAS

Oüietivo: A..cAur.r . c.bb..Éo de pgÍcori8s trcr*:as coín enüdads! dhro[ar, (bnü! eb§. âqu€las ds íspíssentathríade
mur*lpâLL. vitaÍ|do itlpl.llon Í. lntqgraÉo da Politica A.lnlí*ffin 8 Local com out6 muni:ipbs do Edado c de
FedGÍaçáo, alám búsaa, íoitrlgceí I gáaadia da auloíoínia Íirr{cipal ürêgrrada n. Consütri(ro F€d€.al

FESÍIVIDAOES CMCAS E CERIMONI,AI. OFICIAL

Obieli\ro: PÍomowr e ÍÊa arçâo d€ tudn irsder aluriivâS à comamollçóa! düc.! Eadbirn.is. irdusirE a emancip8çáo
pdltica, e exeqíar solont ader e ê1ênto3 olhiais do Golrerno Munkjpal

AT|VIOÂDES OE PUBLTCTOAOE E DTWLGAÇÁO OFTCTAL DO MUN|CIPTO

Oôieüro: M€nbÍ a pbna sxcq4âo dr8 atividaírea dê oomunicaçáo, ÊJt{c5arrô ô diuig.çào gorál do Mu,Írclp{o. ürando a
pIomoçáo da8 pobnciâlid.dê! .dmioi!ffiir,as e e)earÉáo do6 i. êlEsros cofiunil*b8
FUNCTONÁf,,EMÍO OO STSTEMA DE CONTROLE rNrERilO E FTSCAT-|ZAÇoES

ODHirro: Glranü, a !€!táo.dmh drsüv. do Sbrema Mur{dpel dê ColltÍolo lnlêlno, bulcarúo brt lecêr a3 alivir.d€8 do
ÊlcafizâÉo ô .udiio.i. do. Ôí!!o. Mura.ir.b
FUNCIOMI'ENTO DA CONTROLADORIA GERÂL OO MUNrcIPlo

ObiaüE: Garanür a mandooéo e o íuírci(rlaírl3nb d8s dn irados sdmkaúrülrás & CoíthadoÍia Geral óo Munidpio

FUNCIOITIAMENTO DA OLMDoR|A GERAL t)o MUNICIPO

Otiethro: Gâianür a manutgíç5o c o trcio amsnlo das drddld€3 8dnin6ürüvs! da olrytdo.b Geral do Mu,!ilÍ*,
AçÔES OE PART|C|PAçÁO. CONÍROi-E S@Ár E OtMmRlA
Obidiy!: GáÍaírlí. bílrbcar a albliv,r a pardcipaçáo popuhÍ s do conffi lodtl aobíg a! cor{a! pliôlkâa o E5 aç&3
dminisEâüva3 do Goiramo Munidpal, ra!ê!úaaÉo a mobdizaÉo Bociâl abalaE da dilaêmhrçáo do conlEdmê.Ío €m
defr3a (,a g63tlo bamgtlEnlE. oaEbcbcêrÉo um canal poa m6b do qurl o cirldão podê aprÉêartaÍ sr.rgpstõ.3,
radamsçõs8, lolicnrçóoE, .loeios ê d6nú|dlr lobrE â pír8f8çáo dâ râNíçoc prlblhor

GESTÀO ADÀ'INISTRATIVA DO GOVERNO MUNICIPAL

Obirúro: At8€gúâÍ a nlnJbrtág e llÍrdooamerib doô roív|9oq adÍÍiírküdiyoo do Gowíno ilunidpal. impbmontando a
at.rdE çâo dâ! íoírna! da platciârncílfo c g6rgrrrs ÍrxridpaLL, @.D üü a g.Í.ítk.o d\r6Í!os ÓÍ960r da
Admlnbfaçao Munidprl ír(r/ísos ínateÍiab ê lltÍnanos corll quafirlde s erpodslizôÉo

|NDEN|ZÂçÔES E ACORDOS TRABALHTSÍAS

Oôie[t,o: Aaa69úat o procaatamonb c pâCamcnb daa oàrigâÉc! c atrca.Eoa rracoírrnio! do âcoídos axraírldab ê
açõea ididâi8a (b oíhoín trabalhbtô ílovira! po. rêíviloíos. or-aôíviroíB! a píÊatadoíB dê !síviço!. íloüfcadâs olr Í'ráo
poí Írrb d€ rqreLá.ioa, p.€catü|o3 6 ldtiírçc anradaa da aoàai"aíÉ

RECRUTAMEMTO. FORir çÁO E VALORTZ çÃO OE RECURSOS HUMA OS

Oõi{n o: PÍoíros o ÍlqrralnEnto e h.maçáo ê pealod, óiothrüío boÍE p.pfrÊlboab nas âê.s do coÍ*|êcinênto
s€nTíe co.n üsba à p.!!€íça ds íBc{Í!o3 lxmanc qurlllcado m ldvíb piôIco

Açlo:

Açlo:

ACto:

Aç.o:

A§ao:

Aetoi

Aglo:

Agao:

&lo:

ado:

&to:

&ro:

Açlo:

^gaol

(xr2í -

w2.-

0023 -

@21.

@25 -

0026 -

oo27 -

0028 -

(xm-

mír-

m31 -

0032 -

(x)3:' -

(x,34 -

0d- ÂdniúEüaçáo

D€6aÍíáo: CoriiÍto de aç!o6 dÉgínrohri(,as visaÍÉo harmoni2er ÍgcrrÉos lxrnrno!, írlatêílâb. ftiancêio§. lácniooa e
ln!íihÍjo.lâi. dô.lin óo. à .dlnhbüaçáo p,iblca e à qlbor.Éo da poliüc.. Flô{c... b.rn coíio e.sêguí-.Í e €{ciância óc
sua coo.Úomção, lrlD€ÍvaioalaotoíÍo ê fip|a ntâçáo.

Funçlo:



'1$1.'

Aglo:

Açlo:

Agao:

&lo:

AçIo:

m35 -

ür:,7 .

m51 -

0t3, -

0139 -

Estrdo.ro Cêrrá
mutrlno oe plRÂtp BA

^fpoa 
Prto frha por Fúnçõ.r d. GoveíÍo

Er.Ítlcl,o 2025

GÊsrÃo ADMtNtsrRATtvA E FUNcror.,lAlrEMÍo oA GUARoA crvll MUNrctpAL

Objetivo: Assêgu.EÍ o pLrlo ftÍrcboa,naoto dâs stvidâdês dê.rmlD edminbü'aliuo da GuaÍúa Munilpel. lbàItsaíúo sua
.b.çto m p.otsÉo ds porulaÉo q n pr€vlílçto À vioLíxtr, rlám doe s€íriçc dG ss$rsÍlç8 à insialsçôB do munidpio
s do paffinàio priülbo alrrÉs do monitoÍlmGrb € do palrúhamrnlo Píurrgnth,o pêníâÍroírb

GEsrÃo oAs ATTVTDADES FAzENDÁRns E FrscArs oo MuNrclplo

Obr€dro: Planoiar e cooídeíEÍ aE politlçâs dc C..íao fircel d. Adml{rtÍaçáo Muflidpal. lbílrlocsrÉo a3 capgddld63 do
munidpio para promoçáo do do.onvoMmô'lto südantárol . do apúfloramenlo dâ síú€gâ do Íasultados ao cldadâo.
obloü\nrúo 6 írâ.!ufoí{ào p€rmsnonlB dq un coíüunto ds diúlIÉ dGthrdas ao aiucb d6 finânça! ÉUba8 quo dizsm
ÍBspeito ao planerameítto oíçân€ítâio o êcooàtllco local

GEsTÁo AD{,INISTRATIVA DA SÊc, DE TURISMo, CULTURA MEIo AMBIENTE

Obicüvo: Asregurar a oranubrEáo e o íuncirnaíEnto dG aêrúço6 admhkfdürÍoa do sotoí do tlríllíno. .riürrâ ô írGlo
amt bnt6, com vi3tas a g6l-anüÍ e loloa rocrnroa maiêíLb G hr'nano6 com qualidadê ê sap€dírÍzâçao

FUNCIoNAI,EMÍo DA PRocURADoRn m MUNlcÍPlo

Ot !üvg: Arssgrr.r a mdrur!íTlo ê li.doíramsib ds! aüridado! & p.lol.edoíie (,o mÍÍdÍro. com vidas a oaranür so
Êê6. ÍoqrÍaoê matariais e humano6 @m qu ldadr ê alDêdalLâçáo

cESTÁo DAs ATMoADES o€ SEGURANçA RIBL|CA E DEFESA oA crDAÍ)ANrA

Oàfúo: Arsegnra. s maruEçlo 6 i.ítdo.smdb da! siÀád.d6 do lrgürânça piürca o d€úcla da drrd.nl| do
com vistas a ao radÍsos materiais e humanos cón e

coNsrRtiçÃo, REFoRMA E ApARELHArrEtrtro DÉ uNrDAoEs D€ AssrsrÊt{cr,A soclAL

Ot{elivo: Garantí a corxürfão, implant!çâo dou írqualílc8fáo d€ Unirs&s dê Ass&tôíria Socid !r.vá! dô pacú8Éo
com os Gorreíms Estadual Fodoral. ass€0ur8ndo â populrçto hstabçe! mod3rnâs $E vbtr zs.n o mlnlmo dô
at€íúlm€ob digm

GEsrÂo ADifiNrsÍRAÍrvA DA oA sEc. oo TRABAL|o E AssETÊNcl,A socüAr

Obistirro: AssêouráÍ a manúg|rç& 6 o íutdon mrrúo (,06 .ot\riço: adrrnbraÚvos do ú!áo munlJpel do A8d8táncit
Sodll m impbmenraçáo do Sistãma Únko ór A!.Cslônd. Sodal. promovsíÉo um coniunto inlogrâdo dô .çõê3
rodo6ssktàírd8b p!ía aErúimênto do poDríoçro am 3[u9çâo dê Íi8co s urherablirrdê socjôl

coNTRApARTtDA DAs REFoRMAS soctAts PRo ovlÍ»s PELo covERNo Do EsrAm - As§TÊNclÂ socl,AL

ObÉlirro: GaÉnüÍ ap{Ío ao Got/êím do Eú8do nc iiêslrnaotos rolado3 à PÍoínoçáo e PÍolêção Social om Írí0fmâ8
lodab
FUNCIONAMENÍO DO CONSELHO TUTELAR

Obiaülro: Gâranüí a mar lbnÉo 6 o frrtooôamg o do Coat!6ltE Tublrt G§êgt -ando un6 g§hnu-a adêquada ddada dÔ

íecúsos mrteriab e htÍnaírG suficiêíliê3 paÍ8 o gxgíddo dt suls atüriF€§ de íoíma eícaz e oôcieriê

AçôEs EMERGENGTATS oE ASSIsÍÊNclA, PRoMoçÁo E sERvtço soclÂl A PoPULAçÀo

Oblr{t o: Assegu'.í o abndtGírto d€ tr9rrÍ1â3 6 lÍúMdi§ com nec€§stía(,ê6 8ürÍrda3 dÉ litueçlo dE wktorabl|daÓe

laírpoítt8 e n06 crl.a brtlito6 d! rí!Érxra 6 oí16í!àda aü"ôrat de coílcêssáo d8 ofrírâ.êrYips ÍxogrrnâE o píoiolos

qw visbiizsm bênofdos sociais e íê308tom a gu8lidad3 do üda

oESENvoLvIMENTo Do AssocuÀTMs o soctAl E coiruNrÍARlo

oôirtiw: Gaíanlk apoio dlrêlo a agsodaçóo! sodgia g comunltâa3 ohígcgrÉo o slrpoíto íocgssâlo para a manutonçáo

dg soa3 ati\rirâdgs ê viatxlzaíldo a gEránü8 (b lvr! dlrailo ao aslocblivigno

AssrsrÊNctA JURlucA GR Tú|TA A PoPULAçÁo EM slÍuAÇÃo oE WLNERABILIDADÊ E Rlsco soclAl
Obioüvo: Ga.snür.o cidadão quo não dlrponha condaçõê! ds arcsÍ com 03 qr§tos que olwdvam I dsl6a Midal 6
e)úallíki8l dos sêrls diÍsitos o aurllio do Ggtêíro Munklpal m ors.t8 dc s6rviç03 ad\Íocatidos gratuitos

RÊALrzAçÃo oAs coNFERÊNcrAS, sEMN^Rlos E FóRUNS DA AsslsrÊNcl,a soclAL

Oàisliro: Coílroçaí 6 íoâlizar coohÍêrrclrs, s€mi.!ri6 ô tdr,|o dô doôabs com adoçào rrê ostratágiE! 6 ,tÉcânknos quq

Íarlrsçam a mrÉ amplâ it êíçáo dor ulufioa do SUAS, poí moio (b rEu.o.llr aoêsshê|9 ôo u.o do mclodolo0la! e
dhâúuc qrlê pcírút m psttclpaçáo r mt ÍH.çáo
suPoRTE ALTMENÍAR OÊ F^MILÁS EM Sr(lAÇÀO O€ R|SCO SOCI L

Oà16ürD: Garanü §rpoate aÍanênlaÍ b&ico a ÍúMduoô 6 Íamllis car€ílê6 poa' ÍrEio óa tm p.ograma paír!.alêílto do
dhüüriilo dê ahE lo.
aporo A óRGÃos col.Ecr,Aoos E coNsEt llos
Obírdrro: Coírr xiÍ p€râ qrF c raívFd do pot Éo locial b*i;a ê clpsdd sêtsllr oí!8Ji!a.!oô do tbímô a altoguÍ.Í ao.
tr3rJihs do S{rAS o co.$ecirsírb o a dohla d€ !ôJ§ dl..{toq sodoa$btrítci{ds

Aslo:

Aglo:

Aç.o:

AçIo:

Aeto:

Açao:

A§.o:

Aglo:

^çlo:

Açao:

mr9.

0í06 -

0t07 -

0í08 -

0l09 -

0lt0 -

0ííí -

0tí2 -

0tt3 -

0rt4 -

0E - A!!kSrú. Social

Oê!.Íiçáo: AoÍÊ98 as aÇ.ba yDltrda! pa€ o boít| eltrr.od.l. poÍ írêio dê mcdlía3 qlD oôiclir,om o .mpaÍo ê I protsÉo do
pc!!oe. ou gn{o6. e !ê dêdh6ri a dinhulí ou aribÍ oE dclaquxíb.it3 3odab.

Funçlo:
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A§lo: 0115 - AÇÔES E POÚnCÂS SOCTATS OE pROlrOçÁO DA |GTTALDADE HUtrAr{A

Obitüvo: Comb.lêr dsrigú.ldld.3 sodrÉ e htmams êtt bobcsrdo tm diurto d€ cooceib6, pÍltciíh§. di.êtize6 ê
!çóo ô píqíondo q.É viEm sbÍrdeí G otÍíníc óe d6.íüíoh,Írsto úo Í âÍo úrç.d6 pdr8 faaçes UÍtid6

^çIo: 
oí'l8- §ERV!çO MULTBeTOnIAI OE DEFESA CIVIL

Oürcih,o: Pla.Fir., coo.úâflsÍ 6 oxlqiar I polltica Írn d(Írsl do drbla dvtl. d68llvohí€íl& plsto!. píoFfoô e aç&§
.!hí!rb3 à !,wênção. locoíÍo, ssdB6írds a r€olpoÍaçao ô comrfdrôa 0 haÍrrl*.6 dn {tr8çôaE do .i!co,
obi€tivando miÍ*lizaÍ s&ito3 dlcoÍÍsnt8s de d€!astB6, Íataliddss e bagádi8§. sêmprÊ com vbl,as ao Íesstabelecimento
óa noÍmtlidad€ socàl

açto: 0119 - vaoRrzAçÂo E FoRTALEOMENTO OA C|I»DANIA TNDTVTOUAL E COLETIVA

Obloti\o: PÍoÍnovêí o ploílo €roícldo da ciradlrúa dar pôaroaa poa mob óa gsÍaniir ds di€it6 dvi!. polílicos 6 sodair,
ôrpír.larúo I igúaLrad6 doo iíÉivíd.ror paranb a lêi daíúo de ur pílcÊ§o ds parücipaÉo coarlcàn§ a aeEpoosávsl na
sochrrdc, rolratdo para $r drllb iíúár$uats ê coLliú3 Jamait laiarn rhlsros

açIo: oí20 - GESTÃO AD TNTSTRÂTNA OO FUNDO MUN|C|PA! DE ASSTSTÊi{C|A SOCrÂl-

Oqdn,o: lloàelr e geíÍ Í!ql'lo3 psr! o liÍreÉaítr!írto & pls.ros, sçes. píog,!.n€É c proidros qtE vb.m píomo\rsr a
AE!&taíxiô Sociâl 3obís tod6 oE â8p6clos e sob . o.iêdâçáo ê contob do Co.t8e[n Municip8l (,. ArEbtârlcia Sociâl

aco: 0't21- Bloco oA GEsTÃo Do suAS - rGDsuAs

Oôr6üiro: Garanlk o apdmoraíranlo da CEB6o coít basê na trpb.rlêl ação. exoq4ào g morÍlor-aíntíúo dea sthrEadca,
pÍogrâma!, píoi€tos o b€íoídos hphfisntrdo§ peb SUAS

&.O: Oí22 - AçÔES PERMANENTES Í}€ ENFRENTAI'ENTO DA COVI}19 NO SUAS

Oôirtirro: Rê.lCâção (b âçóê! pôrmaÍl.íbr e aíliríaítá. d9 cornbale. €ducsÉo. píBvsíçáo o pÍotsçâo (b píofssionaÉ o
u.uâhô do SUAS coí|tr 8 COVIDI I

agto: 0123 - BLOCO OA GESTÂO m PROGRAMA EOLSA FAMILh E CAOASTRO ÚNlcO - GOBF

OôJoliiro: ilsnbr es ath,idád€s admini!üEli\ra! do cádato úílco o do! programas d6 gErantia dê tBnd. bâica, viaôaltzando
r indu§ao 9 p€rmanâíxjr do6 iúh,ídrs ê da8 Íamlüas om 8lhnçIo da Íilco e vulEltàIdadê locial

Aeao: 0't2,t - Pf,oGRAlrA PR|ME|RA tNFÁt{C!À NO SUAS

Obr€üvo: Promorr6í o dêsênrotvhEnto in|€grdl da3 crtanç8r ns pílm€lra lníàri., coÍ[5oraítdo tua íamíla o sêu contotio
dê üda dêsde a g$tação, poí meio do acsaro à pdltiãr o t€ívlço. F,ibfco. do ..lÍc, odúcaçlo. .t h{6rrrn rocial,
orltuÍr s FomoÉo c dcb!. doa dlrito.

açto: 0125 - AÇÔES ESÍRAÉGICAS OE COMBATE E ERRAOICAçÁO OO TR BALHO INTANTIL

Oôl€dt o: GaÍrnta 6 aç&! de prrt!Ílçag ê erâdkaçâo do trb.tro híanü pobíri8lE8Íúo 06 88ÍÚçc sod@ssiíencàb
ê:fttüírbs. bem coíio aílicubíúo aç6€! ir§sêbíl8B & polftfc.! FlàfE

&to: 0í26 - BLOCO OA PROIEÇÃO SOCIAL BASEA - CRAS/PA|F/SCFV

Ot{alivo: Coordenar oc lan iços ds PÍqlsgao Soúrl Báa&s qlD st|.m m FrrlnÉo da !iü[çô.t d. íír.o ê no
íoÍtatG(irêÍÍo dos víírr..os ísmiliaíss e coírüÍ*tâo. d6 divflor dcbs (,r r,iC., po. íl.io da ílilztçlo do alilrHadg6 quê

de!€firoturm peídandrdg! kúhrldulb e colett es d! p€rlolt r ,amllla!

AçTO: 0127. MANUTENÇÀO OO PROGRÂMA Brc NA ESCOLA

Oôlothrg: GaÍantir o acg!6o o I pormerlârld8 m etcoh d! crlaí§!! a ldolGrconts! coít d.ficiància dê 0 a íE an6. que

íecGôsítl o BêrÉíd., do PÍwt.çlo Coüruada da A8siíànci8 Sodal (BPC)

açro: 0128 - GESÍÁO D€ SENEFIC|oS EVEI{nJAIS (Àdto FuÉíC r Aixfio ]5tt5.ó.rkit B€Ôa)

ot)iqüvo: G!.rnú pÍori!ó6 lupbílloíiarrs o p.p\rirái$ píÊatodâ! rG lxÍrrHuo3 e a6 íarnÍIe§ om 8iüJ.çáo de

vuillorâÔfidsdg bínpoa*il dccoíênba do nasclrEítto e moab do pa!8oe6

açto: or29- BLoco oA PRoIEçÁO SOCTAL ESP€C!ÀL (H C{SS§SÍÊr{CIA)
Obrêdvo: Coo.(bnar oc a€Mço. do Prot6Éo Sodal Espodsl oolety.ndo p.unolrsí 8bnçôo. socio.Edll€ndai§ à Íemilias
o tírdMduoô q!6 !o onoooüôm ôft sitlrâçáo ds rilco p6..ô!l 6 !odâ1, por ocoíÍaíEja dG ab.Í'rdoôo, maua trrloa lsicoa a/ou
prhu$cos, abulo sêxral, uso úe 3lrbstàdea p6i!6üvas, curnpílm€oio dt Írodlda! rocÍrodrrcativaS, dl!8ção do rua,
3lürsÉo dê trãbalD Iníanü, gnlro oú.es

AEIO: Oí:x) . ÊXECUçÁO DE EMENDAS PARLÂMENTARES PARA PROGRAI'AS DE ASS|STÊNOA SOCIAL

Oôlatlvo: PÍqnoller a eE r4to dê noy.! p.ogranâç&s oÍçaíront ts6 dg (,emaÍtdas sodâb Ínedianb f'lano dE Trâbalho
8Píov8do

A9IO: 0131 . COIBATE AO AAUSO Ê A EXPIOR,AçÁO SEXT'AI DE CRIANçA§ E ADOLESCENTES

Oôirdr!: Í)êaêrnp6nhar açõa3 oqbrEiwr de coírbalo ao abüro a a orelor"açào sgrual d,a crLnç,s o adolorcênlÉs.
frmaÍúo coan o Pod6r Judllâo a o Mhffi RiôIcô no lnblto mt,{cbal. paÍac.lb na atúçlo ílpaôrlrva à P.osdtuiçáo
iní.nlil

Aglor 0í32 - PROJETOS SOCrÀlS PARA CRIANÇA5, 499155çENTES E JOVENS

OôretÍrp: Gsr.nlk s rê.|&ry!o dô plogr! nss dê ÍDcÍraçáo. lazcr c sprcíúhlgem p.oÍÉ!ix|!], ,radianb porcêÍiâs corn as
líilthdç&a !Éss ! bínda. sgqÉla loda . d.i!úrr ortÕ p.oúarbn fzr,lb!. notrd{Ento 8t Gíüdades do Siltcím
S (SENAC, SÊNAI, SESCCOP. SENAT E SEllAR, .tc.)



It&À

Eltrdo do coaÉ
MUNICIHO DE PARAIPABA

Açrê3 pílorlúú. por Funçõea dc Govomo
Eralclclo 2025

Açlo: 013i1. GESTÃO ADMIN|STRAT|VA DO FMDCA

Oôlsd\ro: f&üika, a gê.Í roqr3§ p!Ía o inancierrnto ds pbrtc, âçõar, píogram.s s píqirt6 grle visêín a lrotoçãoiÉ.g.d ô oirnçâ c do a(,olcscrílb p.6,§t' Íro E§aüo Nldonal - úi rxinirr g.69. d! r r aii *ro õ r-dgo "al!âraç&E

Aglo: 01irí - coNcEssÃo DE EEttEFlCtOS pRÉuoÊNcúRrcs

Objgltlro: GaÍaínk cobêítuÍ, do caírjuhto d6 bgrEfidoa que noa Gírno!
eteíúâm do coboÍlura dos ÍiscG a quê e3lá0 ruFitos os sôguÍadG do

d. lêgis|.çlo píeüdenciáÍia nacioíet s munidpat
RPPS e sêu§ ósp€ndontê§, em especiet

AçIO: Oí'IO. GESTÁO AMINISTRATIVA DO R.P,P.S,

Obietivo: Gorir os reqrrsos econànicos ô potenci8BzaÍ as .tivirade3 admhElrativas do Regime Prqdo de PÍevidência
Social - RPPS obsorvádoi ItnanceiÍo e

Agao:

Açlo:

&to:

^çlo:

(x)í7 -

00Í8 -

00Ea -

m$-

coNsTRrJÇÃo. REFORMA E ApARELHA E {TO OE |.,|I|DADES B,{S|CâS DE SÂúDE
oüisthro: con!üt r. ÉqusÍícar e apaÍ€fiar q dadGs de laúdo bádca pars abíldÍneflto da pogulaçáo assisüda peto
Sbbma ühmic$.| ê S.úÚ9 PúôIc8

CONSTRIJçÀO. REFORTA E APARELTIAMENTO DE UNIÍ»I)E DE ATENDIMEMÍO HOSPÍTALAR
oài.rrh,o: Coítlrtll. ísquâliícaÍ g apaIôlh.r unldadês hospitahÍê! e (b píoÍtto stêrÉhner[o d6 !aú{ro para t atamqnto d8
populado â!5büda p€lo Shbrna irtunidpat de Sâúdô púUtca

AOU|SçÃO DE VEICULOS Ê UNTDAO€S OE SAúOE . FMS

Oôirlivo: Get-adir r .qubtáo dê v!íq&ô dô .poio tos !.ív(rs ô taúdo piôfc. o romoçao d6 padeílês
GESÍÁO ADIIINISTRATIVA OA SECRETAR!À D€ SAÚOE . SMS

Oüiqdvo: Asrogurar a manuboçáo o tundonaílenlo do! lsÍviçoa adninistrâlivo6 do Ônão Murkipal ds Sâuda em todas
83 lua3 alfuida(b!. hrplonEríaírdo e atualzação ds! furmar d6 pla.Ejamo o e çrúncia em rúe pribti;a êír g6ral, coÍr
vidar a garanlÍ ao laloí rêor,tos matoÍtsb e hJrisítos com qúaldado o ê!p.d.Lzâção
FUNctoNAMENTo Do CTNSELHo MUNtctpAL oE sAúoE - süs
Oôiohro: Ger-ârni o ftrtcirmírroto do Consaülo lfuni,iral dê Ssúds coín ústas e ass€$rar o ongâiarnento 6 a
p..tkirrdo pood.. ,la 0paffo ,ürlc. d. {'úa
coNTRApARTtoA DAs REFoRMAS soctAts pRoMovtDAS pELo covERNo oo EsÍAoo _ sAúoE - sMS
Otjêü,o: Garantit spd, ao GoEÍno do Eltado nor lnv€simênbs r.oftador â Saúdo Em ísroonas soci.is

PROGRAMÂ OE ORTESE. PRÓÍESE E INSI.JiIIOS ESPECIAIS DE s,ÀÚDE . SMS

Ot*!ttt/o: Âçõcs o!üuiúads3 psr. stcírds.6 poít do.!r ds ÍEcsrsida&E 6!p6d9b com úb.63. p.taes6s. iÉunrcg
etoGd.Ê dê 8s&rs a dbpoceiEs.t rilÍB.. lrlcdic.lroítto! & .usfo.b\r.do. X-dk !ft!çao d..t€meíÉ.s
APoIo Ao PRoGRAMA MAIS MÊDEos . sMs
Oõialir,o: Gs.aí{h o a@ ao PrsgÍama tladonâl Meb túadboc m àrt to murÍctpst, brrtc.íúo ío.otvoÍ â q[astôo8
cot5iana! € êíEígctrcttit do ataÍÉlm6íto b&lco dê latidc dr pogubçáo

RÉALrzAçÃo oE cArrpANHA oE s,cúDE PúBLlcA

Oôiolivo: Rêatzaçáo (b aç&s sífhúlâdas. €{tuc.tivG. p.lwíttvas e imúEanb!. voiad.s à promoçáo da vid. 6
coítlcjd{ização 8obÍr o! crldadoa com a ssud€

coNsôRoo tMÍERMUNtctpAL oE sAúo€ púBLrcÂ - sMs
Oblêtivo: GaíâÍ{k a crhôráção prr}ílca c o orrnpíilr6íto do co.tffio dc rlldo do Coílr&clo Rôgional IntBrmunjcipel dê
Sâtidô, oôirtiverúo Ôffi, aíE*8r. p.ormrêr a inbr.çào. ft.trlGcêr e do..írvoltcí a caparirtaoe .(,minisfraür/a. iéc,tha e
linancêira (b8 rarúç6 pilôlit 6 t 6 satidê

AçôEs pÉRriANEMrÉs Íx ENFREúrA EMro oA covlD-lg No sus
Oliolhro: Rêslazaçlo úE açõêr psrman6n!.! ê a,thttada! do co,nbâb, aducsçáo, písy!ítçào, fát.rnê.|to ê imunkâÉo
conts . COVI[!í0
PROGRA A SAÚOÊ NA ESCOLA

OÔiqtt o: As§€gu'Í a iÍlbg..çáo s aúofrçâo psÍlrl rEtlb da €duc.çao 9 d! laiúda, p.opo.dquido ítê0rc.i. da qualirsóe
d. ví! dr poÊr.ç&

Açao: 0090 -

Agao: 0O9l -

Açto: 0092 -

Açto: 0093 -

Açlo: 0094 -

Açao: 0095 -

Açlo: 0096 -

PÍBrridaftà Sod.l
Oê8crlçáo: Coniunto do açôoâ g(,l,ornáílontrb óE ünad.3 a íazeÍ fdcô à necstsk âdê dq úan3brir a6Ítds soa cidadáos quê
sofrem prn âçào t6mpoí*ia d6 capacrd.d! dt pÍoveÍ !.u p.óp.b .raronto, conc.dgíúo-.th.s b.ncfdo. por.na*r" iamolirro de invelidez. docílçâ. tratamgílo nádico, addante dc ú8baho, idada avançada, otlírloÍo €lêvadodo dgparú€í{ê3.
viurrsz 6 oífaíúrde.

Funçlo: 09

í0. S8údo

oalcriÉo: Cqürtb lta açôaa daaúLdaa a abúoÍ aa ,r€ca!€irlatoa ! Íroínovoí a moàoíb d!! ooaÉiçõêa do adado (btl|lr! di popd.9.o.

Funçao:

aclo: 0(F7 '



,lslt

Estado do Caará

f,UilrcIPlo DE PARÂIPABA

Acô3a Ptloftfdtt por Funçõcr dc covomo

ErrÍcldo 2025

AEIO: OOSE - GÉSTÃO' FORÍATECITTEiITO E EXPANSÂO DA AIENÇÁO BASICÂ O€ SAÚOE

ffi '", ".,"*, *ffi;mffi g5gm*§ffiH r trffif f *'x*"
P,úrca - Psr ' Plcs' sl
pl!{rntv'

Aero: ooÉ' 
Xf,. §ffiü'$ffifrff#*"****o*âi'.'í*' 

,""

cdinças e e0otác6nteâ

lcro: 0t00 - ^r*o 
ot' ot 

'o**úo 
E EOt'lcAÇÃo PÊR*AN:T :-T,*'*

***..,r,*ffio"t-'"ffi [;*4ro.o.ro""rr'r'-"c,ua*eo*=*""c""0*

Agao: 0101 -

Açlo: 0102 -

Açao: 0í03 -

Aglo:0104-

Açlo: 0105 -

A.Io: 0116 - PROGRAI'IÀS SOCIAIS OE DESENVOLMMENTo susÍEMTAvEL

Obietivo Garantií o íortabciÍÍrefio da ecooomie locál atrâv& de Píoiêtos focâdos em com9Í46 $Êlic3s sus!êítáÉis Poí

meio de h§lrumêntos dô 9es60 que Íesultem nâ ooiáÉo de traba|,\o e reÍúa para ÍttelPíia do beírr€§tar social

Açlo: 0117 ' PROGRÂiIA OÉ INCENNVO AO PEOUENO EMPREENOEOOR

Objetivo GaÍanlií o apoio e incentivo ao Pêquêno eínpÍePêndedor poa rtl6b de insttÍlor{c dê gedão ql! Íoâuhêm n'

dê trâbâlho e Íênda m€lhona do 3ooel

Açlo:00t3- CoNsÍRIJÇÀO . TMPLANTAÇÁo E ÀoEouAçÂo oE ouADRAs D€SPORTIVAS ESCOLARES

Obietúo: Geíentií a construÉo, implantaçáo e ad€quaçáo dê quâdrâs €apoíliwa oacolaí€! com vist's a ÍGalizaçâo de

atiüdades d€ €ducaÉo íisics, recÍeação e incêntivo ao desPorto ãmedor

Aclo: Ooí5 - CONSÍRUçÁO , REFORII,À É APARÊL}IAUENÍO O€ UNIOADES ESCOLARES ' MOE

Obiethro: AitogurâÍ a coishrçáo. .6íoímâ. íÚdêí*r'ç!o a aquipeÍÉílto de uí*"dô3 dt edÜcâçâo b&icá

Açlo:00í6- FDB3O - coNsÍRUÇÃo , REFORMA E APARELHAMÉMTO DE UNIOAOES ESCOLARES

obietivo A.r6guraí a coít!fi4ão Íotu'ma' modêÍntsaçáo c equham€Í{o d9 unirad6 da educaçáo bá6i'I

ACo: 0066 - CONTRAPARÍ|DA DAS REFORMAS SOCIAIS PROMOVIDÀS PELO GOVERNO oo EsrAoo - EoucAÇÁo - sMÊ

Otietit o: GaÍeílfÚ !Pd' ao Govômo do Ertrdo ílos in'G§lim'nrog !,rollâdos à Eúrceçro êm íeÍoíía§ so6'ais

ATMDADES OE EDUCAçÁO COMPLÊMENTAR . MOE

Ot{etivor Ass€guraÍ de etrvijades eóucâcronaÉ quê tefl ham cereaí compbíílêitaÍ à EducaÉo B&icâ.

obi.iivâÍúo âcebíeÍ

FunçIo
decom a íoícêrabalhoÍ Íelâcionadosnos aspedossócio€conôanicod€sênvotvimeítode ligãdasaçôos desompíêgo.oConiunto @nlraOGscÍiçáo: sua píotêçáoindusilelrabâlhâdoÍdointeíessês píofissionaistaabalho

12 - É x,c&
oêÊc,Íro: C,oítiÚtio de aç&3 goYqm8m'íirtb volts"s à íoÍínaÉo

ffiffi:;;tnd".o pim o ersrutio conrr*nc da cit'dÚÚ o

ãiàãii,r',i-ttt" "tttt'"ho 
e socbl'

ffi;uH;;ffi',;ffi"'#H::';"*"-FünçIo:

Aelo:0047-

âdolê9a4ntgs

o apíêíÉlzado. visbaÍ28í âthriradss d€ íecÍêaÉo paÍ8 c,taÍtçs ê aDitráçáo da ocioskrede dos

11
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Estrdo do Ceaá
trUNtCIAO DE PARAIPAAA

A9õc. Pdo.ltaÍlú por Funcú.a d. Govcmo
Erorclcb 2925

Açlo: 0068 - oEsEwot-vtMEt{Io oo ENS|Í,lo MÉOO _ SUE
ot'islivo: G'rrrüit hcâríiro o elrde to.ncei. o m.Eiat .06 crtud.nrs do Ensino Médto, oài.rivg,úo a rêducáo dssd€.tgurkla(h! ôóuc.don.is c apr€rúkagoí', opon$rirro" Éraà"0" o" 

"om,ü;;1}-õü;;'fiÉiiAçTO: 0069. AIMDAOES OE INCRET'Eà{'O A PROFI§'O'^UZAçÃO D€ ESTUDAITÍÍES DA REDE ,.'BLICA. ST'Eo*|ivo: Àls'outst o dotêítÍoàritLob o o incÍltnanb dE qrs píof§rroarza,tb dlídooaaroa a aüda ar da RGdci'mrripd dê E rho púü[co. rictu h,! . ÍEax,'çao a" oragi*;'ôc"* a. p.ã Éiãtiiriff"*Açlo: mzo - Apoto A ESIUT»NTES UN|VERS|ÍÂR|oS _ St E
oDietiro: \,labrÍz'r eo! .stud.nlê3-uÍrivGÍsit ioE tPoio logiíico mlÍlillo rEcass b dunnh a grrduaçáo p.ofisriomlü'püroí pÍioíttr"LmonL.en ,tl€çlo a loconroçlo. -. üiitiriáa* o" -,r""""Eo ds bobas ds oltudo dêlde queÍogdádo po. hi ÍrrlJniJp.t

açto; ü)71 - GESTÃO ÁDi NtSTRATÍvÂ oA sEcRETARtÂ OE EOuCAçÁO - SME
obrrü'o: A&§egur.r , m.nubírçào e tuncioisínêrno oos 9ên ç0. .dÍfthrdüro! do ôgro Munidp.r do Eúrcaçáo.implomsntando I atuaüzrção oet íooner-de pranolrrnenro á'riiià o. 

""a." e,ru"ol -,|Jãli"i-#ro ...,ÍlorEo6 m8bíttb a hrmgílo! com s.lâ$dâda s eapeciatzaÉ-o
4,oI 0072. DEsEwoLvIMEMro Do ENsIt{o FUNoAMENTAL - MoE

OUGthro: GaÍ.íiir o €í.Ílo.t úaÍ'laí{.| oô.itâtüb a lratjto m orcoh FlôIca, cqn úraÉo d3 norro ô.t6. ilbÉrÉo-ôê.or.€i! ânor ds rd!d.. o{ervanoo a rbnnafu o*tã a" co.o-1"-à"0úm" o ô"rr-r,iiiúo Ji-ãüãiü o"aprs.ldcr, bndo como mobs O*tcoo o pBnó Ooninio aa fatra,ã crcrna e Oo cgqrb: s compí!.nsáo do amôiontrn8lúal ê socitl. Ôo sbb.Ia polltho, dr hcÍrobgia, drs arles e dã vsbí€s en qrr .ê Í.;1d.íneotr s sotuade; odstlttt'otoitrr o da crpad.tsdr oc çonaa$m. uraoc,n ,i!t" 
" "q,raiçr. 

o. coí*|ocinsntos o h.tÍtdâdes € sÍormâçâo do eü'1rrdG ê vrkrls; c o tuítabcio;{o ao" ur-rdo" i"-it", ô" uú o. -rJrüiãiãrffi" c.totGràlde .rclpíoc. sn qrro rc a!.cnt! s vire lodaf On. ú _ f.-úi
aeao: 0073 - oEsEN\oLvtMEiÍro oE EDUCAçÃO NFAMnL _ rrDE

oÔj'tiw: Gar8íÍir a oducaf: !!ttt t' p.T"ig"t"pa dâ edrcaçâo bâica, obírtiv.ndo o d€6qtvotvi.mrúo inlsgrat d8crlfiç. de Etá chco mc, ern scr,r aspeaoo nlico. pcicorógd hbhct a, e-sod.t. coínpteíieídlnd"l àçiJí" a.ir, 
"da co. ridsdo (An. 20 _ t-I»)

agto: 007,a - DESENVO{-VII ENTO DA EDITCAÇÀO DE JOVENS E AD{JTTOS _ MDE
Oôlütivo: G.Íqnlir cndm ü!r .lgtrlc poí ,Ít€b dos tuaír9r dg lí|!lm $l. l!úGgrrorr ![stísrrrílb .os lorrrns o ao8aduno8 qtr nlo Bdêrâm-ehrreÍ os estrdos na uaae reguhr aoíuniirsde 

"t-r""ao-*i" "úó*"i]iããà,"o"" ""câracloíisdca! do aklnâdo. sêrrs intêí€$êô, coíúI9óos oã ,idi à'À-ú.b.rro, ,r.di.nb.iiil 
"ãiiãã ã,iã, - Loelagto: 0075 - OESEN\,0wmENrO OA €DUCAç^O NCLTJSNA pÁ,RA ALU OS ESpECtAtS - MO€

ot'Güro: FolloíúrÍ ti\/ldad€! 9ê.doc.çáo hdudvr bndo coí.o bco o 6írtito d€ quâflda(b a bdr o quehuGí cÍtançr ouadulto coír'r th,un üpo do oeuonaa nri:. ou rncntar. r,arnoo ,roú prq.ro o cnráo ac eRATLLÉ1.i.]arrlã !!cÍn rerutirtsado por pcrors ccge!) 6 LTBRAS (lrngus bísdcr" oe rina" g"rü,"8 rt!€da pab nabít8 &. ardol,Úudo! dcc6nto3 (,ôarEs b.eiLiío)
aetor 0076 - tuptEuENTAçÀO D€ ESCOLAS El' TEltpo trÍÍEGRAr _ EOUCAÇÀO B^S|CA - MDE

oài'titE: Güeríi 
' 

itlrLíiaÉo (l9 un. conc.pçao <tc E<hJGsÉo tírbgd quo crnp.Eída írào apq,t.! a pêÍmríÉ,rcje dortT o ír krdru*;ao rárcacio,lar drnnto o de toóo, mag, tr"tãã. a o"rzaeo de .rhrtdrdos q.E po6€âm rÊÍoçar eÍ.roírceí a .písndlzrg€nt. bôm como d!3ênyoh,oÍ oa conaer*raa" rr,anrÀs 
"" 

o"-r"rrirüáó i"-ü"aliiil
Aelo: 00r, - SERMçO nUMCtpAL OE TRAÀISPORTE ESCOTAR _ UOE

oàl!th'o: A$'g[.,8a o nmdooâÍtrnto. ! msnúboÉo s o óga€ívgà*nartb dê €rürtÁlb o rn..ü,irmo. de tutsponeaEcotrí pare o €(irqxtoc da €úrceçro bári:, g;.rlúÉo ptena catiçta oe regrirç 
" 

o Ãf** r. a.conibífo

A9'O: M7E- PROGRAI'A NAOOIIAL D€ ALIMEÍ.ÍÍAÇÁO ESCOTAR - PT,IAE. iIOE

1!|!l*o: 9ffi : ffO,çL do pÍooiama Nôdoost_dc ,úmeítaçIo Elcoter do Eodm Furdsínent t - pttAÊ.
*86guraÍúo o pôfhito invesrinofiro do. 

'"qrr''a u'",'sbddo" pab ÉNú. 
"óape-"arr-rco-* 

quârÉo nêcá6râo
FD83O. DESEI{\oLVIMEMTO OO ÊNSINO FUNOAMEMTAL
obr.ti,O: Gsrenta o .naino ÁÍúenÉntd obair€rôo c gÍefuito m âacora pdô[ce, co.n ú!-aÉo (b no* ano§, iúra,,desê
'or 

!êb ar.6 dc .,e.,€' oarietiv.Írdo a íoímâção oeta oo aoaoeo À"aiáma 
" 
i"-i""rvrr-tr" a" capacidôde de

'pí!író€'' 
bndo co'm n'6hs bári[ o prê,'o doírído a" ,"'r,-r. aa -",n" ã ôÃao' 

" -,np,.",."ao óo smbienbnatr.l c aocid, do sil*ína po.tEo. .o bcírotogb, Ors aÉer e aoc vrtorcs 
",,, 

!ãr" frrmro..,t" a soci€dade; odesen,otviírê.Ío da capsdrada do apÍêrúizâgôm, r"r,oo 
",n 

,1,ü 
" "tÃSã 

ãiÃ*o.*to" 
" 

r,.bittdsd€§ e abím8çro ds süudo. s varors!: e o 6Ít rocimêr o tus ünorb! do r.niü.. ãã" Lço" o. aorio"n"a.d€ humenã ê dêtol6.&lcL reciproca 6m (llrê s6 .38cnb ! vitâ tocist (&f. 32 _ LOB)
FOA70 - VA|_ORZAçÃO DOS pROFtSStONAtS OA EDUCAçÀO - ENSTNO FUNI»ÀTENTAL
oÔidtiw: A""€eurar o o',-píirrcírto do rÉo-3aLriar p.o'aaionar n cirrar r.ra oa ,.o,aroôâb óo maeiíéíb Fiürb' de6d.,câç!o hás."s h.ihrtdo p€ta Lsi Í{. 1í.?3s, o. tá o" i *. oc 2Oó.ô;,í;;;,,*r"çá" (,€ íoÍma .dequade aosdomais profssioíeb de educeÉo, üabiti28íldo ..-,*"-..".""*i*-p"ãÉJã"§'0"" ,r." t nçO.s o opoítunizando vozatír8 na êraboraÉo de polittcas Éblicas pera . eo,rc"çlo, 

" 
lar$, 

""ceg,r;ããnmrneno ao an. z ..rc Arl_ 26 da Leino 14.113, de 25 ds dêz€íüío dê 2O2O

Açlo: 0O7g -

Açlo: 0080 -



Açlo:

Agto:

ACto:

&ao:

Açlo:

AçIo:

Açlo:

Objetivo Garânlir a imptâd.Éo dê uma de EducâÉo lniogrel quG @mÍraqgíÉs nào apenas a peímanência do
concepÉo

aluno na tnstituiÉo educâcional úrGnte o dia todo, mâ§. t íúém, a Íoeltaçáo dê atividades que pGsám reíoÍçâí eíavorecêí a beín como desênvohrer es inêronles ão (bsênvoMÍrenlo c,a ciledania

Açao: 0010 - CONSTRUÇAO , REFORi'A E IMPLANTAÇÃO DE ESPAÇOS CULTURAIS

Açlo: 0057 -

Otirürro: Gr.rnk a coíEüuçáo, ÍBíoíma. amÍ*açáo s Ínptôntr9ào dô orp.çor o nidaos do art ê oitu.a. indushÉmutglr3, laâtoa c ,nftagt 6. daoüa out6 cqllpatllrio6
COMTRAPARTIÍ» oAS REFORIIAS SOCIAIS PROTíOVIDAS PELO @\/ERNO OO ESTAM - CULÍURÂ
obreiivo: Gsranür spob 80 Gorênio do E$âdo no3 hvêltimdos v9nado§ r cdt'lra rír| Íúoírnag 30càrs
CON\ÊMGS E PARCERIAS PARÂ FOT'ENTO OA Ct[-Tt.lRA
Oôieho: GrranlL s c.hõraÉo d6 coovàrb! ê p8ícarias cqn ríildrô! dhroílsa pen o tbmor{o dâ Cult,rô
AçOES D€ INCREMEr{ÍO DA CULTT,RA EM GERAL
ot*rt\Ío: Dg!êíroÀrea e haísírootaÍ t annwa êm todar aa !u!a 6rçítaaôos, caÍlnthdo a pogrrtâÉo om g.aer o ac8360 6 0coolEclnanlo globlfzado drs âÍias
REALTZAçÁO OE FESTTVI) D€S OA CULTT RA E OO | AG|tüRlo popuuR

Açao: 0058 -

Agao: 0060 -

Açlo: 0061 -

Obietivo:
creÍldice

Promowr íesliüdâdês g e\Í€nlos comgmoraüvos do imagináio pogular. píertando apoio a ÍeiÍas e novenâiG da

Açao: oO0í - EXECUÇÃO DE OBRAS E INSTALAÇÔES OE PEOL'€I{O PORÍE

0081 -

m82 -

0B-

q,84 -

mEs -

0(m-

flt67 -

àSlt

Esbdo do Ceará
TUXEIHO DE PARAIPABA

Afáô! prloÍltaÍl.r po, Fungõ.. da Goyimo
Errrctdo Z02S

FO&}o. SERMÇO MUNICIPAL DE TMNSPC'RTE ESCOLÂR
otticdw: A.sêglÍ.Í o íi.ndoí'.''r6írto. a Í,.,,rbírçao c o-dssoíwohri'nio do esü.aiáglâs e mocanbmos & taflspoÍba'orqÍ p'." o cú,crrúoq ds odt c.Éo bebe, ,àÍ!Írthdo phnss çoíÉrçõsr ÀÇ-,i,,a" 

" 
o ,i *,no n cs§ltio decon oíto

FDB30 - DESE volvtMEMro oA EDUcAçÃo tNFAMflL
otietiyo: G"'ntk 

' eú,caçro hí.nür. p.rÍr€ha-êtlpE da educaÉo b&ic8, ot rcth/ado o delonrorviÍÍ€Írto inbgr.r dâcrúllç. ds .É dico anc. em seur asa"aos fitoó, patco,ósico;abcü;ü;r,r,rr_i",ú" I .çlo d. íamflia oda comr*radE (AÍt. 29 - LDA)

FD87O - VALOR|ZAÇÀO DOS pROFtSStor{Ats I)A EDUCAçÃO €ÍxrcAçAo NFANrI
oàielir'o: Aslggúa' o dxngri.naíno do o."o-aarüic pÍoÊ,.k,',ar naddrar pra 6 píoÍarúlaL do magriéíro ,.rôrco daed'.,caçáo bâ*á hú,tuloo oaa u..r. i r zao. oe tó o. I*,o o. ioos;;;;;d;;r,r".çào d. tuíma adequed. ,osd€msb p'ofirsroois de êduc'cão, üs*rz.íúo .-.*"-*".*áü p"ã ãaiüiã àas srrar runçoec o opo.tur 2ando uozsriv' n' 6t'bo"çáo d€ poüti:a. Dlrbriã. oera â sduc!Éo, s t nüám ;"""s""-;Êt *,tt" do Art ? c./c An 16 d. L6iír. ía.l13. d€ 25 dê dez..nàío ô 20ã)
FDB3o - DEsEM/oLvtMENTo DA EoLrcAçÃo oE JovENs E ADuLTos
Obigtiw: Gâranüa cílilo orn rê(i',6 ry Ííôb dG díã'g! da oír§ap quê a!E6g.rêm g.atifrarEnb aou ÍrvúÍ," ô âosaddt6 quc Éo B'dqrrm sh,- 03 .str,o! m id"oa rag,r"r, opo^rtà"d;ã;*B apíoÍrÍir(t,.. consftroÍada3 E3c8râdsílEthas do alunado, !êus in,o.3s66. coÍúiç0." O. ,iO" 

" 
O. úiOaü. ã' o.rrr* 

".rrrr.3 .^n. 37 - LDB)
FDB7o - vALoRtzÂçÁo Dos pRoFtsstot{Als D EDt cAçÁo _ E.J.A.
obieltvo: Atg.cuÍar o cumparmaoto oo pbo-iaraisr proo'sromr nadonsr pard oa p{oíb3ionair do mâgBtóíio púbrico deêdr.rcáçáo bá*ã insrtuido poh Lq tf 1 1 z,', o. r à oe irn o oe ZOú jí."t ,0ã .ã,","""Co .* 6.mr .doqu..r! âo..*íttrb píofrr.ixrú d. coucaçlo. r,oxzanoo ,r"rt--;;.4.d;;-ü;i"iãiü L" 

"r". 
rirr",o." o opoírrnteíúo,ozativa n' cLbor-aco de Dorítha! oribrcâr oâr. a 

"o,oçlo, " 
únoorr'ri".g;rJ;pfincÍÍo do An. ? cJc Arr. 26 da LerÍr. 'l/t.'l Í3. de 25 de dêzsmblo de 2O2O

FDB3o - cEsrÀo Aot tNtsrRATtvÂ DA EDUcÂÇÃo BÁscA
obiÍ'yo GeíêítcisÍ a oducao.o bâira brÉo por hâsd€dor dB!.r,*or'r o .dúcaodo. !rs6gur..{,. . bímaçâo coínum

fffi o".a o 
"r"tdo d. ddâdanb .'bnôcerlho 

",a* úÃ p.iJrã-r"'0.r"; 
". *ú; übri;;i;

Fo&jO. IMPIEMENTAÇÀo oE EscolÂ EM TEMPo IMTEGRAL _ EoUcAçÁo BÂSlcA

Hffi?ffi* iffio;ffi"""31* a dilt'!áo. a pí!3c'v.Éo do coír.,..,r.íro adqrú,. ê

Funçao: 13 - Culblra

oolcÍiçáo: coôJuÍtto d€ sçõas do6€6óh/üaa coír o- otürtiyo do epoíhlçoar o pígcaslo óo uíbldzaçáo. oôtabêbcaíraro ume
"ÜllüL' 

dg ctg(b caÍraa ô saíür tog oàirüros do da""rt cttó g"o.ia"i-!. a" nra"nlo r.'trpo, o,r"rr"aa a noc.6!áiagqalir.ds dê vU. à @úrrÉo.

Oàirlirío: Gsrânüa a €xoorçao d. iúestut ra (b p!qt,,c.p po.to en gqrai í{o .d.doiâd. pêh pe,tidprÉo populaÍ

Funglo: 15- U,6sni3rE



Açlo: 0002 -

Estríro do Coarâ
TUIÜCIPIO DE PARAIPABA

Açõ.. PÍloÍltlÍlat poÍ Fünga.. dr OovcÍno
Er.tddo 20115

INFRAESTRUTUR,À D€ COI{VTVÊNCIÁ SOCIiTL. MOBILIT»DE E I..AZER

obFlivo: coruüuk, íshímr. &rplar. re*b[zaÍ € moóoÍÍúzaÍ p.sças. csílbií6. calç8d8s, ps§!ôb3 e l8ídhs dê â.s85

uô8Í*z8dss úo ÍrtÍadt o
GESTÀO ADMINISTRÂTIVA OOS SERVIÇOS PÚALICOS OE INFRÂESTRUTURA E iroBlLloADE

Oblaürro: A...$nÍ a m.írrbnçao a irKr.n írrúo do. !êívira Étt*! d. .tr..üunÍ! ,||oàIdad!' ftTlqiqlf'rÉo a

"tirpaçao 
Ogi O.mas dc planaFí16íto s gaíanda ó! ampíêôndiíErioi ê obre Fl65ca3, cq1l vilta3 r gâranlt 3q rcioÍ.

rÊqrÍlo6 matrÍtab e humrnor com quâlidado c csrsdrllzaçáo

CoNTRAPARTIDAoAsREFoRMASSoc!^tsPRollovlDAsPELoGovÉRNoooEsTAm-NFRÂESTRUTURA

Obrâlirro: Ga,enliÍ âpob ao GolraírD do ECado r|o3 invogürnênlo6 voltadoc a irftroÚutr,e dá§ í!íorrtras $cisis

APOIO MUNEIPAL AOS S€RVIçOS OE SEGURANçA PÚBLEÂ

Obiaúlro: ApdâÍ oc aôÍvtçoa da potci.ln6nb civí o mfLr atrarag óa cootíaíú, com úfÉo6 cd!ôraG. fonolSntaçào de

sbt mar ds monitorsmonto s odtlcaçáo d6 miniro6tos po$ciab no6 dkÚiios c comünld.d63

pRoribçÁo oE sERvrços BAgcos oE ULÍILIDADE PÚBLE^

OblElitp: ltaÍtbí. coflsoírrSÍ. anplhÍ s apoirÍ sêÍviço6 €!§êtldsb ds ldidâdo p(ôIcE. b6ca«ío gãr8ÍüÍ à poÊÚaçáo êm

ACto: 0039 -

Açto: 0040 -

melhoria da de úda meio dos otunsdoE

Açto: oom - coNsrRuçÃo E MELHORIÀ DE llABtTAÇÔES D€ INTERESSÉ SOCIAL

Oôidivo: Corrlln Í e rsíormar h.bitaçõss do lnt!Í€3le locíal. píopÍodoo.rúo à poFiaçáo ds brixa Ísnd8, corÉhõos
dign.3 de h6br'leô d.d. íamili.tí

aeao: 0134 - GESTÃO E EXÊCUçAO OE POtITICAS SOCIAIS D€ l',l,ABÍTAçÁO

Obietivo: i,lobilizaÍ e gg.ir ísqrÍÊos pera o financisínonto de phnos' açõos, progr.mâ6 ê proioto§ dâstinedos a

de hsbilaaioílars diÍÊcionadas à dê nEíor tEÍÉa

numa de cornbate à6 secas

ACao: 004'l -

Aglo: t0,13 -

Açto: 00,12 -

Açao: 0050 -

Açao: 0052 -

Açlo: m03 - PROGRAMA DE SANEAIIENTO úSrcO E BEM-ESTAR SOCIAL

Ott{iw: Ar€êguíaÍ I e!ôo4âo dg oàrôt dE pavircn|sÉo do visi priàüc86, úEnsecm e Bgotamenlo !âíüt'io, constwáo
&-utirado3 Bsnit ias úomciüaíss. d€ítÍr ouba! ís8lhaçóor qt8 bí$8n poí obldo a m€lhoÍiâ daE corÉiiõês da

Srddadê do üda d. Po9daçào

ACTO: ü)07 - CONSTRUÇÁO. AMPL|AÇÃO E MET}IORI,À DE SISTEMAS E RESERVAS HIDRICAS

O6laóro: pÍomoçí I gmírLçáo da Íritês do absbdallonto a dbtlõd{ro do áOú! t tt da. i6írdo coÍio írêta a constução

Oc novos açUOes. poços. baÍregôn5 ê cilitmas, gaEí{indo a m€lho{is doc raÍviio3 orortados à popufaçáo ê coít i3tiítdo

nsÀ

M NUÍENçÁO DOS SERVIçOS OE LIMPEZA PiJBLICA

oôi6tivo: A!.êgrraÍ . mrft.ÉorElo o a mo&nÍz!çro da !€!tlç6 de vaí&ao, colelg e d6.Ú18Éo ftrd óo lixo doíIkIiaÍ,
uô.m (iídu3iw rlttlL|lhos) r holohtlsr

FUNCIOT{AI'ENTO OO FUNOO ITUNICIPAL OO MEK) AMBIENTE

otjêlrvo: t{obilcar ê gÊÍia lêqrÍsoq p6râ o fnancÉmGí{o da pLno3, FogÍaín.s a Píolôlo§ qu! üsem ao uso reciraal do3

EóÍsos ambiontlb. ã mo111od. da quat6adê do Ínolo ambiGíiô, à píswnção ds dsr1gc ambloí(ab 6 â pÍoínoçáo da

€ducaçáo âmbrín8l

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAT DE RESIDUOS SÔLIDOS E ORGÂNICOS

Obiaüvo: Garaí r a calobração pgrit ics o o cr.rmpÍlmênio do conbato dê Íalaio do CoaEóído Rêgbod lnloÍmunlcipal de

R.!Í,ruos Sdiro6

AçÔES DE EflJCAçÂO AMAIÊ}TTAL E SANNÁR|A

obldivo: PíomovêÍ .çós3 ds cduc.ção ,Ít ar{.| pa.. todoa a .€ryncflloa d. lodad€ corn vid.! a Ínohotia da

quilOaao Oe vtOa Oa popd.çào atra115s da co.tsüuçao de r;n r€de sodsl aJsbíiárd, êrôÍcoíúo ult papsl ds vi1l
inpo.thda p8r8 8 quald$ê do üda nG caitúoE ubanos

r0- Habitação

Dqlcriçáo: Coniunto do.çóê3 dê!ünada3 a pÍoíoo\,!r, iírcêrúiv.I ê apohÍ poalfica! dB coboúxa do défdt habibdoílll do

p.b r do nclloÍlr d!3 co.úi96.. Ô mo.ldb d8 po9ubçto.

Funçlo:

Fúlrçto: '17 - SanatÍtiêí o

D€..rfáo: Co,rl.íio dô af/õê! quê vilam o .b..trcirG.rb dô áe[.ra d! bo. quâIdsd. à pop(rlçóôs, 8 d€.ünâçáo ílnal do8

eqotoi oor*úcoq e oeipelo kr.tu3üiâiB o â írêlhori. d85 corúlçõÉ 38n[áias drs co.nutítdos.

Fünçlo: '18- G€dao ArnbLital

OoscÍhão: Conlunôo & 8çô€s do.ôntotuldes paÍâ a pílt8çào dê Írcurlo3 n8tu.8É, monitoraíEílto por meio dê

hvlntmFnto !6bmfico'Os aaac oceanog.hcoc. moi.dológico§, 89úon&llacoq 6 geoõú§. e cootde da3 coítdi';õe6

ambbntaii

AçIo:0053-



nsà

Estedo do GaÉ
TUNICIPIO DE PARAIPABA

Açôe! Pílorltárll3 poí Funç6a3 d. Goltmo
ExoÍclclo 2025

Açao: 00í -
munlcipeis. volt do3 e

e í!êhoíia dar corÉ|fÉê3 de

climâicas

Aqlo; OO11- GESÍÀO MUNICIPAL DE RECURSOS tN TECNOLOGI,À OA INFORi'AÇÀO

Objêlivoi A§seguraí aúonomia do ggslâo odminBtíllivg do b€ns o sêNiço§ do lêcírolooia da iíbrmeçáo e comlÍrlzÉo

das Ílêcêssldades dos do Podêr EreoJÜvo

Açlo: O(x)8 - DESENVOLVTMET'ÍTO OA PESCA E DO CULTIVO EM CATIVEIRO OE ESPÊCIES AOUAÍICAS

ê desênvolwí aç&s voltada§ ps.a o bmgÍlto da aqukÚltura - pesca' pisciorltura'
Obiewo: Foítabcêr, incanti/àí
cerci arrltuÍa e essaÍtêlhadoê - coano íoíÍíe de gêÍeÉo dê Fôbelho , Íenda e íhuêzes

aqlo: ooog - coNSTRUçÃo, RÉFoRMA E IMPLANTAçÃO OE CENTROS COMERCIAIS POPULARES

Obietivo PÍomo'reÍ ã construfão . refoíma, amPliaçáo ê squipâlDgnro dê mercâdo3 publkoc, matadoums e êías de

pequênos nogócios, vbando foÍírentar o emprg6íú€donsmo e o coírÉÍcio local

ACIO: 0045. GESÍÃO ADi/IINISTRATIVA DA SÉC' OE AGROPECUARIÂ, PESCA E REC. HIORICOS

Obletivo: Ass€guÍaÍ a manubÍ{âo e funcionemonto das dn Uadas de dGacovdvim€í'lto 'g'opecutio 
do municipio com

üstes â gaÍantií ao sêlor . ÍêcuÍsos Ínatodais e humanos com quelid.óe ê e3pociali:açáo

Açao: OO.iS . AÇÔES D€ OEFESA CIVIL NO COMBATE AS SECAS

meio de um coniunto úâ diígúize3 e açõês voltâda3 a íeduÉo
Obiellvo Píepârar o municlpio paía ô combate às sêcas poí

noa léa niv€b d€ go\remo (Heral . êltedual e
de ÍBcos e de dê3a§ttBâ, de lormâ muru3aêtoÍiâl ê mulügo\rêmâmêí al

municipal), exigiúo umr ampla paíticipaÉo @ínunitáÍia PâÍa a orcqlÉo quâíúo n€ce6sáÍio de eções ir{eí-relaoootalas

p.evênçáo. mitig8Éo. pÍepaÍ8çâo, íesposta o reorpêíaÉo á6as

Açlo: OO|T - AGRICULÍURA FAMILIAR - GÉSTÃO. INCENTIVO E COMERCUÀLIZAçÁo

Otiêtivo: AssoguraÍ a manutonção das atividadê§ de apoio e incêntivo ao Pequeno ê ÍÉdio ProdutoÍ , prornorêÔdo a

dg solos atravós dê mecánismos hidroãmbiêntais . combats à praga§ da lavoura. distÍibuiçôês de delesivos,
recupeÍação

coÍn geínente§ seleoonadas, ê íêÍtilizanles
incentvo a

Aetô: oME - AMPARO E ASSISTÊNCh TÉCNICA A ASSE}ÍrA EiÍros ÀGRlcoLAS

Obletivo: AsssgureÍ aos assenlamenlos agricolas encr8vad,o§ no brÍ do muniipâl a ai$ltància Écnica (h o)denEâo

ruÍel e í!o cühivo de novas culfuras

Aelo: OoOt - PROJETO oE AÍRAçÃo E oESENVoLVIMENTo lNtxJsrRlÂL

Objotivo: D€senvohrêr goliticas dê concê§sáo de vaÍiagGns fis"is e g'tuturab voltadss psiá a 
't'açào 

dê h\íê§ümeí{o§

6 e\rgntos dê comôrcial edê

Ae.o: OOí2 - INFRÂESÍRUTURÂ TURISTICA E DESENVOLVIMENTO COMERCIAL

Obi€tivo; Exploíar o íom6ntaÍ o Potondal trriôtico do Municipio notâdamênte o ccológicú. r,bâíÉo ! ,npl.ntaçáo dos

páíquês municipah corn a expânsão dê Poíltoô comerciais e íocÍeativoS

AÇÓES OE ARBORIZAÇÀO. DÉFESÂ E CONTROLÉ AMBIEiTAL

Onietiw: tfsemroaveí. knPLntar € msnieÍ pít'iêlos ambbntti' de síto'izzçáo do !ôÍÍ'rtéÍb

omeírsn|açáo mhí-ál d€ vrs3 e espsços dio3 com vi5t85 i pÍot€ger o mêio atnbr!írE

l{,rologia

Coí$rtto do 496ês $r visam píütovGÍ c ã3sê0Ü8Í o dGloovoà'rmsíllo doíiüGco ê É(í|o'ógÚco'Frméo: tg - C6nci! s Í
Oelqiçáo:

A€ÍioituÍe
Oesarüro: CmiuÍÍo dgs açaE! CovÊmam€ntâb desonvolvldss paÍa pÍomo!Êr' irctíWat o !Ú"í\'Eioír'r a Foduçáo

.!ÍicoL. peorru. coÍtt o.rr*,.no * 't#i 
õõ;ffi;;í'gtr mir"l'Íodulh'i"dc corn mol'toÍia da quâltltadê'

tno.i. .kúa. 8r sC&. dêdiLd"" 
" 

grrr*. ãüàã ro Oe p.oO',rüt rgr!í.".,íi* 6 Ô' inca''tiw & coopêralivi!Ío

rulal.

Funçao: 20

FuElo: 2f - O'glnizâÉo AgíT '
t g.crléo: co'ür|b do tçô' dotôlwolvt'iB p'í' cÍi'Í coúte! píopldü 

'o 
mctloí 4tovêii'rnGnro c'oí!ôtnlcD dr8

!âíÍat.

lndú6ítkr

Dê..,icáo: coni,rlo do açõe! d6.êítt/oh,6.! no !êrü,o ú9 plang|s, o p.omovB,8 o,9smáo do p8Íquê

ffiH;11;ãilàrrv"O" - o" p"rüíaçlo ô Codmo rrc capiUt Oe €|noísra3 iídrÉüÉis'

Furclo: 22 iíúu§tÍial do Pais.

I ScÍviFô

: Aoílgrçfo da açóaa dcsanvoà,Ifrt Íro 
"iüi'o 

d6 PLndSt G promoÇí 
' 

s:çai!áo do coírétcb lÍiteím ' cíemoFonçto: 2! Co.iéício

DescÍição

Açlo: 0049 - PROGRAT'A DO FORÍALECIi'IÉNÍO DO COTIÊRCIO LOCAL

oHiyo: ADrÉr. incühflí, iÍülÍ o mPr'í o ioítebdÍnento do coírÉício € I Gap8ci'ad€ de inovaçág d8! êmPÍssas'

;ú. tú" -."tt* ps.s oÇ.G5o do cqrâclo loc'l



Erbdo do Cê.rá
MUNICÍP|O DE PARAIPABA

A9ô.s PríoÍltarLaa poÍ Funçaaa ór GovGmo
Ercrclclo 2025

Aglo: 006.1- CONTRAPARTIOA OAS REFOATTAS SOCIAIS PROMOVIOAS PELO GOVERNO OO ESTAOO - TURISMO

eicüvo: Gsrsntir aodo 80 GoGÍno do Estado nos irwsün rlb6 roü.do€ âo Tl,iÊmo am Íc{oílias 3odsi8

Açlo: 0065 - DES€N\TOLVIMENTO DO POTENCIAI- ÍURISTICO OO MUN|CIAO

Ot ietiro: Fo.'lrr[rÍ o potendal tuÍl!frco do líuicipio, íloladell|onlo o ocolóeico, t/ilando s ê,P8Íl3áo d8 êrplqrção &6
ea tabalho e rerúa locál

Funçao: 25 - Êírília
Oaaarlçao: CoariuÍtto da !çõa! gorrlmaÍt.írbb yo dâ3 para o agrov€{rlttnlo ô areloi!çáo aSdoítal, ê oadonado (b boba
d. Galargh, conyüüq|.lB oq albínatlrás.

A9IO: OOOS . GESTÀO E COI{TROLE t)os SERVIçOS DE ILUMINAçÁO PÚBLICA

Oôislh,o: AssaouÍ.r. manubíEão, conlíob ê .mplaçâo do PaÍqE Mr,lidpal ô lfumimçáo Públka dê ílodo a gârânliÍ
coíÍlç&! tácnac.s ê o@iârdca3 b&lca! po.r llr o!Éo dE rrtas, !í!ç!s o p8ss.a6 F,lt§co3, aÉm dc pmoo.tioíra. mais

à

11&rr

&IO: (xD6 . INFRÂESTRUTUR,A ROMVúRIA LOCA! - PAVIMENTAçÃO E OERAS D'ARTE

Otioliro: VtatiHaü a plvitEot çao oi, p(ãrÍrítcírto. bcm cqm r rbart . dê rllrrrls vi*ub coíí vBtg! I mGlhoriâ dâ

mahs rcdotiáais mutdpâI. garsntindo I coír3tuçào e a Í8q46ÍôÉo ds pa!§alEnE mollladaE, ponlê8 e boeiíos

agto: 0036 - GERENCUATTENTO OE ATIVIOADES D€ MU|iICIPATIZAÇÁO O€ TRÂNSIO

OàlslLo: Sup€ívi8i.rnsÍ. cooíúeíEÍ. cxocütar a tbcalzs. a! polilhar da trrElto d. coílpotând. do ,úúiclpb, pÍomowÍ I
pêL €ngsíút8ria ê Égo local s â shatzado das vb§, b6m coíno ócasIúh,aÍ aü\rt ad€! do eúrcadonaa§ p6íin€nie§

agao: (x!,a,l- M NUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL t)E VEICULOS E MÁOUIMS

Ottietivo: AsgêguraÍ I coír!6Ívaçáo g funcjlrosmêr o doG róÍoJlos e máguinar da íÍota muítidpal, -rdusirô dt ttote

coifelada. CaÍandÍúo e manú€íçao Ínêé.|ka adaquada, no o'lito íaspalto dat aSpadficaçõe§ tócíkas do! fâbÍicantês

Açto: M1í - CONSTRI.'çÃO E REFORI'IA O€ PRAÇAS OESFORNVAS

Oqadlro: Coít!fuIr, ísc|rpoí|Í e amp*aÍ ê8tádo3, giiáaka, cáírpoc o quadaaa da olpoaiaa a Lzeí, vBelÚo al&n dâ

rEçasaçâo. o bínêotaçáo óo lrê6poato amadoa ê a Íonn8ç5o d6 dêtô
açto: 0062 - col{GNlos E PARCERIAS PARA FOMENÍO OO ESPORTE

oti€tivoi G€ÍaÍúi.8 calêbÍ8gâo de convênios e prrcsÍlas com gíúidad€ dir'gr8ss p8'8 o Íomonto do E§poÍb

Arao: 0063 - OESENVO|VIM€NTO OO OESPORÍO AM DOR

Oàialivo: AsaaruaaÍ o itccíthro ô o dcâo'll otvhl.ib dr paeica (b ahritad€3 daapoílilrÉ, ircaamêr{edo-as na! dhrorsâ8

modsÍdodGs. prsstarúo opoio dkdo o píomorêfiro coírpêli!&! que d€.poítsm ! htogrôÉo sociâl dar co. ,nltáde3 6

com vista! a durebilidad6 da vk a úf e

A9'O: OO3A. GERÊNCIAMENTO Ê CONTROLÊ DA DMDA PÚBLCA MUNICIPAL

Oqdivo: AdmiÉüs. o! !6rüçrs dâ dhría nr,,licip!|. píooolrlrÉo o coírúob do cstlb.to tbc.l . do âF3lê 6c,onül{co
des do Tesouro

aco: ot36- RESERVA DE CONnNGÊI{C|A

Oàlotivo: Abrdi t|oítlo (b pssrivoc co.Íimanb3 c or,ÍoS riscc e srtí oa í3cab hlpíEt hios - A,t. 5e, lll, b) da Lêi

CompLírldlt í Ítô 10í/2O0O - tEl O€ RESPONSAAILDAOE FISCÂL

PLII,IIO OLIVEIRAARIAI{A COROEIRO
FACANHA OE

AOUtTO 007314603t
o€ vAscoucEL

a2r35932353

Funclo: 26- TfrÍllpo.b
OêlcriÉo: Coíllurío ó! açô! (hatngd.3 eo plârElsrrl€nto, cooíúcílsgáo. coí{Íob, inDlrntrçlo, mânúeiç5o e

coíiraÍwçáo t o ht+drrnrô o lon iço3 írtadooado com G dhêíto! tttêb6 da !l'íl!poíb.

Fünclo: 27 - D€lpoílo s L,azaí

D€6criÉo: Coopdo do eçõ.3 qu€ vissm o dos€írvohrinento tu6 e6po.i6!. d8 írqraÉo e d8§ splidõêa fisica8 do6

krdtvidno3.

EncâÍlo3 Espacirb

DescÍiÉo: cooi.rúo (tê eç&s Íelsci,nâds com o pggsmônto de irro!, êílcâÍgo! e parcsla! do p.iftipãl d8 dlvida públká

contraftla lunto e agpntog mcioíraÊ ou elbang6iÍo! o à í6írêlpdtçâo e Íaímndgmotúo de dlvtCa ini6ma ou 6íêma. com

frarrfOri*c obíigatâta da ÍEcaitsa s oal6.a! adbaas ú6 goreíio, c coan outíog êalcaa!6 rapêcjaL oq $r2is náo !ê
êírquadÍm om quahuor dlt t!nçõ63 anbíioanEi(ê deEcÍitl!.

Funçlo: 2A

99- R6.6rva de Conlhoênci.

Dolcriro:
Funçlo:

Artmt Cordalro Frçmht da l4uho
Pr.Li. ifuniiard

Plido Oh.t da vocoic.lo.
CRCJCE 19.X38

<^à(Á t ãJAPDO
a4r,FLe.\

( 
^rílM 

ú)!r{À. tüúnqlr

Cdo. Eôrúo alva Crdo.c
Saaríaífo da FktarEa



PÍIIERUGISI.ÂTUO

CÂIIÂRA ÍIIUI{ICIPÂT OE PARÂIPABA

'L("in/a (e'tf"o7" la .aa6Ítuit. «.a,-a. ,.,turd liÃíé.\i.a../

ÀIXTOGRJATO DE Í,EI

*DXSPõE SOERE ÀS DTRETRÍfr9

PàB;A\PABA/CE PÀAA O EXERCÍCIO

rrflelrcErRo DE 2025, E Aí OÚ.TRAS

PRO1rIfuCTAS,,

O Prosidáotê da Cânara tnraieipat. de Vereedores do

fau$icípio dê Pataip.ba, Estado do Ceará, faz saber que a

Câmara Municlpal aprovou por Irlf,àtrÍDGIDtDE o seguinte Projeto

de Lei:

Art.l-o- Dispõe sobre as Diretrizes
do município de Paraipaba/Ce para o exercÍcio
2025, e dá outras providênclas

Orçamentárias

financeiro de

r).Íic..rllr(l,i ,',-' 19 ' -0!-' -{-tt-
asg$;,33-tis

Art.2o- Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publ icaÇão .

Sala das SessÕes, em 13 de junho de 2024.

cÂuÀRÀ roNrcrPlr DE PÀRÀrPÀBÀ, cEÀRá, Àos 13 Drts Do

rds op flrlrBo DE 2024.

RENAN BARRoso §Enr,lffig*
CAVALCANTE:99 cAvaLcÁNTEeÍÉ44s7r368

64g57136g Dado' 2024'6 tE r15732

RENAN BARROSO CAVATCAI\ITE

PRESIDENTE

Blênio2023l2O24

Av. Flávio Granjeiro, 27A
Centro, Paraipaba. CEP: 62685-000
CN PJ : 35.076 .OL7 I OOOL-17

@ www.camaraparaipaba.ce.gov.br
camaramunicipal.paraipaba@outlook.com

B Câmara de Paraipaba

@Câmara Municipal de Paraipaba

o

Ao Projeto de Lei n" 19/2024 - Autor: ExEcolfÍlro

q


